
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 187, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 232/2016 
AV272/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 106, de 19 de abril de 
2013, que outorga permissão à FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no municipio de Lagarto, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA~ E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem n2 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 -Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no murúcípio de Novo Gama - GO; 

2- Portaria n2 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de Itamogi - MG; 

3- Portaria nº 297, de 6 de jwtho de 2012 -Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

4 - Portaria n2 34 7, de 11 de julho de 20 12 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no murúcípio de Angelândia- MG; 

5- Portaria n2 376, de 28 de agosto de 2012- Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d'Água das Cunhãs - MA; 

6- Portaria n2 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã - SP; 

7- Portaria nº 436, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci- SP; 

8- Portaria nº 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu- PR; 

9- Portaria nº 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto - SE; 
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10- Portaria n2 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Parecis- MT; 

11 - Portaria n2 110, de 19 de abril de 2013- LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado- RS; 

12- Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará- BA; 

13 - Portaria n.!l 221 , de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana- PR; e 

14- Portaria n12 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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EM n!! 00240/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n° 048/2010- CEL/MC, com vistas à 
implantação de wna estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
Lagarto, Estado de Sergipe. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda 
(Processo n° 53000.041092/201 0-24) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência. O ato de homologação 
do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 12 de março de 2013, e a Portaria n° 106, de 
19 de abril de 2010, publicada no D.O.U. do dia 23 de abril de 2013. 

3. Contudo, de acordo com o§ 3º<lo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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ANOTADO POR: J2e:x.._ I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA~ 106 , DE 19 DE ABRIL DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, po uso "~ suas . I 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto ng_ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1::120, de 28 de n.ovembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo no. 
53000 .. 041092/20H>, Concorrência n2 . 048/20l0-CELIMC, resolve: 

Art. 12. Outorgar permissão à FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, ~m ~ito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Lagarto, Estado de Sergipe. 

Parágrafo úni~. A Permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de, · 
Telecomunicações, leis subseqiientes, regulam~ntos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

· . Art. 2'jJ· Este àto somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso, · 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. . -

Art. 3o. Esta Portaria entra ~m vigor na $ta de sua publicação. 

· '=>---~~ 
PAULO BERNARD~ SÍLV\ 
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Aviso n!! 272 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
110, 213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 

a Civil· 
da Presidência da República, substituta 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SERVIÇO t>ÍJBLICO F.EDERAL 
:\UNISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

53000.041092/2010-24 
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PROCESSO 

PROPO~"El\'TE 

CO~CORRÍNCIA 

J:4~M TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LT[lA 

048/2010-CEL/MC SERVIÇO: FM 

[ LOCALIDADE LAGARTO-SE 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
~ . . ... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPE~IAL DE LICITAÇÃO 

TERMODE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° : 048/2010- CEUMC 
M INIS't!~RJO 0.1\8 COM UNJC; '; óE8 

BRA3(Lf' .. OF 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

: FM (CANAL 230) 

: LAGARTO -SE 

530!10 IJ41092l201ii-24 
~EPRO:Dit,OG~ulOGlCGRL/SPO 

11 iW•'Zt),10·1D''!-j 

: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS-L TOA. 

: 03.826.865/0001-08 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.0 432, de 24 de julho de 

, 2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 65 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), li de agosto de 201 O. 

,..,).;; 
ARB;;~~A 

~:,v-~uu1é'o{ t})t')/-t_~· .A4ru~/ 
~ 7Ióo s Josli5-E OiÍvEIRA KMÉlDA 

FM TO S BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
CNPJ n" 03.826.865/0001-08 

Esplanada dos Ministérios- Blóco R- Saio 104-70044 900- Brasília DF - 611027 6570 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato, FM TOBIAS BARRETO 
ALMEIDA REIS L TOA..., inscrita no CNPJ sob o n.0 03.826.865/0001-08, 
'situada na Avenida 7 de JunhQ, n. 598, Centro, CEP 49.300-00 -Tobias 
Barreto, Se_rgipe, neste ato representada pelo sócio administrador 
MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, nomeia e constitui seu 
bastante procurador DIÓGENES JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA, 

· portador da Carteira de Identidade n.~ 3.086.782-SSP/SERJ e CPF 
089.201.765-15, com residente e domiciliado na Rua. Epifania ·oorea 
,379 na Cidade de Tobias Barreto, no Estado de Sergipe, a quem 
outorga poderes para representa·la em todos os atos da Concorrência 
n.0 048/201 0-CEUMê, localidade de Lagarto, Sergipe, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugna­
tos, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato. 
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CONTRA TO ·soCIAL 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA< REIS L TDA. 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portad r da 
Carteira do CREA no 7.565/D e da carteira de identidade n° 738.122-SSP/SE, CP no 
392.942. I 85-20, residente e domiciliado na Rua Silvio Romero n° 247, centro, CEP 49.300 000, 
na cidade de Tobias Barreto, Estado de Sergipe e ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS, 
brasileiro, casado, comerciante, portàdor de carteira de identidade n° 884,\.423-SSP/S.E e CPF n° 
694.428.785-49, residente e domiciliado na Rua Raimundo Reis s/n, na cidade de Lagarto, 
Estado de Sergipe, constituem de comum aco.rdo uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade 
Limitada que se regerá pela legislação em vigor, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação de FM TOBIAS 
BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., e terá c~mo principal objetivo a exploração de Serviços 
de Radiodifusão Sonora, de Sons e Imagens (TV), de Televisão por Assinatura (TVA), seus 
serviços afins ou correlatos, repetição ou retransmissão de sinais de sons e imagens de 
Tfidiodifusão, sempre com finalidades educativas. culturais e infonnativas, cívicas e patrióticas, 
bem como exploração de concessão ou permissão dos serviços de telecomunicações e 
radiodifusão, nesta ou em outras localidades do território nacional, tudo de acordo com a 
legislação especifica em vigor. . 

CLÁUSULA SEGUNDA -A sede da sociedade será na Avenida 7 de julho n° 598, CEP 
49.300"000, Tobias Barreto, Sergipe, podendo por deliberação de seus sócios e mediante prévia 
autorização do Poder Público Concedente7 instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e 
agências em quaisquer outras localidades. 

CLÁÚSUJ:A. TERCEIRA - O Foro da Sociedade será o da Comarca de Tobias Barreto, 
Estado de Sergipe, eleito para conhecer e decidir em primeira instâQcia as questões judiciais que 
lhe forem propostas com fundamento neste Contrato ~ocial. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, 
podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento dos sócios que representem a 
maioria da capital social, observando-se, quando da sua dissolução, os preceitos da legislação 
específica. · 

CLÁUSULA QUlNTA '- O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), representado 
por 30.000 (trinta mil) cotas de R$ l,OO(huJil real) cada uma assim distribuído entre os cotistas: 
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COTISTAS 

Certifico e dou fé que a presente ~pia 
rotostalica é a reprodução ftel dp ong~nal 

1. MARCELLUS DE OLIVEIRA ÁLJlTJI.I:.IE~ --.... • .;lMo'·· 

2. ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS 
TOTAL 

VALOR R$ 
21.000,00 

9.00(),00 
30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A subscrição e irtlegralização do capital social dar-se-á em moeda 
corrente nacional, da seguinte forma: 

a) - 500/o (cinqüenta por cento) do capital social, ou seja, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no 
ato da assinatura do presente instrumento~ e, 

b) - os restantes R$ 15.000,00 (quinze mil reais), serão integralizados no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da data da publicação, no DOU, de ato do Poder Concedente q~e 
atribua à Sociedade concessão ou permissão de seJViços de radiodifusão. · 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios, nos termos do arL 2° in fine do 
Decreto n° 3.708, de 10 de janeiro de t919, é limitada à importância total do capital sociaL 

CLÁUSULA OITAVA - As cotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas juridicas, exceto a participação do partido político e de 
sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiro. através de capital sem 
direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social, dependo qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de prévia autorização dos órgãos 
competentes. 

CLÁUSULA NONA- As cotas em que se divide o capital social são nominativas e Í!ldivisiveis 
e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA DÉCJMA- O capilal social, na totalidad~ pertencerá sempre a brasileiros nalos 
ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração 
e orientação intelectual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os administradores da Sociedade serão brasileiro natos 
ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, provada essa condição, a investidura nos cargos 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O quadro de pessoal da Sociedade será sempre 
constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Para os cargos de redatores, locutores e encarregados 
das instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no 
cargo de Sócio~Gerente, o cotista MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, eximido de 
prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. c.:. .,: 

l-

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - O Sócio-Gerente, depois de ouvido o Poder Publico J ~ 
Concedente, poderá, em nome da Sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de 0L: 
gerência, gestão administrativa e ~evo intelectual, mediante instrumento público ou~- . 



particular que defina 
determinado. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de 
suas cotas a estranhos, mediante o consentimento dos sócios que representem mais da metade do 
capital social e obtida prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o 
herdeiro a faculdade de optar entre: , 

a) - a sua participação na so~iedade, o que ocorrerá. desde que, para tanto, obtenha a aprovaçlo 
dos sócios que representem a tftaioria do capital social e a prévia autorização dos Poderes 
PúbHcos Concedentes; ou, 

b) - o recebimento do capital e. demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, 
de acordo com os termos da Cláusula décima Sexta deste instrumento~ caso, por motivo 
qualquer, não possa ingressar na Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula 
anterior as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro, 

1 

em 12 (doze) prestações iguais. mensais e sucessivas acrescidas de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O exercício social cóincidirá c~m o wto -civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço geral da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão 

· repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- A dislribuição dos lucros será sempre sustada quando 
verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento 
das estações. • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A Sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a 
cumprir dgorosamente as leis, regulamentos, normas. e recomendações que lhe forem feitas pelos 
Poderes Públicos Concedentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMÁ TERCEIRA- O início das atividades da Sociedade será a partir da 
data do respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em 
crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os casos não previstos no presente contrato social serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o. funcionamento das Sociedades 1. ~~ 
por cotas de responsabilidade limitada, pelos quais a Sociedade se regerâ e peta Jegjslnção que~L: 
disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. Ç.J 

i r · 



. ... . 

E assim, por estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram datilografar o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma no anverso de 05 (cinco) folhas, o qual 
lido e achado conforme, assinam juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que 
produza os efeitos Jegais. 

/ 
/ 

t 
TESTEMUNHAS: 

I 

ARTUR SE 10 DE ALMEIDA REIS v / 
USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

FM TOBIAS BARRETO LIDA. 
...., 

•' 

Ci>4& G~ ~J=t4%:-

- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
CERTIFICO o REGISTRO EM: 2 3 I o 5/ o o 

1.1 ' 

SOD O NÚMERO: . ~OII~.J.J~,~ ,f,.,,l'f!f.(o 

2920028160 1 --~ -· - - -
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PRIMEIRA AL TERACÃO CONTRATUAL DA FIRMA 
FM TÓBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA 
CGC 03.826.865/0001-08 NIRE 28200281601 

WCAS ;u-. bd4 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA , brasileiro, maior , solteiro,, Engenheiro 
Civil ,CPF 392.942.185-20, CI 738.122 SSP/SE, Registro no CREA n.0 7.565/D, residente 
e domiciliado na Rua Silvio Romero n.0 247 centro ·-Tobias Barreto-SE e ARTUR 
SERGIO DE ALMEIDA REIS brasileiro, maior, casado, comerciante, CPF 694.428.785-
49 CI 884.423 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Raimunda Reis, 162, Lagarto-SE, 
untcos soctos da firma FM TOBIAS BARRETO ÀLMEIDA REIS LTDA, com 
Contrato Social arquivado na JUCESE sob o n.o 28200281601, resolvem modificar 
cláusulas. contratuais, mediante as seguintes alterações: 

I - Transferir a sede da Av. 7 de .Julho 598, para a Av.? de Junho 598, CEP 49300-000 
Tobias Barreto-SE. 

Em decorrência ~a alteração acima pactuada, a clausula 2° do ato de constituição passa a 
ter a redação a segu,ir transcrita, e as demais clausulas, não alcançadas por este instrumento, 
permanecem inalter~as. · 

CLAUSULA SEGUNDA 

. A) A sociedade terá sua sede à Av. 7 de Junho 598 ,Tobias Barreto,Estado de Sergipe, 
CEP 49300~000, ,podendo por deliberação de seus sócios e mediante prévia 
autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter e extinguir sucursais, 
filiais, e agências em quaisquer outras localidades . 

. 
E por estarem assim justos e combinados , assinam o presente instrumento de alteração 
contratual, em 04 (quatro) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de d~as 
testemunhas. 

&iL~-L~~ /MÁRc~DE-~~~.vt. 

T~~~-ifil~- -·~ ~~Q_~----

Tobias Barreto,2~e 2000. 

-------- ----- ~------------------~ 
ARTUR S~~~;-ALMElDA REIS 

-

WARLE PIMENTA DA cti-Nfur .A'.II!~ M.8 DA CONCEIÇÃO NASC.DUARTE 
l 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
CERTIFICO o AEGI&TRO EM; 2 9 I o 5 I o o 
&011 O NOMERO: 

000056421 

RrotocuJo: O O 005 6 4 2 1 

~~14~ 
-------

CANOlDA AlVl:S ~MV .. !.Htl 
SEC/ItTIIRIA G.;P.AI 

' 
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II ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LT 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro, maior, solteiro, natural 
de Aracaju/SE, nascido em 17/1111967, engenheiro civil, portador da Carteira 
do CREA n.0 7.565/D e da carteira de identidade n.0 738.122· SSP/SE, CPF n.0 

392.942.185·20, residente e domiciliado na Av. Francisco Porto n.0 239 Edf. 
Ouro Verde, Aparto 1004: Bairro Grageru, CEP 49.025-·230, na cidade de 
Aracaju/SE, Estado de Sergipe. 

ARTUR SERGIO DE ALMEIDA R~IS, brasileiro, maior, casado em comunhão 
parcial de bens, natural de Lagarto/SE, nascido em 18/08/1974 , portador da 
carteira de Identidade n.0 884.423-SSP/SE, e CPF n .0 694.428. 785·49, residente 
e domiciliado na Rua Raimundo Reis a/n.0

, CEP 49 400·000, na cidade de 
Lagarto, Estado de Sergipe, de comum acordo uma Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada, Registrada na Junta Comercial de Aracaju/SE, 
sob o NIRE n.0 28 ~00281601 em 23/05/2000, com posterior alteração 
registrada e arquivada naquele órgão sob o n. o 28 000056421, em 29/05/2000, 
inscrita no CNPJ n.0 03.826.865/0001·08 sediada a Av.. 7 de Junho n.0 598, 
centro na cidade de Tobias Barreto/SE, CEP 49.300·000, resolvem assim 
alterar o contrato social.· 

.. 
1· Altera-se o capital social para R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
recursos próprios doa sócios em moeda corrente deste país. · 

Em vista das modificações acima descritas a cláusula quinta do contrator#· 
social, passarão a viger com a seguinte redação: J · ~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
~ 

A sociedade girará sob a denominação de FM TOBIAS BARRETO AL:MEIDA 
REIS LTDA, e terá como principal objetivo à exploração de Serviços ·de 
radiodifusão Sonora, d~ Sons e Imagens (TV), de televisão por Assinatura 

Certiltco e dou lé que a presente cópu• 
fotoslática é a reprodução fiel do original 
que me foi exibido. 
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Continuação da alteração contratual da denominação 
Almeida Reis Ltda. 

. . 

vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

-"" 

A sede da sociedade será na Avenida 7 de Junho n:o 598, centPo, CEP 49.300· 
000, na cidade de Tobias Barreto, Sergipe, podendo por deliberação de seus 
sócios e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter e extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer outras 
localidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O foro da Sociedade será o da Comarca de Tobias Barreto, estado de Sergipe, 
eleito. para conhecer e decidir em primeira instância as questões judiciais que 
lhe forem propostas com fundamentos nes~e Contrato Social. 

CLÁUSULA QUARTA 

O sociedade teve suas atividades iniciadas 23/05/2000 data em que foi -
constitufda, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA Q!JINTA 

O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), representado 
por 150.000 (cento e cinq,uenta) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada \.liÍla assim 
distribuído entre os cotistas). 

COTISTA COTAS VALOR 

Marcellus de Oliveira Almeida 105.000 

A!tur Sergio de Ahneida Reis 45.000 

TOTAL 150.000 

CLÁSULA SEXTA 

O capital social totalmente integrâJiza.do dar-se á em moeda corrente nacional 

, ' 
CLAUSULA SETIMA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Continuação da alteração contratual da de11o.minação da FM Tobias Barreto AI 
Ltda 

CLÁUSID..A.QITAVA 

- As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incalcináveis a 
estrangeiros ou pessoas jurídicas exceto a participação do partido político e de 
sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiro, através 
de capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital 
social, dependo qualquer alteração contratuaL bem como qualquer 
transferência de cotas de prévia autorização dos órgãos competentes. 

" 

CLÁUSULA NONA 

As cotas em que se divide o capital social serão nominativos e indivisíveis e 
para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas uni único proprietário 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O capital, na totalidade, pertencerá sempre a brasileiros natos ou 
naturaiizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os administradores da Sociedade será brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de 10 (dez) anos, provada essa condição, a investidora nos cargos somente 
poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Com~nicações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O quadro de pessoal da Sociedade será sempre constituído, ao menos de 2/3 
(dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das instalações elétricas, so J..WJ~--~---r'"" 
serão admitidos brasileiros. ·[ ~ ~ &..[ 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA 

Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, ,no cargo de 
o cotista MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, eximido de prestar ca 
de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QillNTA 

O Administrador, depois de ouvido o Poder Publico concedente, pode 

·s :~ <;; ~ 
<I> o ~ ~ 
~.g 
2!~ c.. 

nome ela sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de t:!e:reilGJ.Bz.Yii i.\nii~liMim/~ 
gestão administrativa e orientação intelectual.. :r;nediante ~strumento 
ou 



Continuação da alteração contratual da 
Almeida Reis Ltda. 

particular que defina os respectivos poderes, cujos mandatos, com p 
duração determinado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
r 

As cotas são livremente . transferidas entre os cotistas, . desde que haja prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 

Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a 
estranhos, mediante o consentimento dos sócios que representem mais da 
metade do capital social e obtida prévia autorização do Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o herdeiro a faculdade 
' de optar entre: 

a) -a sua participação na sociedade, o que ocorrerá d_esde que para tanto, 
obtenha a aprovação dos sócios que representem a maioria do capital 
social e a prévia autorização dos Poderes Públicos Concedentes; ou, 

b) -o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a 
cessão das cotas de acordo com os termos da Cláusula Décima Sexta 

' deste instrumento, caso, por motivo qualquer, não possa ingressar na 
Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Ocorrendo a hipótese _prevista na letra "b" dáCláusula anterior as cotas e os 
haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas de juros de ~~--=~=-------r--. 
(doze por cento) ao ano. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
balanço geral da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou 
repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

A distribuição dos lucros .será sempre sustada quando 
necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que 
funcionamento das estações. 



CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A sociedade, por todos os seus cotistas, obriga·se a cumprir rigorosamente as 
leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelos Poderes 
Públicos Concedentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

A sociedade teve suas atividades iniciadas em 23/05/2000, data em que foi 
constituída, sendo sua duração por ~empo indeterminado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em crimes previstos em lei 
que impeçam de exercer a atividade mercantil 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os casos não previstos no.prese,nte contrato social serão resolvidos de acordo 
com os dispositivos legais qúe regulam o funcionamento das sociedades por 
cotas de responsabilidade limitada, pelos quais a Sociedade se regerá e pela 
legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E pôr estarem de comum acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, assinam na presença de duas testemunhas abaixo, eni 03 (três) 
exemplares de igual teor e forma .. 

,. • ' ~ • I' ; • , '· ~. , ... ~~· • ~ ' 

JOSIANÊ)SANTANA ANDRADE 
RG. N.0 1.389.436 SSP/SE 
CPF N.0 923.268.035-15 
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FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA/~ 
(CNPJ/MF n.0 03.826.865/0001-08) 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALM brasileiro, maior, solteiro, natural de 
Aracaju, Sergipe, nascido em 17111/1967, engenheiro civ.il, portador da 
Carteira do CREA n.o · 7.565/D e da carteira de identidade n.0 738.122 -
SSP/SE e do CPF n.0 392.942.185-20-rfésidente e domiciliado· na Avenida 
Francisco Pc:~rtó, n.0 239< Ediffcio Ouro Verde; ' Apartamento 1 OOzf, Bairro 
Grageru, CEP 49.025-230, na cidade de AracajLY,'I::stado de Sergipe e ARTUR 
SERGIO DE ALMEIDA REIS, brasileiro, maior, casado em comunhão parcial. 
de bens, natural de Lagarto, Sergipe, nascido em 18/08/1974, portador da 
carteira de identidade n.0 884.423-SSP/SE e do .CPF n.0 694.428.785-49-; .. 
residente e domiciliado na Rua Raimundo Reis( s/n,_.o CEP 49:400-000, na 
cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, únicos ~.ócios componentes da 
Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, que nesta praça gira sob 
·a denominação social de FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA., 
com· sede na cidade de Tobias Barreto - Estado de Sergipe, com contrato 
social devidamente registrado na Junta Comercial do J:=stado de Sergipe, em 
23 de maio de 2000, sob o NIRE no 28 200281601· .. e posteriores alterações 
registradas e §trquivadas sob os n.0s 28 00005642t de 29/05/2000 e 
2820028160)/, de 03/02/2005, resolvem promover a presente alteração 
contratual com a finalidade de: 1 ) transferência de cotas e 2.) adaptar ao Novo 
Código Civil Brasileiro, o que fazem de comum acordo e na melhor forma de 
direito, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesta data fica admitido na Sociedade como sócio 
I 

cotista RONIN MARQUES DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro 

~ 

I 

I . 



eletricista, natural de Campo Grande, Mato Grossó do Sul( ~ascido em 
23/08/197K-Portador da carteira çfo CRE;A n.~· 6956/MS(' e~pedida em 
29/08/2000 ·e do CPF n.0 600.564.601-04(' residente e domiciliado na Rua 
Armando Barros, n.0 550~Condomínio Andaluzia, ~artamento 702...--- Cadiz 

. ~ I 

Bairro Luzia, CEP 49.045-0BO, Aracaju, Sergipe. ,----

CLÁUSULA SEGUNDA. - Com a expressa anuência recíproca o soc1o 
quotista ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS cede e transfere, como de fato 
cedido e transferido tem, com seus direitos e obrigações, pelo valor de R$ 
45.000,00 -(quarenta e cinco mil reais}, 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas, já 
pagos em moeda corrente nacional, correspondentes a 30o/o (trinta· por cento) 
das qootas do capital social para o novo sócio quotista RONIN MARQUES 
nos SANTOS. O sócio quotista cedente dá ao sócio quotista RONIN 

RQUES DOS SANTOS, quitação geral e irrestrita com relação a .presente 
cessão e transferência de quotas, para nada mais reclamar, seja ·a que tempo 
ou a que título for. 

CLÁUSUlA TERCEIRA - Tendo em vista as disposições contidas na 
.CLÁUSULA SEGUNDA acima, os sócios quotistas "decidem, de m"tuo e 
comum acordo, que o capital social subscrito de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinqüenta mil) cotas, ,no . 
valor unitário de R$ 1,00 (um real), integralizado em moeda corrente nacional, 
fica distribuído entre os sócios, da seguinte forma: 

SOCIOS 0/o N.0 DE VALOR 
COTAS I 

A MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA 70 105.000 R$ 105.000,00 Q RONIN MARQUES DOS SANTOS 30 45.000 R$ 45.000,00 
OTAL · 100 150.000 R$ 150.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade dos sócios é limitada ao vàlor 
das cotas , . mas todos os sócios responderão solidariamente pela 
integralização do capital social na forma do artigo 1 052 do Código Civil - Lei 
n.0 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

) 
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aquisição, que deverão ser comuni~ados, por escrito, com uma antecedência ~:;.:).~- ,i 
mínima de 30 (trinta) dias. · ·' 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A transferência de cotas deverá atender a 
legislação de radiodifusão e, quando necessária, solicitar a prévia e expressa 
anuência do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA QUARTA- A administraçãq da empresa será exercida pelo sócio 
MARCELLUS DE OLIVEIRA. ALMEIDA, já qualificado, no cargo de SÓCIO 
ADMINISTRADOR a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial ou 
extrajudicial da sociedade, a ele cabendo~ quando na representação legal, as 
atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade 
limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e / . 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses sociais ou 
1ssumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienação e o gravame de bens imóveis 
dependerão da autorização da maioria representativa do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois de 
ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, por prazo 
determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na 
condução dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do 
Código Civil. Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros natos ,ou 
naturalizados a mais de 1 O anos, provada essa condição. 

-PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuições de cada um dos administradores 
na condução dos negócios serão definidas em reunião dos sócios. e 
registradas em Livro de Atas próprio . . 

r'ARÁGRAFO QUARTO - O administrador, obtida autorização prev1a do 
Poder Concedente, poderá em nome da sociedade, nomear procuradores 
para a prática de atos de gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual mediante instrumento público que defina os respectivos poderes, 
cujos mandatos, com prazo de duração determinado. 
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PAR~GRAFO ÚNICO - Os sóçios reunir-se-ão extraordinariamente parfl .... -' 
deliberar sobre as matérias de ordem contratual e/ou legal. e para tratar 
também da condução dos negócios sociais, quando convoeados pelo 
administrador, através de carta-circular ou de e·mail, entregue até o dia 
anterior à data marcada, constando o loc.al, data·. hora e ordem do dia, 

CLÁSUSULA SEXTA - As reuniões dos sócios serão in~taladas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 
1.075 do Código Civil. · ' 

. 
CLÁUSULA SÉTIMA - Dispen,sar-se-á a Reunião de Sócios quando todos 
deCidirem, por ..escrito, sqbre as matérias objeto da mesrl,la) na forma do§ 3° 
do art. 1. 072 do Código Civil. , 

LÁSUSULA OITAVA - os quoruns para as .deliberações de. assuntos de 
mteresses econômico/social/administrativo/financeiro da empresa serão 
sempre de maioria simples. contados segundo q valor das cotas de cada 
sócio. 

CLÁUSULA NONA - Em caso de retirada, ·inabilitação, interc;lição ou morte de 
um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando suas atividaqes 
com os herdeirors, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres são 
apurados . e liquidados com a situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução; verificada em balanço ·. especialmente levantado para esta 
finalidade. · 

/ 

PARÁGRAFO ÚNICO·- o mesmo procedimento é ad0tado em outros casos 
m que a socieaade se resolva em relação a um dos sócios. o . . . 

'CLÁUSULA DÉCIMA- A maioria representativa c;le mais da me.tade do capital 
social, pode excluir por justa causa. medianle alteração do contrato social, o 
sócio que estiver pondo em risco a continuid~de da empresa em virtude de 
Inegável gravidade. ' 

I 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O ~alor da cota. do sócio. por ventura exctuíd~·· .. 'fo;J 
considerada pelo montante efettvamente reahzado, sera pago ao mesmo~ etíl-' .. ~:­
dinheiro em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com base na 

. situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificado em balanço 
especialmente levantado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
referida reunião. 

I 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, conforme 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ·- Excetuada ~ hipótese de sucessão 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou permissão, 
antes de decorrido o prazo previsto no artigo. 91, do Decreto no 52.795/63, 
~"l)m redação que lhe foi dáda pelo Decreto rio 91.837/85. . . 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O exércício coincidirá com o ano civil, ·ao 
fim do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo 
que os lucros ou prej~izos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na 
proporção. de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de tiquidação, os próprios 
cotistas serão os liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, 
depois de liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção 
das cota·s que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - . Em se tratando de alteração contratual a. 
concessionária e/ou permissionária do serviço de radiodifusão deverá 
obedecer às normas vigentes do serviço de radiodifusão . . 

I r 

CLÁUSULA . DÉCIMA QUINTA - Ao presente contrato social aplicam:.se 
supletivamente. no que couber, as disposições legais" da Lei.,.. de Sociedades 
por Ações (Lei 6.404/76}, nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do 
Código Civil (Lei 1 0.406/2002). ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Os únicos e atuais titulares · da sociedade 
resolvem consolidar o seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas e 
condições. 

Certil•co e óou fé que a presente cópia 
lotostãtica é a reprodução fiel do original 
que me fOi exibido. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA, 

CNJP/MF .N. 0 03.826.865/0001-08/ 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro, maior, solteiro, natural de 
Aracaju, Sergipe~ nascido em 17/11/1967, engenheiro civil, portador da 
Carteira do CREA .n.0 7.565/D e da carteira de identidade n.0 738.122 -
SSP/SE e_ do CPF ·n.0 392.942.185-20, residente e domiciliado na Avenida 
Francisco Porto, n.0 239, Edifício Ouro Verde! Apartamento 1004, Bairro 
Grageru, CEP 49.025-230, na cidade de Aracaju, Estado de Sergip~ e RONIN 
MARQUES DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, natural 
de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, nascido em 23/08/1973, portador da 
carteira do CREA n.0 6956/MS, expedida em 29/08/2000 e do CPF n.0 

600.564.601 .. 04, residente -e domiciliado na Rua Armando Barros, n.0 550, ' 
Condomfnio Andaluzia', apartamento 702, Cadiz, Bairro Luzia, CEP 49.045-

0, Aracaju, Sergipe, únicos sócios componehtes da Sociedade por Cotas de 
R~sponsabilidade Limitad~, que nesta praça gira sob a dehomi.nação sôcial de 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA., com sede na cidade de 
Tobias Barreto - Estado de Sergipe, com contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe, em 23 de maio de 2000, 
sob o NIRE no 28 200281601 e posteriores alterações registrad?:'S e 
arquivadas sob os n.0s 28 000056421, de 29/05/2000 e 28200281601 de 
03/0212005, resolvem consolidar o seu contrato social o que fazem de comum 
• acordo e na melhor forma de direito, -mediante às cláusulas e condições 

seguintes: 
-

CLÁUSULA ~RIMEIRA '""7 A entidade gira sob a denominação de FM TOBIAS 
BARRETO ALMEIDA REIS.L TOA, e tem como prineipal objetivo a exploração 
dos serviçoo/çfe radiodifusão sonora (6130-2/0~ ·de sons e imagens (TV) 

a.6022-51011, de Televisão por Assinatura (TVA), repetição ou retransmissão 
e sinais de sons e imagens de radiodifusão1. sempre com -finalidades 

educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como 
exploração de concessão ou permissão dos serviços de telecomunicações e 
radiodifusão, nesta ou em outras localidades do territórjo nacional,_ tudo de 
acordo com a legislação especrtica em vigor. 

Certifico e dou fê que a presente 
fotoslática é a reprodução fiel do original 
que me foi exibido. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- O Foro da sociedade é o da Comarca de ToQias .J ·· · 

Barreto, Estado de Sergipe, eleito para conhecer e decidir em primeira 
instância as questões judiciais que lhe forem propostas com fundamentos 
neste Contrato Social. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 
23/05/2000, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- O capital social subscrito é de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinqüenta mil) cotas , no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real), integralizado em moeda corrente nacional, 
distribuído entre os sócios, da seguinte forma: 

SOCIOS Ofo N.0 DE VALO,R 
COTAS ~ 

1 MARCELLUS DE OUVElRA ALMEIDA 70 105.0'00 R$ 105.000,00 
2. RONIN MARQUES DOS SANTOS 30 45.000 R$ 45.000,00 
TOTAL 1 . 100 150.:000 R$ 150.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 
das cotas, mas todos os sócios . responderão solidariamente pela 
integralização do capital social na forma do artigo 1052 do Código Civil - Lei 
n.0 10.406, de 10 de janeiro de 2002. · 

PARÁGRAFO SEGUNDO- As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição, que deverão ser comuRicados, por escrito, com uma antecedência 
.nínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A transferência de cotas deverá atender a 
legislação de radiodifusão e, quando necessária, solicitar a prévia e expressa 
anuência do Poder Público Concedente. 

e 
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quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses sociais o}l ',._, ~ 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. l 

• r 
P~RAGRAFO PRIMEIRO - A alienação ~ o gravame de bens imóveis 
dependerão da autorização da maioria representativa do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo nec~ssidade, os sócios, depois de 
ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, por prazo 
determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na 
condução dos negócios. segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do 
Código· CiviL Tais funções só poderão ser designadas a· brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 1 O anos, provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As atribuições de cada um dos administradores 
na condução dos negócios serão definidas em reunião dos sócios e 

istradas em Livro de Atas próprio. · · 

PARÁGRAFO QU~RTO - O administrador, obtida autorização prevta do 
Poder Concedente, poderá em nome da sociedade, nomear procuradores 
para a prática de· atos de gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual mediante instrumento público que defina os respectivos poderes, 
cujos mandatos, com prazo de duração determinado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A reunião ordinária dos sócios será sempre realizada 
anu'almente na sede social da empresa nos quatro· meses seguintes ao 
término do exercício social para discutir e votar as contas do administrador e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, dispensada . 
a convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na 
ordem do dia e/ou mudança do locaVdata/horário, devidamente justificada. 

()RÁGRAFO ÚNICO - Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para 
hdfiberar sobre as matérias de ordem contratual e/ou legal, e para tratar 
também da condução dos negócios sociais, quando convocados pelo 
administrador, através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia 
anterior à data marcada, constando o local, data, hora e ordem do dia. 

CLÁSUSULA OITAVA- As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 
1.075 do Código Civil. 

CLÁUSULA NONA -

/ 



do art. 1.072 do Código Civil. 

CLÁSUSULA DÉCIMA - os quoruns para as deliberações de assuntos qe 
interesses econômico/social/administrativo/financeiro da empresa serão 
sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de cada 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de retirada, inabilitação, 
interdição ou morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 
continuando suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres são apurados e liquidados com a situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, ·verificada em balanço especialmente 
levantado para esta finalidade. 

'ARÁGRAFO ÚNICO - o mesmo procedimento é adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A maioria representativa de mais da 
metade do capital soei~! , pode excluir por justa causa, mediante alteração do 
contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da empresa 
em virtude de ir:tegável gravidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exclusão de que se trata esta cláusula é 
determinada em reunião dos sócios cotistas convocada para esta finalidade, 
devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedência mínima de 30 
dias, para que possa comparecer à reunião e _exercer seu direito de defesa, 
sob pena de revelia. 

DARÁGRAFO SEGUNDO - O vafor da cota do sócio por ven.tura excluído, 
~Jnsiderada pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo em O 
dinheiro em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com base na 
situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificado em balanço 
especialmente levahtado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data dá 
referida reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os soc1os remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, conforme 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão . 

• 



. . 
antes de decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decyeto no 52.795/63, : ·:;r ~ 
com redação que lhe foi dada pelo Decreto no e1.837/85 . . ... o2z 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O exercício coincidirá com o ano civil , ao .f!tTJ ~ 
do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo ~ue .J · ., · 

os lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na 
proporção d~ su~s cota~. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em caso de liquidação, os próprios cotistas 
serão os liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de 
liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas 
que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A distribuição de lucros será sempre sustada 
quando verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que 
impliquem o funcionamento das estaçõés. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA :- Em se tratando de alteração éontratual a 
"' ncess\onária e/ou permissionária do ~erviço de radiodifusão deverá· 
obedecer às normas vigente.s do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Ao presente contrato social aplicam-se 
supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei de Sociedades 
por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do _ 
Código Civil (Lei 1 0.406/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -A sociedade, por todos os seus cotistas, se 
obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, · normas e 
recomendações que lhe forem feitas pelo Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os sócios cotistas declaram que não estão incursos 
em crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade me!"cantil. 

· O LÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos não previ~tos no presente 
contrato social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que 
regulam o funcionamento ·das sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada, pelos quÇ~is a entidade se regerá e pela legislação que disciplina a 

· execução dos serviços de radiodifusão. 

E por se acharem justos e contratados sobre tudo os que neste instrumento foi 
lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, fielmente, assinando-o na presença das 
testemunhas abaixo, em 4 (quatro vias) de igual teor, e forma, para que 

.· 



Tobias Barreto, SE, 21 de maio de 2007 

\ 

-

RTú'Rs~~~ 

A. 

TESTEMUNHA 

o 

" : .. 



LAGARTO - SERGIPE 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS 



.. 

,; 

ITEM ' 

-
~ 

5.1.1 
5.1.2 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.5 

5.1.6 
5.1.7 
5.2.1 
5.2.3 
5.) 

5.4 

' 

EDITAL DE CONCORR~NCIA N.2 ~/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

1 w .: ,, 

DOCUMENTOS 
INDICE ~ 

PROCURAÇÃO 
. 

CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES 
DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A CONDIÇÃO DE 
BRASILEIRO DOS SÓCIOS 
DEClARAÇÃO ANEXO I ,., 
DEClARAÇÃO ANEXO 11 
CERTIDÕES DO ADMINISTRADOR: JUSTIÇA FEDERAL, 
JU~ItÇA ELEITORAL E CARTÓRIOS PROTESTOS DE TÍTULOS 
CERTIDÃO JUSTIÇA ELEITORAL DO ADMINISTRADOR 
ALVARÁ DE FJJNCIONAMENTO DA EMPRESA 
BALANÇO PATRIMONIAL E SUAS DEMONSTRAÇÕES 
COMPROVANTE DA CAUÇÃO ' 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E COCORDATA ' 

(a) PROVA DA INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF 
(b) PROVA DE REGUlARIDADE A SEGURIDADE SOCIAL 
{c) PROVA DE REGULARIDADE DO FGTS 
(d) CERTIDÕ.~~ ~DA EMPRESA: 

. ,, 
·,, ,. ~ • • J 

FAZENDA NACIONAL ''-..... y~ t.> ,, •!-: ' 

FAZENDA ESTADUAL (I .. - ,_ ~... c . 
FAZENDA MUNICIPAL , 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.{! 598- Ce~tro-- CEP 49.300-000 

TOBIAS BARRETO- SE 

' 

FLS. 
01 
02 

04a24 
26e27 

29 ' 

31 
33a40 

' 

42 
44 -

46a48 
SO.a 52 

54 
;r 

·, 

56 
58 
60 

62 
63e64 

65 



·O . 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato, FM TOBIAS BARRETO 
ALMEIDA REIS LTDA .. , inscrita no CNPJ sob o n.0 03.826.865/0001·08, 
situada na Avenida 7 de Junho, n. 598, Centro, CEP 49.300-00- Tobias 
Barreto, Sergipe. neste ato representada pelo s6ci0 administrador 
MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, nomeia e · constitui seu 
bastante procurador DIÓGENES JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
portador dá Carteira de- Identidade n.0 3.086.782-SSP/SERJ e CPF 
089.201.765-15, com residente e domiciliado na · Rua. · Epifania Dorea 
,379 na Cidade de Tobias Barreto, no Estado de Sergipe, a quem 
outorga poderes para representa-la em todos os atos da Concorrência 
n.0 048/2010-CEUMC, localidade de Lagarto, Sergipe, promovida, pelo · 
Ministério das Com~nicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, . rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de t;;' 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugna-
los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao 
fiel c~mprimento de$te mandato. 

' 

Ar ,jp~deJÜI~/,~ 

L%~o*1 êfRA ALMEIDA 
S cio A inistrador 

' 
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5.1.1- CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES 
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FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, nJ! 598- Centro - CEP 49.300·000 
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FM TOBIAS BARRETQ ALMEIDA REIS LTDA. 

lucia 0 Vieira Nasci nto 
p~te da JUCESt 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDÀ, brasileiro, ~olteiro, engenheiro civil, portad r da 
Carteira do CREA 0° 7.565/D e da carteira de identidade n° 738.122-SSP/SE, CP no 
392.942.185-20, residente e domiciliado na Rua Silvio Romero n° 247, centro, CEP 49.30 000; 
na cidade de TQbias Barreto, Estado de Sergipe e ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS, 
brasileiro, casado, comerciante, portador de carteira de identidade n° 884,\.423-SSP/SE e CPF no 
· 694.428.785-49, residente e domiciliado na Rua Raimundo Reis sln, na cidade de Lagartq, 
Estado de Sergipe, CQ!lstituem de comum acordo uma Sociedade por Cotas de Responsã6Hidade {l-­
Limitada qqe se regerá pela legislação em vigor, sob as cláusulas e condições seguintes: ~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A socjL girará sob a deriominação de FM TOBIAS/ 
BARRETO ALMEIDA REIS L TDA'.. e terá como principal objetivo a exploração de ServiçÓs 
de Radiodifusãõ Sonora, de Sons e 'Imagens (TV), de Televisão por Assinatura (TV A), seus 
serviços afins ou correlatos, repetição ou retransmissão de sinais de sons e ÍIT!agens de 
radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, 
bem como exploração de concessão ou permissão dos serviços de telecom.unicações e 
radiodifusão, nesta ou em outras localidades do território nacional, tudo de acordo com a 
legislação especifica em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA -A sede da sociedade será na Avenida 7 de julho nn 598, CEP 
49.300-000, J;obia~ Barreto, Sergipe,.._podendo p'or deliberação de seus sócios e mediante prévia 
autorização do "Poder Público Concedente, instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e 
agências em quaisquer outras localidades. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Foro da Sociedade será o da Comarca de Tobias Bnrret 
Estado de Sergipe, eleito para conhecer e decidir em primeira instãncia as questões judiciais 
lhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social. · 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indete do, 
podendo esta ser dissolvida a qualquer époéa pelo consentimento dos sócios que repres ntem a· 
maioria da capital social, observando-se, quando da sua dissolução, os preceitos da I gislação 
específica. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)> representado 
por 30.000 (trinta mil) cot s de R$ l,OO(hum real) cada uma assim distri ido entre os cotistas: 
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COTISTAS 
1. MARCELtUS DE OLIVEIRA ALJ .... L:1~~ 
2. ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS 

TOTAL 

Cenlfico e llou fé que a presenl~ eópia t 
lotosl~ é a reprodução Rei do original · 
que mo foi ~~lbido, 

~,")'J t'. 

~; ,~ 
VALOR R~..; 

21.000,00 
9.000,00 

30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A subscrição e integralização do capital social dar~se-á em moeda 
corrente nacional, da seguinte forma: 

a) - 500/o (cinqüenta por cento) do capital social, ou seja, R$ IS.OOO,OO (quinze ·mn reais). no 
ato da assinatura do presente instrumento; e, 

b) - os restantes R$ 15.000,00 (quinze mil reais), serão integralizados no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da data da publicação; no DOU, de ato do Poder Concedente que 
atJibua à Sociedade concessão ou pennissão de seJViços de radiodifusão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios, nos termos do arl 2° in tine do 
Decreto n° 3. 708, de 1 O de janeiro de 1919, é limitada à importância total do capital social. 

CLÁ USUtA OITAVA - As cotas representativas do capital social são inalienáveis fi 
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas juridicas, exceto a participação do partido politico e de 
socied~de cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiro, através de capital sem ~ 
direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social, dependo qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de·prévia autoriza~ão dos órgãos 
competentes. 

CLÁUSULA NONA- As colas em que se divide o capital 'social são pominativas e indivisíveis 
e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O capital social, na totalidade, pertencerá sempre a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração 
e orientação intelectual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores da Sociedade serão brasileiro natos 
ou naturalizados há mais de lO (dez) anos, 'provada essa condição, a investidura. nos cargos 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O quadro de pessoal da Sociedade será sempr 
constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de !faballiadores nacionais. 

t 

CLÁUSULA 'DÉCIMA TERCEIRA - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados 
das instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no 
cargo de Sócio-Gerente, o cotista MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, eximido de 

I 

prestar caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. -~ 
· ~> ... 

t-
CLÁUSULA DÉCIMA QUJNTA - O S6cio~Gerente, depois de ouvido o Poder Publico ~ 
Concedente, poderá, em nome da Sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de ~L:: 
gerência, gestão administrati a e ~·~ intelectual. mediante in~ p~ ~ _ 



·o 

J 

particular que defina os 
determinado. 

r 

poderes, 

Certihco o aou lê 4l•t! a ;Jr~seme cópia 
for .. !. r .~H·1 é 11 rP.~•rr.•nuçiio fiel do otiginar 
~~ -. 111>\ j-.i I)XÔI)jt1Q. 

de dutüção 
.:r ~..? -

. ~:>n# CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As colas são livremente tratt8M~eís entre os cottstasr.:;es~e ':} · ~ 
que haja prévia autorização dos órgãos competentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de 
suas cotas a estranhos, mediante o consentimento ~os sócios que representem mais da metade do 
capital social e obtida prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - No caso de mo1te de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o 
herdeiro a faculdade de optar entre: 

a) - a sua participação na sociedade, o que ocorrerá desde que> para tanto, obtenha a aprovação 
dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização dos Poderes 
Públicos Concedentes; ou, 

b) - o recebimento do capital e def!lais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas,. 
de acordo com os termos da Cláusula décima Sexta deste instrumento, caso, por motivo 
qualquer, não possa ingressar na Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -: Ocorrendo a hipótese prevista na lelra ''h" da Cláusula 
anterior as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro. 
em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano. 

CLÁUSl:JLA VIGÉSIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do quàl será 
levantado o balanço geral da sociedade, como de le~ sendo que os lucros ou prejuízos serão 
repartidos ou suportados pelós cotistas na proporção de suas cotas. 

·. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ... A dislribuição dos lucros será sempre sustada quand~ 
verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que impliquem o fu.nciQnarnento . 
das estações. 

CLÁUSUtA VIGÉSIMA SEGUNDA - A Sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se I 
cumprir rigorosamente as leis, regÚlamentos, normas e recQmendações que lhe forem feitas pelo ·\. 
Poderes Públicos Concedentes. . .. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O início das atividades da Soçiedade será a partir da ~ 
data do respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em .' 
crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os casos não prev~stos no presente contralo social serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regu~am o funcionamento das Sociedades I.(:,:. 
por cotas de responsabilidade limitada, pelos quais a Sociedade se regerá ~la legislação ue@L: 
disciplina a execução d s iços de radiodifusão. ' 

i r · 



E assim. por estarem justos e contratados, de comum acordo mandaram datilografar o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma no anverso de 05 (cinco) folhas. o qual 
tido e achado conforme, assinam juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que 
produza os efeitos Jega.is. cr:: ·-:_ 

TESTEMUNHAS: 

TOBIAS BARRETO/SE, 30 DE MARÇO DE 2000. 
I / ) /7 .· . #? / /.. ,,.., j /'.1 ~ ' 

/~., t (. ce;/J_. .1-kf-
MARCELLUS DE OL1VEIRA ALMEIDA 

I { / t 1 

ARTUR SE 10 DE ALMEIDA REIS v 
USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

FM TOBIAS BARRETO L TDA. 

JtJNTA COMERCIAL 00 ESTADO OE SERGIPE 
CERTIFlCO o REGISTRO EM: 2 3 I o 5 I o o 
SOB O NÚMERO: . 'ov,_J ,.J,J... ,~ ~r.mfi~ 
2820028].601• -- _(!))# - ---
Ptatoco!o: O O O O 53 2 6 O 

CANOIOA ALIIES t;'AIIVAHIO 
SECAfT Álll/, O~HAL 

::-·- 2_:z 
~ ~ < ,..:.1 

..... , .• il'-f 
..,.,... .... ., 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA 
c~c o3.826.s6stooo1-08 NIRE 28200281601 

. "' 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA , brasileiro, maior , solteiro, Engenheiro 
Civil ,CPF 392.942.185-20, CI 738.122 SSP/SE, Registro·no CREA n. 0 7.56510, residente 
e domiciliado na Rua Silvio Rornero n.0 247 centro -Tobias Barreto-SE e ARTUR 
SERGIO DE ALMEIDA REIS brasileiro, maior, casado, comerciante, CPF 694.428.785-
49 Cl 884.423 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua R.aimunda Reis, 162, Lagano-SE, 
únicos sócios da firma FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TDA, comt_.".~ :· . 
Contrato Social arquivado na JUCESE sob o n. 0 28200281601, resolvem modifi~ . . .J.}_ 
cláusulas contratuais, mediante as seguintes alterações: . : ,.·' ~ 

I - Transferir a sede da Av. 7 de Julho 598, para a Av.7 de Junho 598, CEP 49300-od&> .. -:­
Tobias Barreto-SE. 

Em decorrência c\a alteração acima pactuada, a clausula 2• do ato de constituição passa a 
ter a redação a segt..\ir transcrita, e as demais clausulas, não alcançadas por este instrumento, 
permanecem inalteradas. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A) A &ociedade terá sua sede à Av. 7 de Junho 598' ,Tobias Barreto,Estado de Sergipe, 
CEP 49300~000, podendo por deliberação de seus sócios e mediante prévia 
autorização do Poder Público Concedente, . instalar, manter e extinguir sucursais, 
filiais, e agências em quaisquer outras localidades. 

E por estarem assim justos e combinados , assinam o presente instrumento· de alteração 
contratual, em 04 (quatro) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas 
testemunhas. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
CERTIFICO o Rf.OISTRO EM: 2 9 I o 5 I o o . 

5011 D NÚMERO: 

000056421 
·-~,_ flL~ ~ . 

·--·----
ll«<toculo: O O O OS 6 421 CANDIDA ALVES C/o'lV-!.flfJ 

&l1CRETAJUA GiP.I.• 

Tobias Barreto~e 2000. 

-------- -~--- ~-------------------
ARTUR S~~;~-ALMEIDA REIS 

" 
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II ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LT 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro, maior, solteiro, natural 
de Aracaju/SE , nascido em 17/1111967, engenheiro civil, portador da Carteira 
do CREA n.0 7.565/D e da carteira de identidade n.0 738.122· SSP/SE, CPF n.0 

392.942.185·20, residente e domiciliado na Av. Francisco Porto n.n 239 Edf. 
Ouro Verde, Apare• 1004 Bairro Grageru, CEP 49.025··230, na cidade de 
Aracaju/SE, Estado de Sergipe. ___ ., 
ARTUR SERGIO DE AL'.MEIDA REIS, brasileiro, maior, casado em comunhão 
parcial de bens, natural de Lagarto/SE, nascido em 18/08/1974, portador da 
carteira de Identidade n.0 884.423·SSP/SE, e CPF n.0 694.428:785·49, residente 
e domiciliado ná Rua Raimundo Reis s/n.0

, CEP 49 400·000, na cidade de 
Lagarto, Estado de Sergipe, de comum acordo uma Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada, Registrada na Junta Comercial de Aracaju/SE, 
sob o NIRE n.0 28 200281601 em 23/05/2000, com posterior alteração 
registrada e arquivada naquele órgão sob o n. o 28 000056421, em29/05/2000, 
inscrita no CNPJ n.0 03.826.865/0001·08 sediada a Av. 7 de Junho n.0 598, 
centro na cidade de Tobias Barreto/SE, CEP 49.300-000, resolvem assim 
alterar o contrato social. 

1- Altera·se o capital social para R$ 150.000,00 (cento· e cinqüenta mil reais), 
recursos próprios dos sócios em moeda corrente deste país. 

.Q 
Em vista das modifica.ções acima descritas a cláusula quinta_do contratoU~'· 
social. passarão a viger com a seguinte redação: J ··~ 



·. 

Continuação da alteração contratual da denominação FM Tobias 
Almeida Reis Ltda. 

vigor. 
t · r 

~'J.~ . 

CLÁUSULA SEGUNDA ~-~ J:5:._ 
A sede da sociedade será na Avenida 7 de Junho n.0 598, centro, CEP 49.300· ~r·~ . 2$ .;. 
000, na cidade de Tobias Barreto, Sergipe, podendo por deliberação de seus ~ ~ 
sócíos e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter e extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer outras 
localidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O foro da Sociedade será o da Comarca de Tobias Barreto, estado de Sergipe, l ") 
elJito para conhecer e decidir em primeira instância as questões judiciais que ~ 
lhe forem propostas com fundamentos neste Contrato Social 

CLÁUSULA QUARTA IÍ 
O sociedade teve suas atividades iniciadas 23/05/2000 data em que foi 
constituída, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

O capital social é de R$ 150C:::::::o

9

e:::nta mil reais), representado' ' . h 
=~~~.~~::tt;,: c~~~:..":)~a) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada vma asS 1jl~ 
COTISTA COTAS VALOR f O . 

Marcellus de Oliveira Almeida 105.000 

Artur Sergio de Almeida Reis 45.000 

TOTAL 150.000 

CLÁSULA SEXTA 

O capital s totalmente integralizado dar-se á em moeda corrente nacional 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A responsabilidade·de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, m 
respondem solidariamente pela integralização do capital sociélll_ 



.. 
. . 

CLÁUSULA NONA 

As cotas em que se divide o capital social serão nominativos e indivisíveis e 
para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único proprietário 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O capitaL na totalidade, pertencerá sempre a brasileiros na tos ou 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua i; 
administração e orientação intelectual. · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os administradores da Sociedade será brasileiro nato ou naturalizado há mai 
de 10 (dez) anos, provada essa condição, a investidora nos cargos soment 
poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Com unicaçõe . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O quadro de pessoal da Sociedade será sempre constituído, ao menos de 2/3 
(dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das instalações elétricas, s;.om:.::.:e;.;.nt;;.;:e~:---::--lil 
serão admitidos brasileiros. ~~ ~ 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA i~ 

Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo de Adminis .. ..,r ...... 

o cotistaMARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, eximido de prestar '-P~"''W'-·~ 
de qualquer es em garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QillNTA 
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Continuação da alteração contratual da denominação FM Tobi 
Almeida Reis Ltda. -

CLÁUSULADÉC~SEXTA 

As cotas são livremente transferidas entre os cotistas, desde que haja prévia c 'C~ Cor.
1 

autorização dos órgãos competentes. ~t')o. 3r· 
\ ,_ ' ~; ... 

..., ·,~ .-' 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA ,.\ ,:~ 

~~ ti! 

Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a 
estranhos, mediante o consentimento dos sócios que representem mais da 
metade do capital socíal e obtida prévia autorização do Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o, herdeiro a faculdade 
de optar entre: 

a) -a SUi;l participação na sociedade, o que ocorrerá desde que para tanto, 
obtenha a aprovação dos sócios que representem a maioria do capita 
social e a prévia autorização doa Poderes Públicos Concedentes; ou, 

b) ..:... o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a 
cessão das cotas de acordo com os termos da Cláusula Décima Sexta 
deste instrumento, caso, por motivo qualquer, não possa ingressar J?.a 
Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Ocorrendo a hipótese previBta na letra "b" da Cláusula anterior as cotas e os 

.... - • Ç) 

haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao · o,...Ja.w-~-:---;r 
12 (doze) prestações iguais,· mensais e sucessivas acrescidas de juros de 
(doze por cento) ao ano. 

CLÁUSULA. VIGÉSIMA 

O exercício social coincirurá com o ano civil, ao fim do qual será leva ..... -,\.tiT.:r;&.l 

balanço geral da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou p · ' 
repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

A distribuição dos lucros será sempre sustada 
necessidade de ~tender a despesas inadiáveis 
funcionamento das e 

quando se verifi~~~~~~r~ 
ou que impliqu 

~ 



Continuação da alteraçã·o contratual da denominação da FM. Tob · 
Almeida Reis Ltda. 

...... 
~(;.'3 . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
~~~__;g 
··~ .. p ~·· P' ......... 

A sociedade teve suas atividades iniciadas em 23/05/2000, data em que fgp -
constituída, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em crimes previstos em lei 
que impeçam de exercer a atividade mercantil 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de acordo 
com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades por 
cotas de responBabilidade limitada, pelos quais a Sociedade se regerá e pel 
legislação que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E pôr estarem de comum acordo, em tudo quanto neste instrumento particu 
foi lavrado, assinam Il~. p~~~t;nç~ .. ~ ,g~'R~t~s~emunhás abàixo, eJll 03 (três) 
exemplares de igual teo:P e forma.... ·: .1 • ·" • ' ~ 

TEST 
~)(o r~ 

t- '1 • .. •• • 
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FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA/-

(CNPJ/MF n.0 03.826.865/0001-08) 

MARCELLUS DE qLIVEIRA ALMEI br:asileiro, maior, solteiro, natural de 
Aracaju, Sergipe, nascido em 17/1-1/1967, engenheiro civ.il, portador da 
Carteira do CREA n.d 7.565/D e da carteira 4 de identidade n.0 738.122 -
SSP/SE e do CPF n.0 392.942.185-20~sidente __ e domiciliada· .na Avenida 
Francisco Port-ó-, n. 0 239., Edifrcio Ouro Verde-;" Apartamento 1004, Bairro 
Grageru, CEP 49.025-230, na cidade de AracajtY,~stado de Sergipe e ARTUR 
SERGIO DE ALMEIDA REIS, brasileiro, má1or, casado em comUnl'1-a"o-pare1 
de bens, natural de Lagarto, S~rgipe, nascido em 18/08/197 4, portador d / 
carteira de identidade n.0 884.423-SSP/SE e do CPF n.0 694.428.785-4 ~-... 
residente e domiciliado na Rua Raimundo Reis( 1i/~° CEP 49:400-000, na 
cidade de Lag~rto, Estado de Sergipe, únicos sócios componentes da 
Sociedade pÔr Cotas deResponsabilidade Limitada, que nesta praça gira sob 
a denominação social d~M-=t:OBJAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA., 
com sede na cidade de ~~ias Barreto - Estado de Sergipê; com contrato 
social devidamente registraao na-Janta-6omereial do j;stado de Sergipe, em 
23 de maio de 2000, sob o NIRE no 28 200281601 ·é posteriores alterações 
registradas e qrquivadas sob os n.0s 28 000056421, de 29/05/2000. e 
2820028160V:. de 03/02/2005, resolvem promover a presente alteração 
contratual com a finalidade de: 1) transferência de cotas e 2) adaptar ao Novo 
Código Civil Brasileiro, o que fazem de comum acordo e na melhor forma de 
direito, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesta data fica admitido na Sociedade como sócio 
cotista RONIN ·MARQUE DOS SANTOS, brasileiro! casado, engenheiro 

~ 

I 



eletricista, ~a~ural de Caf!lpo Grande, Mato Grosso do Sul(~ascido em 
· 23/08/1970portador da carteira do CRE;A n. o 6956/MS('" expedida em 

29/08/2ÇOO ·e do CPF n.0 600.564!601-04( residente e domiciliádo na Rua 
Armando Barros, n.0 550~Condomínio Andaluzia, ~artamento 702.,.....Cádiz, 
Bairro Luzia, CEP 49.04:5-080, Aracaju, Ser,gipe. ("...--· 

CLÁUSULA SEGUNDA - Com a expressa anuenc1a recíproca o soc1o 
quotista ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS cede e transfere, como de fato 
cedido é transferido tem, com seus direitos e obrigações, pelo valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 45.000 {quarenta e cinco mil) quotas, já · 
pagos em moeda corren~e. nacional, correspondentes a 30% ·(trinta por cento) 
das quotas do capital social para o novo sócio quotista RONIN MARQUES 
OOS SANTOS. O sócio quotista cedente dá ao. sócio quotista RONIN r 

RQUES DOS SANTOS, quitação geral e irrestrita com relação a p·resente . b 
cessão e' transferência. de quotas, para nada mais reclamar, seja a que tempo 
ou a que titulo for. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em vista as disposições contidas na 
CLÁUSULA SEGUNDA àcima, os sócios quotistas decidem, de ' mútuo e 

· comum acordo, que o capital social subscrito de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinqüenta mil) cotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real}, integralizado em moeda corrente nacional, 
fica distribuído entre os sócios. da seguinte forma: · 

SOCIOS % 

1 MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA 70 
RONIN MARQUES DOS SANTOS 30 

OTAL 100 

N.0 DE 
COTAS 

105.000 
45.000 
160.000 

VALOR 

R$ 105.000,00 
R$ 45.000,00 
R$ 150.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 
das cotas, mas todos os ~ócios ~esp~nderão solid~ri~men~e. pel~ 
integralização do capital social na forma d a go 1 052 do Cod,go ,C1vll - Le1 
n.0 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

2 



aquisição, que deverão ser comunicados, por escrito, com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. "'' (-,~s ~,_,c·'" .. .; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A transferência de cotas deverá atender a .. ~:··, .. ~) 
legislação de radiodifusão e, quando necessária, solicitar a prévia e expressa ·~,'"' ·'tló; 
anuência· do Poder Público Concedente. -..~ - <õ 

CLÁUSULA QUARTA- A administração da empresa será exercida pelo sócio 
MARCELLUS DE OLIVElRA ALMEIDA, já quaUficado, no cargo de SÓCIO 
ADMINISTRADOR a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial ou 
extrajudicial da sociedade, a ele cabendo, quando na representação legal, as 
atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes da sociedade 
limitada, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas aos interesses sociais ou 
~ssumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO .... A alienação e o . gravame de bens imó'leis 
dependerão da autorização da maioria representativa do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois de 
ouvido o Poder Público Concedente, poderão designàr, por prazo 
determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na 
condução dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1 061 a, 1 063 do 
Código Civil. Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 1 O anos, provada essa condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As atribuições de cada um do~ administradores 
na condução dos negócios serão definidas em reunião dos sóciQs e 
registradas em Livro de Atas próprio. 

t-~ARÁGRAFO QUARTO - O administrador, obtida autorização prev1a do 
Poder Concedente, poderá em nome da sociedade, nomear procuradores 
para a prática de 'atos de gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual mediante instrumento público que defina os respectivos poderes, 
cujos mandatos, com prazo de di:Jração determinado. 

/ 
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' - ~ARÁGRAF,O ÚNICO - Os soc1os reunir-se-ão extraordinariamente para ?': .,.,. .. ('; ),., 
deliberar sobre as matérias de ordem contratual e/ou legal. e para tratar 

. também da conduçãc;:> dos negócios sociais, quando convocados pelo 
administrador, através de ca$-circular ou de e-mail, entregue a{é o dia 
anterior à data marcada, constando o local, data, hora e ordem do dia. 

'~ ~/./ . ... , 7CI1JIC 
~ ' 

~' - -~· 

CLÁSUSULA SEXTA- As reuniões dos sócios serão instaradas, presididas e 
secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o art. 
1.075 do Código Civil. . 

CLÁUSULA SÉTIMA - Dispensar-se-á a Reunião de Sócios quando todos 
decidirem. por· escrito, sobre as matérias objeto da mesma, na forma do § 3° 
do art. 1.072 do Código Civil. 

LÁSUSULA OITAVA - os quoruns para as deliberações de assuntos de 
interesses econômico/social/administrativo/financeiro da empresa serão 
sempre de maioria simples. contados segundo o valor das cotas de cada 
sócio. 

CLÁUSULA NONA - Em caso de retirada. inabilitação. interdição ou morte de 
um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continu_ando suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente. o valor de seus haveres são 

~:; . - .. ~'; 

apurados e liquidados com a s!tuação patrimonial da sociedade, à data da / 
r~s~luçã.o, verificada em balanço especialmente levantado para· esta! / / 
fmahdade. · /. 

PARÁGRAFO ÚNICO- o mesmo procedimento é adotado em ·outros casos. om que a sociedade se resolva em relação a um dos sócio~. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A maioria representativa de mais da metade do capital ~~ 
social, pode e,xcluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o 
sócio que estiver pondo em risco â continuidade da empresa em virtude de 
lnegáver gravidade. · , · 



PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota dó sócio por ventura excluído, · 
considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo em 
dinheiro em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com base na 

- situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificado em balanço 
especialmente levantado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
referida reunião. · 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capital, · conforme 
deliberação da maioria na mesmà reunião em que for decidida a exclusao. 

, , I 

CLAUSULA DE CIMA PRIMEIRA · - Excetuada a hipótese de sucessão 
hereditária, não será permitida a transferência de concessão ou permissão, 

· antes de decorrido Q prazo previsto no a!1igo 91, do Decreto no 52.795/63, 
~om redação que lhe foi dada pelo Decreto no 91.837/85. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O exereício coincidirá com o ano civil, ao 
fim do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo 
que os lucros ou prejuízos serão repartidas ou suportados pelos cotistas. na 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de liquidação, os propnos 
cotistas serão os liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, 
depois de liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção 
das cotas que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em se tratando de alteração contratual a 
concessionária e/ou permissionária do serviço de radiodifusão dever· 
obedecer às normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

"'LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Ao presente contrato social aplicam-se 
· supletivamente, no que couber, as disposiÇões legais da Lei de Sociedades 

por Ações (Lei 6.404n6), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do 
Código Civil (Lei 1 0.406/2002). 

' CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os únicos e atuais titulares da sociedade 
resolvem consolidar o seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas e 
condições. 

Ct!niltC~ e dou lé que a presente cópia 
fotostállca é a reprodução fiel do original 
que me foi exibido. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA, 

CNJP/MF N.0 03.826.865/0001-08/ 
:. ~~ 

MARCEL.LUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro; maior, solteiro, natural de ~, T:. 
Aracaju, Sergipe, nascido em 17/11/1967, engenheiro civil, portador da ... ·.; A ~;;(1·' 
Carteira do CREA n.0 7.565/D e da carteira de identidade n.0 738.122 -
SSP/SE e do CPF n.0 392.942.185-20, residente e domiciliado na Avenida 
Francisco Porto, n. 0 239, Edifício Ouro Verde, Apartamento 1004, Bairro 
Grageru, CEP 49.025-230, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe e RONIN 
MARQUES DOS SANTOS, brasileiro, casaco, engenMelro eletriet§la, natural 
de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, nascido em 23/08/1973, portador da 
carteira do CREA n.0 6956/MS, expedida em 29/08/2000 e do CPF n.0 

600.564.601-04, residente e domiciliado na Rua Armando Barros, n.0 550, 
Condomfnio Andaluzia, apartamento 702, Cadiz, Bairro Luzia , CEP. 49.045-

80, Aracaju, Sergipe, únicos sócios componentes da Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada, que nesta praça gira sob a denominação social qe 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA· REIS L·TDA., com sede na cidade de 
Tobias Barreto - Estado de Sergipe, com contrato social devidam~nte 
registrado na Junta Comercial do Estado de Sergipe, em 23 de maio de 2000, 
sob o NIRE no 28 200281601 e posteriores alterações registradas e 
arquivadas sob os n.0s 28 000056421 , de 29/05/2000 e 28200281601 de 
03/02/2005, resolvem consolidar' o se.u contrato social o que fazem de comum 
acordo e na melhor forma de direito, media.nte as cláusulas e condições , 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A entidade gira sob a denominação de FM TOBIAS 
BARRETO ALMEIDA REIS L TOA, e tem como pr-irteipal objetivo a exploração 
dos serviços .. de radiodifu~ão sonora (6130-2/0~e de sons e imagens (TV) 

(\6022-5101:? de Televisão. por Assinatura (TV A), repetição ou retransmissão 
_ 4 e sinais de sons e imagens de radiodifusão1, sempre com finalidades 

educat;vas, culturais e . informativas, cfvicas e patrióticas, bem com~ 
exploração de concessão ou permissão dos serviços de telecomunica.ções ft 
radiodifusão, nesta ou em outras localidades do território nacional, tudo1de 
acordo com a legislação específica em vigor. 



I 

CLÁUSULA TERCEIRA- O Foro da sociedade é o da Comarca de Tobias 
Barreto, Estado de Sergipe, eleito para conhecer e decidir em primeira . 
instância as questões judiciais que lhe forem propostas com fundamentos 0'i>s Co·';:.· 

neste Contrato Social. ~·~-·.: ~;:::;\, 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas e;J?,} 
23/05/2000, sendo sua duração por tempo indeterminado. ~ 

CLÁUSULA QUINTA- O capital social subscrito é de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinqüenta mil) cotas , no 
valor unitário de. R$ 1,00 (um real), integralizado em moeda corrente nacional, 
distribuido entre os sócios, da seguinte forma: . 

SÓCIOS % N.0 DE VALOR 
COTAS . 

. 
1 MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA 70 105.000 R$ 105.000,00 
2. RONIN MARQUES DOS SANTOS 30 45.000 R$ 45.000,00 
TOTAL 100 150.000 R$ 150.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor 
das cotas, mas todos os sócios responderão solidariamente pela 
integraiJzação do cap~tal social na forma do artigo 1052 do Código Civil - Lei 
n.0 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- As cotas não poderão ser cedidas ou transferida 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegura o 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição, que .fieverão ser comunicados, por escrito, com uma antecedência 
nlnima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A transferência de cotas deverá atender a 
legislação de radiodifusão e, quando necessária, solicitar a prévia e expressa 
anuência do P.oder Público Concedente. 



quaisquer outras garantias em athlidades estranha~ aos interesses sociais ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. -."s c f), 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. - A ar.enação e o ·gravame de bens imóve<~ ~!, 

· dependerão da 'autorizaç-ão ~a maioria representativa do capital social. ... ~., ('"'3 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade, os sócios, depois de 
ouvido o Poder Público Concedente, poderão designar, por prazo 
determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na 

I • . 

condução dos negócios, segundo o que dispõe os artigos 1061 a 1063 do 
Código CiviL Tais funções só poderão ser designadas a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 1 O anos, provada essa condição. 

oJ - .) 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As atribuições de cada um dos .administradores ~ 
na condução dos negócios serão definidas em reunião dos sócios e 

istradas em Livro de Atas próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO - O administrador, obtida autorização prévia do 
Poder Concedente, poderá em nome ·da sociedade, nomear procuradotes 
para a prática de atos. de gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual mediante instrumento público que defina os respectivos poderes, 
cujos mandatos, com prazo de duração ,determinacjo: 

CLÁUSULA SÉTIMA .. A reunião ordinária dos sócios será semRre realizada 
anualmente na sede social da empresa nos quatro meses seguintes a 
término do exercício social para discutir e votar as contas do administrador e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado ~conômico, dispensada 
a convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na 
ordem do dia e/ou mudança do local/data/horário, devidamente justifiqada. 

f)RÁGRAFO ÚNICO - Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para 
bdiberar sobre as matérias de ordem contratual e/ou legal, e para tratar 
também da condução dos negócios sociais, quando convocados pelo 
administrador, através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia 
anterior à data marcada, constando o local, data, hora e ordem do dia. 



do art. 1.072 do Código Civil. õ"-~) C c~ ... 

CLÁSUSULA DÉCIMA - os quoruns para as deliberações de assuntos de ~:·:u ri~ 
interesses econômico/social/administrativo/financeiro da empresa serão .... < ··-~ ~ 
sempre de maioria simples, contados segundo o valor das cotas de cada ~2> A ~P 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de retirada, inabilitação, 
interdição ou morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 
continuando suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres são apurados e liquidados com a situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, ·verificada em balanço especialmente 

· levantado para esta finalidade. 
) 

PARÁGRAFO ÚNICO- o mesmo procedimento é adotado em outros casos O 
em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A maioria representativa de mais da 
metade do capital social, pode excluir por justa causa, mediante alteração do 
contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a ~ontinuidade da empresa 
em virtude de inegável gravidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A · exclusão de que se trata esta cláusula 
determinada em reunião dos sócios cotistas convocada para esta finalidade, 
devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedência mínima de 30 
dias, para que possa comparecer à reunião e exercer seu direito de defesa, 
sob pena de revelia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cota do soc1o por ventura excluído, 
Jnsiderada pelo montante efetivamente realizado, será pago ao mesmo em 

dinheiro em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com base na ~ . 
situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificado em balanço 
especialmente levantado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
referida reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os soc1os remanescentes podem optar pelo 
suprimento da cota do excluído ou pela redução do capita1, conforme 
deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. "-



antes de decorrido o prazo previsto no artigo 91, do Decreto no 52.795/63, 
com redação que lhe foi dada pelo Decreto no 91.837/85 . . 

CLÁUSUlA DÉCfMA QUARTA- O exercício coincidirá com o ano civil, ao fim 
do qual será levantado o balanço g_eral da Sociedade, como de lei, sendo que~~ c.~ 

" os lucros ou prejuízos serão repartidos ou sup~rtados pelos cotistas ~r~ f/g 
proporção de suas cotas. ~ r ... ~ 

,.>"' c::::" 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em caso de liquidação, os próprios cotista; ..) -
serão os liquidantes, ficando estipulado que o patrimônio social, depois de 
liquidado todo o passivo, será distribuído aos sócios na proporção das cotas 
que cada u~ possuir: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-. A distribuição de lucros será sempre sustada 
quando verificar-se a necessidade de atender a despesas inadiáveis ou -que ~. 
impliquem o funcionamento das estações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em se tratándo de alteração contratual a . 
oncessionária e/ou permissionária do serviço de radiodifusão deverá 

obedecer às normas vigentes do serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Ao presente contrato social aplicam-s 
·supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei de Sociedade , 
por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 d 
Código Civil (Lei 1 0.406/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- ·A sociedade, por todos os seus cotistas, 
obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas 
recomendações que lhe forem feitas pelo Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- Os sócios cotistas declaram que não estão incursos 
em crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

"LÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos não previstos no presente 
contrato social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que 
regulam o funcionamento das sociedades por cotas de responsabilidade 
limitada, pelos quais a entidade se regerá e pela legislação que disciplina a 
execução dos serviços de radiodifusão. · 

E por se acharem justos e contratadós sobre tudo os que neste instrumento foi 
lavrado, obrigam-se a cumpri-lo , fi ri-lente, assinando-o na presença das 
testemunhas ábaixo, em 4 (qu vias) de igual teor, form~, para que 

/ 
10 
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Tobias B~rreto, SE, 21 de maio de 2007 

A. 

TESTEMUNHA 

, .... 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA, N.2 048/2010 
----

LAGARTO- SERGIPE 

5.1.2 - DOCUMENTOS QUE ·COMPROVAM 
~ , 

CONDIÇAO DE BRASILEIRO DOS SOCIOS. 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.9 598- Centro- CEP 49.300-000 

TOBIAS BARRETO- SE 
' 

) .J 
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EDITAL DE CONCORR~NCIA N.2 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

5.1.3 - DECLARAÇÃO ANEXO I. 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junlio, n.!l 598- Centro- CEP 49.300-000 

TOBIAS BARRETO - SE 
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FM TOBIAS BARRETO ALMBDA REIS L TOA. 
CNPJ/MF 03 .826.865/00Pl-08 

ANEXO.! 

DECLARAÇÃO 

Referência.: Concorrên'!ia 048/2010-CEL/MC 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TDA., inscrita no CNPJ/MF 
n.o 03.826.865/0001-08, por intermédio de seu responsável legal o 
Senhor MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, portador da Carteira 
do CREA n.0 7.565/D, da Carteira de Identidade n.o 738.122-SSP/SE e 
do CPF no 392.942.185-20, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não Emprega menor de 
dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis (16) anos. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

TOBIAS BARRETO, SE, 27 de julho de 2010. 

L~0~ -ê-/ -. 
/~~AI . L~fotô;~f~EIDA 

I /• ! • I 



EDITAL DE CONCORR~NCIA N.e 048/2010 

LAGARTO -SERGIPE 

5.1.~- DECLARAÇÃO ANEXO 11. 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.º 598-Centro- CEP 49.300-000 '"\ 

TOBIAS BARRETO- SE 



FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LIDA. 
CNPJ/MF 03.826.865/0001-08 

ANEXO 11 

DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente da FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA ., declara 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade LAGARTO, Estado SERGIPE, e que não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contel)lplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração 'Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municipios e do 
Distrito federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; · 

c) nenhum sóc-io integra o quadro societário de outra entidade explorada do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.0 236, de fevereiro de · 
1967; 

d) ' nenhum dirigente está no exercício de mandado eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na ././ 
Administração Pública, do qual decorra foro especial;· / 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço 
de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados n~ art. 12 do Decreto-lei n.0 236, de 28 de / 
fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 



EDITAL DE CONCORR~NCIA N.2 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

5.1.5 CERTIDÕES DO ADMINISTRADOR 
REFERENTE A: 

a} JUSTIÇA FEDERAL; 
b) JUSTIÇA ESTADUAL; 
c) CARTÓRIOS DE PROTESTOS DE TÍTULOS 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho1 n.!! 598 - Centro- CEP·49.300-000 , 

TOBIAS BARRETO- SE 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

NO 2010032859 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕ~ E EXECUÇÕES / 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal -e Criminal 

CERTIFIC0, REV-ENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 
DE ABRIL 'DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA,, QUE CONTRA 

MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDJ 
CPF: 392.942.185·20 . 

~ ' 

( ~~!>~ONSTA na Justiça Federal de 1• Instância, Seção Judiciária do 
c:o·ae Sergipe. . 

Observações: 
1 

• 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com 
ba~e nas Portaria~ NO 368/2004-DF e 112/2006-DF; 

t 

2- O no do documento const.ante nesta certidã9 foi informado pelo 
solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo 
interessado, conforme o documento. original (ex: CPF e Identidade); 

~.........,. 

Atenção: 
/ 

I 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela Instituição que a soU itou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo áximo 
de 30 (trfnta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Aracaju, 27/07/2010 16:15:29 .. G 4( 
usto franco . · Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral- Centro Administrativo 

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju -



/isualizaçao da Certidão Página 1 de 1 

/ 

/ 
ESTADO DE SERGIPE //,.----...\ 
PODER JUDICIÁRIO (. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE )\RACAJU J 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves. S/N 7 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju~SE 

CERTIDÃO NEGATIVA. 
Dados do Solicitante l 

Nome: MARCELLUS DE OUVEIRA ALMEIDA Natureza Certidão: Civel 
Domicilio: Aracaju Tipo 

Pessoa/CPF/CNPJ: 
de Flslca I 392.942.185-20 

Nome do Pai : (não informado) 
Data da Emissão: 04/08/2010 08:56 
N° ,· Certidão: * 0000273181 * 

Nome da Mãe: 
Data de Validade: 
NO da Autenticidade: 

/ não informado) 
* 03/09/2010 * 
* 2283763585 * 

~ertlfico qué NÃO CONSTA, no·s registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO CIVE 
Jistribulda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

\s matérias atinentes às Varas de Famflia e Sucessões são objeto de certidão especifica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autonzada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima Informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e/ol 
destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emlssi!o. Após essa data será necessária a emissão de uma novi 
certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal qe Justiça do Estado de Sergipe ~ www.tjse.jus.br ~ no menu 
Serviços- Certidão On Une·, utilizando o número de autentlddade acima Identificado . 

. · 

11tp:/lwww. tjse.jus.br/certldaonegativalinternet/;xibe _ certidao. wsp?tmp. idC~=273181 &wi. r ... 4/8/20 o 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO / 

CARTÓRIO D.!SJ.AI9bi!I;)OR DA COMARCA QE ARACAJU / 
Fórum Gumersindo Bessa. Av. Tanêredo Neves,"STN--. 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 322~3500 Ramal: 35<42 / 3543 CEP; 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIÓÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitahte 
Nome: MARCELLUS DE OUVEIRA Natureza Certidão: Civel 

ALMEIDA 

~-. . 

l 
Domicílio: Tobias Barreto Tipo 

Pessoa/CPF I CN PJ: 
d e Flsica I 392.942.185., 

20 
Nome do Pai: (não informado) 
Data da Emissão: 27/ 07/2010 16:_19 
N° da Certidão: * 0000271037 * 

Nome da Mãe: 
Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

(não Informado) 
-* 26/08/201.0 * 
* 5155967147 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçao dos 111 e 2" Graus dÔ Po~er JudjcJtrJo do E§!Ddo de 
Sergipe, AÇÃO CiVEL distribulda e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). -
=--

/ls matérias atinentes às Varas de Fam!Ua e Sucessões sao objeto de certidão especifica. 

~ Observações 1 

a)·Certld3o expedida gratuitamente através da Internet, autorizada ~ela Resoluçao 61/2006, de 29/11/2006. I 

l
b) Os dados do(a) solicitante acima Informados são de sua respQnsabllldade, devendo a titularidade ser conferida pelo' 
lnteressa.do e/ou destinatário. · 

c) A' validade desta certtd:!o é de ;30 (trinta) dias a partir da data de sua emlss~o. Após essa data será necessária a
1 emtssllo de uma nova certidão. 1 

d) A a~tenticidade desta certid3o poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Jl 
www.tjse.jus.br- no menu -Serviços- Certld.!io On Llne-, utilizando o número de auten~lcldade acima Identificado. 



Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU . 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Página 1 de~ 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

Nome: MARCELLUS DE OUVEIRA ALMEIDA 
Domicílio: Aracaju 

Nome do Pai: (não informado) 
Data da Emissão: 04/08/2010 08:57 
Nó · ~ Certidão: * 0000273184 * 

Natureza Certidão: 
Tipo 
Pessoa/ CPF /CNPJ: 
Nome da Mãe: 
Data de Validade: 
N° da Autenticidade: 

~enal 
de Fislca I 392.942.185-20 

(não informado) 
* 03/09/2010 * 
* 1747598810 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇAO PENA 
inclusive na e• Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribulda e que esteja em andamento, contra o(a) sollcitan 
acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonlmcia com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 7.210/84 e dos artigc 
76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

a} Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resoluçao 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e/OI 
destinatário. -

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta} dias a partir da data de sua emissão. Ap6s essa data será necessária a emissão de uma nov; 
certidão. 

d) 1 :entlcldade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe- www.tjse.jus.br- no menu 
Servrc,os - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado. 

http://www. tjse.jus.br/certidaonegativa/internet/exibe _ certidao. wsp?tmp. idCertidao=273184&wi. r ... 
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ESTADO DE SERGIPE " 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU '­
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SfN .• 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
r Dados do Solicitante 

• Nome: MARCELLUS DE 
ALMEIDA · 

Domicílio: Tobias Barreto 

Nome do Pai: (niio Informado) 
Data da Emissão: 27/07/2010 16:21 
N° da Certidão: * 0000271.039 * 

OLIVEIRA Natureza Certidão; 

Tipo 
Pessoa/CPF /CNPJ: 
Nome da Mãe: 
Data de Vali dade: 
No da Autenticidade: 

Penal I r 
de Aslca I 391.942.185· · ~ 

20 
(niio Informado) 
* 2~/08/2010 * 
* 6403093129 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçao dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciélio do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6• Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditõriã Militã1';tSistiibt.llda e(tue 
esteja em andamento, contra o( a} solicitante acima identificado( a). 

A presente certidlio, em consonancia com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § .20, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099195. 

r Observações--------------------

til!) Certtdl!o expedida gratuitamente através da Internet, autortzada pela Resoluç~o 61/2006, de 29/11/2006. 

l
b) Os dados do(a) solicitante acima Informados sao de sua résponsabllldade, devendo a titularidade ser conferida p~lo 
Interessado e/ou destinatário. 
I ' I 
1c) A validade desta certtdao é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emtss:io de uma nova certid3o. 1 

l
d) A autenticidade desta certid:lo poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -o www.tjse.jus.br- no menu -Serviços- Certld:lo On Une-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado. I 
- --- ---- ~- -- --- - - --- -~ 
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CERTIDÃO 

Eu, ANA MARIA SOARES DE ABREU, 
Serventuária Vitalícia do Cartório do 3° Ofício da Comarca 
de Aracaju, do Estado de Sergipe, na forma da Lei, etc. 

C E R TI F I C O e dou fé, a pedido verbal da 
pessoa interessada, que revendo em meu CARTÓRIO os Livros 
d e P r o te s to a me u c a r g o , d e 1 e s :v e r i f i que i n ã o c o n s t a r nos 
últimos 05 (cinco) anos, PROTESTO DE TÍTULOS, contra: 
MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, CPF: 392.942.185-2t 

O referido é verdade e dou fé. 

Passada nesta cidade de Aracaju, Capital do 
Estado de Sergipe, em 30 de julho de 2010 

Eu, ANA MARIA SOARES DE ABREU, Tabeliã 
do Protesto, que mandei datilografar, do que dou fé. · 

Tabeliã do Protesto ·~ ÁLIDA SÔMENTE COM 
SELO DE AUTENTICIDADE" 

é?' ~ 
·-· 

Nua Larwl}eims, 11" 31. Cemm- EP 9010-000 - Ame lju(SEJ 
Th · ones: (79) 3216-0103 I 3211-1668 Site: www.tcrcdmojici .com.hr 

F-111nil• Nll'lllritltfíltt•n•t•imnfif'i J t·nm 111' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SERGIPE 

REPÚBLICA FEDERATI VA DO BRASIL 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL AMINTHAS GARCEZ 
5° Ofi~io de No tas e Protes t o de Tit~Jos 

2a Circunsc riç ão Imobiliár ia 
.i":J!ié .. r:,::lo~; l-j,tYIHll.t G,l n,:;e ;: Vici~·(l 

· ·r .·ll ,c.l i,jn 
~· 'vr,.·. q·.J int tJCJ f 1. ·:: 1<:: ~ co m ~ 1.~ t 

'l"<>l<>1 11••Jl;/ic\1;,: 1v:·::-:'J!' : J;tl.J -25<::~ /.-J ;: 1 ,1-5H9 'i I J2l ·I-Olt; ·/ I 3:~H - ·i7'1 fl 

Plt o'' Lttl'Cin ·jt.1 it: .. 1!i , n" !; •iJ/ ci "l , H,:t .i. r:J:o '~l!nl ro, t:.~~.:~.: -1 ~'-') l() .. ~(il.l 

i\l.'tlc;(\j~l ·· ~H l:•Ji)•f~ 

CERTIDÃO 

Eu, José Car~os 

Oficial do Protesto 
Aracaju, Capital 
forma da Lei , etc ... 

Maynart Garcez Vieira, 
de Títulos da Comarca de 

do Es tado de Sergipe, na 

CERTIFICO e dou té, a pedido verba.l 
de pessoa interessada, que revendo em Cartório os Livros de Protestos 
de Títulos, a meu cargo, deles verifiquei não constar, nos 
ú l timos 05 (cinco) anos, Títulos Protestado s contra, 
~ELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, CPF: 392.942.185-2~ 

z Passada nes ta Cidade de Araca ju, Capital 
do Estado de Sergipe. Eu, José Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial 
do Protesto de Titulas, subscrevo, dou fé e assino. 

"V:ÁLIDA SOHE:NTE COM O 
SELO DE AUTENTICIDADE" 

da 2010 

O Oficial 

''I o o nr~ ,... ,, ... ,.,,.., ... ""• ... , . ,.,,,, ,.. ,....,..,,,.., 11 • ,..,,-.,,,o, ,....,, •, ,.(,, ... ,.. • '"''' ... , ... •""' •'"' ... ., ., • ,.. ,,,..., • ••· •• • • · - . ~ .,._ 

' ' ' _\.J ... 

· .. 

'" ' ' I 
,I . ' : 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMAllCA DE TOBIAS BARRETO - ESTADO I> E SERGfPE 

CARTÓRIO "ANTONIO l,RADO" - t 0 OFÍCIO 
TAIU!I.lONt\TO, RI~GISTRO OI! IMÓVU.rS, HII'OTBCAS E l'RO'ri!.S1'0 DE TITUJ..OS 

Osvaldo Carvalho Prado 
l'ahl!liilo 

Carlos Edunr<lo de Oliveira Pt·ado · 
Substituto 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

Eu, Osvaldo Carvalho Prado, Oficial do Cartório do 

Registro de Imóveis da Comarca de Tobias Barreto, 

Estado de Sergipe·, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada 

que, revendo os assentamentos dos livros competentes em meu cartório e poder, verifiquei que . 
I 

não consta nos últimos P5 (cinco) anos protestos de títulos em nome de MARCELLUS DE 

OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro, maior, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Av. 

Francisco Porto, n° 239, Edf. Ouro Verde, apt0 1004, Bairro Gragerú, Aracaju/Se, inscrito no 

CPF sob n° 392.942.185-20. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tobias Barreto, 30 de julho de 2010. 

Oficial Subslt7u/o 

1\\clllda J••~c IJ"vultlus S•n•tu.;. n" li ~ 1 
l'ulwss n:ur~•·· Scr[~IJII.' 

o 
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EDITAL DE CONCORR~NCIA N.!! 048/2010 

LAGARTO -SERGIPE 

' 

' 
S.1.6 - CERTIDÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL 
REFERENTE AO ADMINISTRADOR 

FM TOBIAS BARRETO ALMEI 
Rua 7 de Junho, n.2 598- Centro- CEP 49.300-000 

TOBIAS BARRETO -SE 

• 



JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 

~ · 
~ -

f 

com a Justiça Eleitoral na presente data. -------

Eleitor: MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA 

Inscric;~o: 003945562119 Zona: 23 Seção: 15 
Municlpio: 32476 - TOBIAS BARRETO UF: SE 

Data de Nascimento: 17/11/1967 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA NANZINHA DE OUVEIRA ALMEIDA 

JOSE JUAREZ DE ALMEIDA 

Certidão emitida às 11:42 de 27/07/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de qultaçio eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polfticos, o regular exerclc.lo do voto, 
salvo quando hu:ultatlvo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a lne}CI5têncla de multu aplicadas, em caráter definitivo, pala Justiça eleitoral e nlo remitidas, ' 
excetuadas as anistias legais, e a regular prastaçlo de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do ·gozo de direitos polltrcos decorre da lnocorrlncla de perda de nacionalidade; canOflllmento de 
natu1111llzaçio por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenaçio 
eliminai transitada em Julgado, enquanto durarem "us efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenaçlo por Improbidade administrativa~ conscrlçlo; inelegibilidade; e opçlo, 
em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacio eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http:Uwww.tse_,gov.br, por meio do código 

BWlL.FJHU.BMUJ.EYCL 

l!uprimir 

} 



EDITAL DE CONCORR~NCIA N.!! 048/2010 -

lAGARTO- SERGIPE 

. . 

' . 

. I 

,' 

/ 

o' 

5.1.7 . ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA 

o 
f 

I 

· FM TOBJAS BARRETO IDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.!l 598- Centro- CEP 49.300-000 : [\ 

. TOBIAS BARRETO- SE '*\ \ 
, 



em local vlsJvel 

MiiJW"b" WIPII"i'':&ll••wza 

Secretaria Municipal de Finanças 
.Departamento de Arrecadação e Fiscalização Tributária 

DEPAFT 

Alvará 
'11 • 

[ N°. Cadastro 
990 

[ Nome de Fantasia 
LUANDE FM 

de licença 

) 
[ lnsc. lmobilfárta 

9903 l 
) 

). 
Raz:io SoctaUNorne -----------=--------------......, 

( FM ~OBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA.· 

) 
Endereço-r-----------------------------~ 

[ AVN 7 DE ~NHO, 598, CENTRO -

[

Atividade Principal 
. 50053< - ATIVIDADES DE RADIO ) 

[

A
0
tlv_ldade Secundária CNPJ/CPF ------... 

...... ----------------.J) 03.826.865/0001-08 

f-..1-~-~-~~-5d-1a_2:..,~-~v-l-da_d_e ___ J} [Ti~~~ Licença ) 
ObseNaçiO------------------------------------­
VALIDADE: 31/12/2010 
INSC. MUNIC. N° 3247.4 .00597 

Certif1co e dou que a presente cópia 
fotosláUca é a reprodução fiel do original 
que me foi exibido. 

'" 
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EDITAL DE CONCORR~NCIA N.ll 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

.. 
' 

5.2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL I E SUAS 
ALTERAÇÕES 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.º 598- Centro- CEP 49.300-000 ~ J\ 

TOBIAS BARRETO- SE 4<._ \ \ 



'I 

... 

BALANCOPA~ONLAL 
AN02009 

~····••••! ................................................... .R$ 28.170,4 7 

1.2.1.01 TERRENOS- ........ , .... , ...... ~~.·!..~.~~-!~~ 

1.2.1.02- CONSTRUÇÕES E 
.. · . \ ·~· . 

1.2.1.03 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS .:.:·:····························· .................. R$ 147.250,00 

• I 

TOBIAS BARRETO, 31 DE DEZEMBRO ~-::--~0-0-9 -==!~~-., ---.--. 

~tf- if ' . ~ ~tiií1u ·Andrad <V .g 
Josian a!\~:contsbels i ftl ~ 

Bel. "e 00603710·4 -5 'Cil ~ 
CRC· ~ '268 035· Hi ..u 1! ~ 
r,pF· 92. · · 13 .., 

FM TOBIAS B R ETO ALM DA REIS L TOA 

-i~ 
8~ ~ 

Av. 7 de Junl\0, 598 • Centro • Tobias Barre!OISE • CE : .300.000 - Tele.: (79) 3541-122219957-88~5· N.P.J.: 

1: tuanclefm@inronelcom.br r1riL( 
• J lif 



o 

,.. . -.. . 
"'\ ... : . , 

. . 

r 

SERGIPE 
CEfiTIFICO o fiEGISTRO EM: 18/0312010 SOB N°: 20100082050 
PrntDtoto: 10/008205-0, DE 18/03/2010 , 

loiU'!;II!J!~ /foi•"' yf:,...'f ,f!~'A~ 

~ACJO VIANAGU~S 
SECRETARIO-GERAL 



BALANCOPAT~O~AL 

AN02009 
2 - P ASSW O .. , ..................................................................................... ~ ...... . 

2.1 - Cffi.CULANTB ................................................................................... R$ 4.588,91 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDfo­
Av. 7 de Junho, 598 • Centro - Toblaa Barreto/SE - CEP: 49.3olt.ooo - Téls.:rtíi) 31 

e-maU: luandefmG)lnronelcom. 

.. 



r 

o 

\. 

·-·-__.-..... ~--a~esente cópia 
Ç.ultllltú e llO\l tt ~~çào fiel do otiginal 
lotos\àlica e ~ ~pr 
que me foi eJ.tbido. 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/03/2010 SOB N°: 20100082050 
Protocolo: 10/008205-0, DE 18103/2010 

28 2 ooia160 1 !/..1.-. v::-r ,$,..,·~ 
~ACIO VIANA aüi~es 

SECRETÀRIQ.GEAAL. 

• t 



96.1 _ .... 
LUANDEtiUY I 

.. 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXECiCIO 

AN02009 
'I 

(~)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS E CONTRIB. INCIDENTES S/ SERVIÇO ..... R$ 8.314,04 

LUCROS LÍQUIDO ANTES DA 

'I 

TOBIAS BARRETO/SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2009 

FM 
Av. 7 de Junho. 698 • Centro - Tobias Barreto/SE'· CEP: 49.300.000 • Tela.: (79) 3641·122219957-8852 • 

e-mall: luandelin@lnfonelcom.br 

• I 

o 

• 03.828.88510001.08 

(/f 



Cenif1oo e dou fé que a presente ~ia 
fotostatica é 8 reprodução fiel do ong1nal 
que me foi exibido. 

CERTIFICO O REGISTRO 18/0312010 SOB N°: 20100082050 
/.IUCtitill Protocolo; 10/008205-0, DE 18/03/2010 r 

asa: 28 2 0028160 1 ]/~.._.. ~'f ,rt,v.··-( 

íiÉActo VIANA GJf~AÃEs 
SEORETARIO-QEAAL 



EDITAL DE CONCORR~NCIA N.2 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

5.2.3- COMPROVANTE DA CAUÇÃO 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.2 598-Centro- CEP 49.300-000 

TOBIAS BARRETO -SE 

• 

G 

.e 



:=======;==~============~=====~=~=============== 

!*~~ :E1~~0HICA FEO.ERAL 

DATA:30/07/2010 
AGENCIA: 0739 

HORA: 16:32:26 
TERHINAL. i 905 NSU:003511 

RECI90 DE DEPOSITO CAUCAO 
NÚH DOC . . 000000 

AUT. : 0132 

AGENCIA/CONTA CREDITADA : 0739/&10/00.000.009-0 
NOHE: FH TOBIAS BARRETO A REIS LTDA 

CAUCIOHAIUO : I Ftl TOBIAS BARRETO ALHEIDA !<EIS LTDA 
I CPF/CNPJ GAUCIONARIO : 03.826 86S/0001-08 

FAVORFCIDO: 
I HIHISTERIO DAS COHUNICACOES 

CPF /CHPJ FAVORECI!JO: 00 .394 437/0003-19 
VALOR TOTAL : 
VALOR CHEQUr- PROPRIO PV . 

1. 464,20 
i 464,20 

Informacoe~ . r€clamacoes, r,ugestoes e elog1os 
SAC CAIXA: 0a00 7cb 010S 

Ouvidoria da CAIXA : 0800 725 7474 
www.caixa .gov ~r 

,) .. • 
; 

( 

·' 



CAIXA Recibo de Cau~o 

Módulo I 
Agência Op. Conta DV 
0739 10 9 o 

Devedor (neste caao 6 o Caucionário) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA 
CPF (se PF) N°da Orgao UF Data de Sexo 1- Feminino 

identidade emissor emissão 2 - Masculino 
'/ I 

CNPJ (se PJ) Forma de - Documento Data de Esfera 1 - Municipal 
Constituição Constitutivo Constituição 2- Estadual 

03.826.86510001-08 SOCIEDADE CONTRATO 23/05/2000 3- Federal 
LTDA SOCIAL 

Tipo de mov. O - Indica os poderes do representante I Data término mandato I 
Conta ~se PJ) procurador no campo "Observações I Fontes Validade da procuração 

de referência consultadas" I I 
· o C - Em conjunto l-Isolada 
. Logradouro e bairro 

AV 07 DE JUNHO 598 -CENTRO 
Cidade Pafs UF CEP DDD/Telefone 
TOBIAS BARRTEO BRASIL SE 49300-0.00 (?9) 3541-1222 - I E-mail 

2 -Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Fonna·de tJ · 1-Cheque 
R$1.464,20 (MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E Pagamento 2 _Dinheiro 

.__Q..:....;U:....;..A..:....:.T_R_O-'-R-'-EA_IS_ E_VI.;.;..N..:....:.TE-=-.;C;...;;;E;;.;..NT.;...;....;....AV_O..:...S.....L..-___ ----~ 
Informar os dados seguintes quando o recebimento ocorrer em ch 
N° Banco N° Cheque Valor (preencher na fonna de numeral 

Histórico 
Para garantia de 
EDITAL N° 010 - LAGÁR 

3 .. Credor (nesta caso é o Favorecido) 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) 
MINISTERfO DAS COMUNICA OES 

CPF (se PF) I N° da I Órgão I UF I Data de 
identidade . emissor emissão I I -Feminino 

Sexo 2 - Masculino 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 1 

Para pessoas com deficlincla auditiva: 0800 726 2492 J 

Ouvldoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncia 
caixa.aov.br 

37.035 wQ04· micro 



o 

CAIXA 
I I I I I I I I 

CNPJ (s~ PJ) · Forma de Documento Data de 
Esfera 1 - Municipal 

Constituição Constitutivo Constituição 2- Estadual 
00.394.437/0003-19 11/11/1992 3 3- Federa~~-:, 
Tipo de mov. O - Indica os poderes do representante I Data término mandato./· .. p 
Conta (se PJ) procurador no ca~po ·observações I Fontes Validade da procuraçâ'Ó ·;1: ," 

de referência consultadas• I I .;; .. 
o C - Em conjunto t -Isolada 
Logradouro e bairro 
ESPLANADA DOS MINISTERIQS BL R 2° ANDAR PLANO PILOTO 
Cidade Pais UF CEP DDDfT elefone 
BRASIL IA BRASIL BR 70.044-900 ( ) I E-mail 

4 -Observações 
CONTA CAUCÃO N° 0739- 010-9/0 TENDO COMO FAVORECIDO O MINISTERiO 
DAS CQMINICACOES CNPJ: 00.394.43710003-19 E COMO CAUCIONARIO A FM 
TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA C PROCURADOR O SR. DIOGENES JOSE 
DF; OI,IVEIRA ALMEIDA> REF. A EXIGêNCIA DO EDITAL DE CONCORR~NCIA 
048/2010 CEUMC ITEM 5.2.3 DO EDITAL 

.,v~ ... ~ 

5 - Condições Gerais 
A ·importância caucionada poderá ser liberada com aUtorizaçlo expressa do cauciooãrio 
ou benefiCiário, conforme. o caso, disponlvel no módulo 11 do MO 37035 ou através de 
oficio expedido pelo beneficiário, ou ainda, por determinação judicial. Esta importância 
também poderá ser retida a titulo de multa, conforme previsão em edital ou documento ~ 
competente. Na ocorrência de a CAIXA figurar como beneficiária, a cauçao depositada 
pqderá ser levantada a tltulo de indenização, sem a autorização dos· caucionários, se 
estes, convocados por Edital e decorridos 5 dias úteis da convocaçao nao saldarem ~iiUS 
débitos. O saldo da conta recebe remuneração •pro rata die" elo mesmo ée de 
remuneração básica da poupança. 

TOBIAS BARRETO, 06 I 05 1201 O 
Local/Data 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inform , reclamações, sugestões e elogios) 2 . 
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidorla: 0800 725 7474 (reclamaçOes nlo solucionadas e denúncias) 
caixa.qov.br 

37.035 v004 micro 



EDITAL DE CONCORR~NCIA N.9 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE , 

' ' 

5.3 - CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
CONCORDATA. 

DE PEDIDO DE 
. JUDICIAL E 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 4\ 
Rua 7 de Junho, n.2 598-Centro - CEP 49.300-000 ..... 

TOBIAS BARRETO - SE 



o 

• .,.. ;I. -. . 
ESTADO DE SERGIPE ~ 
PODER JUD CIÁRIO · 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR O; CO_MARCA DE ARACAJU ; 
Fórum Gumersindo Bessa. Av õJ·ãncfédO Neves, Slt4 

Centro Administrativo Augusto FranCQ, Caeucllo 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE ' 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante----------------/------------------, 
Razão Social: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA 
Nome Fantasta: (não Informado) Natureza Certidão: 

Domicilio: Tobias Barreto T'ipo 
S ' Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 27/07/2010 15:26 Data de Validade: 
N° da Certidão: * 000027l017 * N° da Autenticidade: 

' ' 

Falência, Concordata, 
Recuperação Judicial e Extra­
Judicial 

de Jurldlca I 03.826.865/0001-08 

'* 26/08/2010 * / 
* 7944 706096 * 

Certifico que NÃO co)sTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do .Estado de* 
Ser~. AÇÃO DE FAL~NCIA, CONCOR};>ATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL dislribulaa e 
que esteja ém andamento, contra a finna acima identificada . 

..... __,..,.,' 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resoluç~o 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima Informados silO de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pel 
Interessado e/ou destinatário. . 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a 
emlssllo de uma nova certidão. · 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do· Estado de Sergipe 
www.tjse.jus.br --no menu ·Serviços* Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima Identificado. 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

5.4 (a)- PROVA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF • 

• 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.2 598- Centro - CEP 49.30()-000 ,. 

TOBIAS BARRETO- SE 



o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, ~ 
Confira os dados de ldentiflcaçao da Pessoa 'Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à f 
RFB a sua atualização cadastral. 

t>V>'f'J (;~·: ~:: ••. 
r----------------------------,~·r~.fl/_ ": 

\ ::! !ti-- ~ .; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SJTUAÇAO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2310512000 

NOME EMPRESARIAl. 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM TOBIAS BARRETO 

000100 E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.10-1-40 -Atividades de r6dlo 

OOOIGO E DESCRICAO DAS ATIVID.ADES ECONOMICAS SECUNOAR.,;s 

Nlo lnfonnada 

C DIGO E DESCRtçAO DA NATUREZA JUR DICA 

208-2 • SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

AV 07 DE JUNHO 
I ~~:ERO I COMPLEMENTO 

I áíTUAçAO CADASTRAL 

.AltVA 

IBAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

I MUNtclPIO 

TOBIAS BARRETO 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n~ 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/07/2010 às 12:09:47 {data e hora de Brasrtla). 

Voltar I 

I ~-~~~-~~ SITUAçAO ESPECIAL 

P:epa ;!r í'a•Jctla 
para lnP'IlSSiJCI 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl ique aqui. 
Atualize sua pagina 

:.. ~ ..... 
..... .).. (:;j' 

••• ... :> 
I • 



EDlTAL DE CONCORR~NCIA N.!! 048/2010 

LAGARTO - SERGIPE 

5.4 (b) PROVA DE REGULARIDADE À 
SEGURIDADE SOCIAL. 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho1 n.2 598 - Centro - CEP 49.300-000 ~ 

TOBIAS BARRETO - SE 

1 



... 
,Q 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 019762010-22001050 
Nome: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA 
CNPJ: 03.826.865/0001-08 

/ 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ·nscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito ~ssiv acima 
Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qu nao nstam 
pendências em seu nome relativas a contribuiçOes adml str as pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da Uniao (DAU). -

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciálias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscliçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidao tem a finalidade de registro ou arquivamento, em 6rgao 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à clsao total ou parcial, à 
fusão, ·inco.rporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitaçêo desta certidêo está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http:l/www. receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNJRFB n° 01, de 
20 de janeiro de 201 O. • · 
I 

Emitida em 28/05/201 O. / 
Válida até 24/1112010. / 

Certidêo emitídá gratuitamente . 

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



EDITAL DE CONCORR~NCIA N.!! 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

5.4 (c)- PROVA DE REGULARIDADE DO FGTS. 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTOA. 
Rua 7 de Junho, n.2 598-Centro - CEP 49.300-ooo· 

TOBIAS BARRETO- SE 



}ljl.IJ;Ii/,11 M W t.Jib;M 

-
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

/ lnscriçio: OJS26S6SID001 ~os 
Razio Social: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LlDA 
Endereço: AV 07 OE JUNHO 598 I CENTRO I TOBIAS BARRETO I SE I 

49300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçãb que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação ular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. , 

Validade: 17/07/201-0 a 15/08/2010 / 

Certificação Número: 2010071716301819974421 

Informação .obtida em 27/07/2010, às 15:33:56. 
/ 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



.. 
EDITAL DE CONCORR~NCIA N.º 048/2010 

LAGARTO- SERGIPE 

5.4 {d) - CERTIDÕES DA EMPRESA REFERENTE 
A: 

1)-FAZENDA NACIONAl.; 
2) FAZENDA ESTADUAL; 
3) FAZENDA MUNICIPAL. 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
Rua 7 de Junho, n.º 598 - Centro- CEP 49.30Q-OOO "' 

TPBIAS BARRETO- SE 



• 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda N.aclonal 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÂO 

Nome: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA 
CNPJ: 03.826.865/0001-08 

0:a.s Co,., 
~·nsfj~· 
~~? 
.:>\ ;;· 

j
alvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 

onsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

1 
ral do Brasil (RFB) e a inscriçOes em orvrda Ativa da União junto à Procuré.!doria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fili~ls, refere-se 
exclusjvamente à situa~o do sujeito pàssivo no ambito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, par. lei, a terceiros, inclu$lve as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de. certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/tWww.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidêo emitida com base na Portaria Conjuntá PGFN/RFB nº3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:43:46 do dia 27/07/2010 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 23/0112011 . 
Código de controle da certldêo: 48FF.93E7.918A.C58C 

Certidêo emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



lnscr1~o Estadual: 
Razio Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurldlca: 
Atlvlda~e Econ6mlc•: 
Endereço: 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidio Negativa de Débitos Estaduais N. 716028/2010 

27.100.908-0 / 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA 
03.826.865/0001-08 
SOC. PICOTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 
ATIVIDADES DE RADIO 
AVENIDA SETE DE JUNHO 598 
CENTRO- TOÉHAS BARRETO CF.P: 49300000 . 

Certificamos que, em nome do requerente, /Ç~~Istem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública EstadL~obrar dividas que venham a ser apuradas. 

-
Certldao emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/0212001, válida por 30 (trinta} dias a partir da 
data da emlss3o. / . 

Certldlo emitida em 27/07/20(o 15:48:27, válida até 26/08/2010 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. • 

' 

Aracaju, 27 de Julho de 2010 

Autentlcac;ao:2o1007279HK1YU 

Copyrlght C 2002- Secrebula de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tanaedo Neves, s/n - Centro Admlnlstrctttvo Augu!ito Franco 

Cep 49080-900 - AraGtju/SE - (Oxx79) 216-7000 



o 

.i 

lnscrtçlo Estadual: 
Razlo Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurfdlca: 
Atividade Econ6mlca: 
Endereço: 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaraçlo de Recolhimento do ICMS N. 718406/2010 

27.100.908-0 / 
FM TOBlAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA / 
03.826.865/000 1·08 
SOC. P/COTAS R,ESP. LTDA~EMPRESA PRIVADA 
ATIVIDADES DE RADIO 
AVENIDA SETE DE JUNHO 598 
CENTRO - TOBIAS BARRETO CEP: 49300000 

Declaramos que, de acordo com as lnformaçGes constantes em nossos arquivos, a dtada empresa está regular com 
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emlsstio deste documento. 

Declaração emlt1da via Internet nos termos da portaria N0.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da emlssAo. 

A presente declaraç8o de recolhimento, emitida em 29/07/2.010 14:42:17, é válida até 28/08/2010 e deve 
ser conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

/ 

Aracaju, 29 de Julho de 2010 

Autenticaçlo :2010D729AJS659 

Copyrlght ~ 2002 - Secretaria de EstBdo da Fazenda de Sergtpe 
A.v . Tancre<lo Neves, S/n - centro Admlnlstretlvo Augusto Franco 

Cep 49080-9()0- Aracaju/SE- (Oxx79} 216-7000 

, 



.. 

A 
I i: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRET~/ 

Praça DOM JOSE THOMAZ· 222 -1a ANDAR- Centro 

' TOBIAS BARRETO- SE FONE; 79 • 3541.1494 
~ 

C.N.P.J.: 13 .119.300/0~01-36 

•.: / 

~ . . / 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS / 

. . 

, 'C#''" r,,. 
o o 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarad:,.) PROCESSO W. 623/06 e com base na leglalaçlo em 
vigor, que o cont~bulnta mencionado abaixo, estulte

1

Jbm os trtbut~ do cauastro marcantn até 3011)7/1010. 

! Conlrlbulnt;--· --· , . Jj;naerição lmoblllérla -
, 1 : Seqllenclal 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA/ Referência Loteamento 
·--· -·-···---------1--- --------·-··-- - - ·------ --· 

Localização: AVN 7 DE JUNHO, 598 . . 01010040191001 

,CENTRO - --~--------------- -----_______ , 
j Na.tur;~: 

1-
Tributos Municipais 

1 Ra:tilio Social: 
o 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA 

CNPJ I C.P.F. lnscrlçlo Municipal 

., 

03826865000108 ................... 
I .. 

. Código Atividade: 
I 500534 . ft.· 

ATIVIDADES DE RADIO 

:-----
Inicio Atividade: 

23/05/2000 

Observações:(Cad. lmoblllarlo) 

. ---~VÍilldade: 

.::hl;{e do t~!·Jr 0Jfl I , r·· '· -r ~ 

P-::!t!lrúl N° úOil/2;·-.,í .. L~ •i o:m; . 

990 

30/09/2010 

Responsâ~él 'Pelo. Oep~rtamento 

I __ - ----------___ _._ _____ _ 

l_ 
9903-1 

00000 00000 0000 

lnscrlçio Mercantil 

-~ 

~ I 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO ae reserva o din~lto de cobrar futuramente, qual uer dlvlda8 que 
porventura venham a ser apuradas posterlonnente relativas ao perfodo a,~e se refere a pn~sente certldlo. 

~orado" PEDRINHO ~t" ~~10 Ho'" lOm 1111111111111111 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

• 
ATA DE REUNIÃO N° 333/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENtO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA No 048/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 230 -CLASSE: C- GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 146.420,37 

LOCALIDADE: LAGARTO/SE 

.. 
Em 11 de agosto de 2010, quarta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publícada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 

__...--~""---- coin a participação de seu Presidente, Alvímar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitás Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, 

' Página 155, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1} Assinatura da lista de presença dos 
representantes- das licitantes ou d~s seus procuradores legalmente constituídos, que será aríexada 
à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 {nove 
horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 -
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 02689956/0001-78; 2 -

.... . VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., CNPJ n° 
'~)/ 11422226/0001-05; 3 - RÁDIO CANAÃ FM LTDA., CNPJ n° 11950291/0001-03; 4 -
/ SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AM/FM E TV LTDA-EPP, CNPJ n° 
orne!líCll1648969/0001-90; 5 - NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ no I 

.tt; ~c 11576609/0001-20; 6 - OBA FM SOCIEDADE LTDA., CNPJ n° 12296132/0001-91; 7 - _-

.. -.c~~ REDE ILHA DE COMUNICAÇAO LTDA., CNPJ n° 11185266/0001-72; 8 - SISTEMA 
MUNDIAL DE COMUNICAÇAO LTDA-ME, CNPJ n° 11044048/0001-18; 9 - FM 
TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., CNPJ no 03826865/0001-08. (3) Rubrica em 
todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas 

J? Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus 
if procuradores legalmente constituídos. (4). Abertura dos envelopes contendo a Documentação de~ 

?f$..rJ Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos 
~~ respectivos pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus 

procuradores legalmente constituídos, sendo verificada á seguinte quantidade de páginas po 

@( A<o do R~ollo o• JJJ/2010 do li,.., lO· C..•~ fiO · CEUMC • Pjgt•• I d< 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

invólucro: 1) SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., (45 páginas), 2) VITÓRIA 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., (84 páginas), 3) RÁDIO 
CANAÃ FM LTDA., (32 páginas), 4) SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE - RÁDIO 
AM/FM E TV L TDA-EPP, (56 páginas); 5) NOVA SERGIPE COMUNICAÇAO L TDA., 
(43 páginas), 6) OBA FM SOCIEDADE LTDA., (43 páginas), .7) REDE ILHA DE 
COMUNICAÇÃO L TDA., (58 páginas), 8) SISTEMA MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA-ME, (51 páginas), 9) FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., (65 
páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em 
envelopes do tipo srarlock de números 4582370 (Propostas Técnicas) e 4582371 (Propostas de 
Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.0 0008364, e mantidos sob 
a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os 
documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados. em meio 
magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis 
para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 
10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação 
em ata de qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente determinou que 
fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação 
propôs aos licitantes presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para 
assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, tendo se· 
oferecido as seguintes pessoas: a Sra CAMILA TENÓRIO N. MARTINS, representando a 
licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AM/FM E TV LTDA-EPP; o Sr 
CRISTIANO DOS SANTOS CRUZ, representando a licitante REDE ILHA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., e o Sr ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, representando a - ' icitante SISTEMA MUNDIAL DE CO MUNI CAÇAO LTDA-EPP. b) A representante de 
CANAÃ FM LTDA., exibiu cópia autenti<:ada do contrato social para a entrega dos invólucros. 
c) A representante de OBA FM SOCIEDADE LTDA., exibiu cópia autenticada do contrato 
social para a entrega dos invólucros. d) O representante de GR SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. preencheu por engano a lista de presença, pensando se tratar da 
concorrência 0491201 O, e por conseguinte, não participa da presente licitação. e) Os 
representantes das licitantes VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS LTDA., OBA FM SOCIEDADE LTDA. e FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA 
REIS LTDA. se ausentaram do recinto após n entrega dos invólucros, antes do término da 
sess~o, sem que assinassem a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às lOhOO (dez horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada confonne, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, 
ou por seus procuradores legalmente constituídos. 

/ 
I 

I ED 
Titular 

Ata de Reunlio n" 33312010 dt I 

' i • 
I 
i 
l 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS p OMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

8-

Representantes ou Procuradores 

1- SISTEMA MAJOR DE COMUNI ~ÇAO LTDA. 
CNPJ n° 02689956/0001-78 

AUSENTE 
2- VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 

DE SONS E IMAGENS L TDA. 
CNPJ n"114 01-05 

AUSENTE 
6- OBA FM SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ no 12296132/0001-91 

AUSENTE 
9 - FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 

CNPJ no 03826865/0001-08 
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MINISTÉRIO PAS COMÚNICAÇÕES L 
COMISSÃO ESP5CITAÇÃO- CEL " 'f? NCORRENCIA ~ 048/2010-CEL/MC 

FOLHA N,. __QJ_ I l2.J:i 

::; "))., / . 
~ES~ÃO S~~A DE RECEBIJ.\.1ENTO Da. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA I!E PREÇO. 

' .· A ~ LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES 
""' DATA: 11108/2010 

1 ~RVIÇO: FM-c~: i3o 1 CLASSE: c . 1 GRUPO: A j r-::j L::-o::-c""'"'AL~ID~AD=E=(=s::-): __ L_A=G~AR---:::T-=-o------s=E-. ...,-. - - -----,- - ___,, 

No RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

s i f':)+e TV' \:L 'rV\ oUcn. rr e...o c::i.-c. J a,u. s IJ 

L Id-e ~GD L-\-DP., r ~rr;i&&c""" 

ASSINATURA 

i to ~--:5 CJ!;/.f~ 

~ó "',#r~ L 

CNPJ 1J22...lli. C{SG Jooot-1-ZI'-L~ t, f4P ·G q 3.- o@ 
r/. , .. -- .JJ #T7 - /' 
~-r;~:_., b'»~~~ l)ç; J?1't.0fo .lo~~ ~M~"'í) ~V(~ 

1 lD1r·~ âé~a. b . , 
./J I/Mi!9G:6·,;t;~ c:rt.n+---

CNPJ 1lL.... qzz. z?c 1ooot--~~r 1~.sío . <167-'3 -to 

3 ~ 4ro<;_ i)='M l}A;. ~ ~.-
' l1.'35o.2'3.l/f1"110.l-o3 ~ :J.e-~ 
CNPJ 

-----~o~-

j_ 
I 
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~ 

RUBRICA E· MAU.. 
E1ELEFONE 

~ ~ s-. õ i ttl t.;, r ó 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COMISSÃO ESPECIAL ~AÇÃO- CEL 

. ~ - "' . ~ ~· - - . 
SESSAO SJMULT E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

------\. ~'a:: 
~-v ~ LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES 
~ ~ \... _______. DATA: 11/08/2010 
~~ 

. ~RBÊNCIA N" 048/2010-CEL/MC 

FOLHA N° 0 2._ 1 0~ ----

ÇO: FM- CANAI;:~O GRUPO: A I LOCALIDADE(S): LAGARTO- SE I 
NOME DO . 

~ RAZÃO SOCIAL DA REPRESENTANTE ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 
PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU ' E TELEFONE 

- PROCURADOR E CPF: 

~.\a""""'~ c:k. Co ~"Nt - J '"""""'~~ ~r...:,í~ Cê-\e~~'VY'O ?_!. lO..jl'Y\~i 

f ~~ <L f..~~O~MJFM. 
. 

tv·~~ ~~ ~ -.e, \V L.~~ - t:.-'P? . 

.. . <=1 C... 60 ...S c.o3 

.,......_ 

CNPJ á a .~. s~s /0001-'1o Ooo. 2. 9 + :'-1+.!. -iz . 
/'""! 

. . 

5' /h OV ,f _ç rp}&--: u.Jl.eJo fwy-a.~/o 

· .~ (31-/ Cfl >f:>> i -1-

Wtp~Z4_r.if . [,//c- ~tA-@)~,~ 
(nt{,~~~J-- e-

CNPJ Jj_ .s.li_. h!fJ._ /0001-~ ~.lLtt- .t;~r -o.) /í/ -f?-v-~. c,~ pC-1- b v;_ 

Obov 1-11\ ~ }N. ckLtt- l~l.ach~ L V f/ . ~ ( c..tP\oo~ . 

t 0íPA 
d.L Chwclit~ J!wvv~ - ~ ~ IA,(}~~ 

• 
@ 'J n'\OJ..Q . Le-rrv _ 

CNPJ j fL . ~ ·.· {!J.J..; /0001-31_ ~Hq . om . 5'&\ - oo 
I 

I .-\..- ~:; 

- - -. . - -~~ 
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MINISTÉ_RIOrl)AS COMUNICAÇ _ ~ FOLHA N" O 3 1 0~ 
. GSAO ESPEC~E-LICITAÇAO- CEL -- --

'"~~ 
SESSÃO S~A DE RECEB~O DA DOCUMENTAÇÃO DE HABU.,ITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
~ 

..: 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: llJOS/2010 

' 
GRUPO: A I LOCALIDADE(S): LAGARTO-SE - I 

No RAZÃO SOCIAL DA 
PROPOrmNTE E CNPJ: 

.· 
NOME DO 

REPRESENTANTE 
LEGAL OU 

PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA 

r /Evê /LIILI .Dé 
ov P1 V /VI 'C{) )IJ7J ,.c r.:94 

c:R/ST/4/vt() é)OS! L-/­
s.o~ ro..s rp c:"/? (#");;'rltfnJ 

·CNPJ '.tL..ill: M?ooot-ill&:v!.Q-r . 
5-~Ji 1f !v\ u 6-.3 t:pt•tt- L . ~ ~ ~X l:l,.. »>lt- ku'"le~-J ~ 

7j I CA;:>IL{U!J\~~c.c-·c (:11J>?., f'-16 · ~ ~uJ =A 
CNPJ I li_. tJ44. o4~ 1ooo1-Ji I ~1-o .3-s-<1 . ~71 -Ji 
4 I BJTW: -z-e;g;4d ~To ~/o~~ ~~~;~--<-
) /f1-t-1ff-f./s4 ~ t#l a);,v-.uw. ~~· 

RUBRICA E-MAIL 
E TELEFONE 

c .e /_j T/ /J A!V..S C{Y' 
oc:coM.~Ã 

JC!3 8.9 3 !J ·f F t0o 

~ ,e:t\1) e.ye."!Ml ~r/u,1h> . 
~.J;n-

c~,) Ciq ~~·:h. )Z. 
- . 

~ I o7q. c;crrJ-tr..ro ~ ' - ::1 
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MINis~ruonAS co~cAçõES_ -- i FOLHAN11 o~ 1 DLt 
OMISSAO ESPEC~ lE L~CIT~AO -CEL -- --

~ · : ~ ~s-1. CONCORRÊNCIA~04 010-CEL/MC . 

SESSÃO SIMULT~DE RECEB~O DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
~-- ?~-

No 

/0 
CNPJ 

:----
I! 
CNPJ 

·----/j 
CNPJ 

'" ;:.2. 
,.-~ ,., ~ 

LISTA DE PRESENÇA DAS· PROPONENTES 
DATA: 11/08/2010 

GRUPO: A I LOCALIDADE(S): LAGARTO- SE . I 

RAZÃO SOCIAL DA 
NOME DO . 

REPRESENTAN1E ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 
PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU 

- E TELEFONE 

PROCURADOR E CPF: 

0/l... ;;/;)#.A. De fOI'/! j_d(~ j%(lr\/~rv(}0 

~ ~~~W-/ .. -

H-,L l tlA ;...,vt{-/ pg . 
- .. 
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~ 
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' 
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-· SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE L.:IÇIT AÇAO . 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.0 342 /2010 

, 
PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000 041092/2010~24 

FM TOBIAS BARRETO ALNtEIDA REIS L TDA. 

048/20 I 0-CEUMC 

LAGARTO-SE 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. 
051 Pessoa jurídica constituída sob as leis 44 
09 brasileiras. X - - 49 
06 Com sede e administração no País. X - - 44 

Com pelo menos 70% do capita1 total e do 45 
06 capital votante pertencentes, direta ou 

indiretamente, a brasileiros natos ou . 
naturalizados há mais de dez anos. 

' X - -
Parricipação de capital estrangeiro de -
acordo com a Lei n.0 10.610/2002 -
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 

- social). - - X 
Recudastrodu conforme Portaria MC 11.0 -
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 

- modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 
5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 291 

alterações, ou sua consolidação, . 40 
devidamente registrado na repm1iÇão 
competerite. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de I 

recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas- SI A). - - X -

5.1.1.1 Atividade de ex.ecução de serviços de 44 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

5.1.1.2 Ara de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). - - X -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

5. 1.1.3 

5.1.1.4 

Atos constitutivos de todos os soc1os 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 

uadro 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicns que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente.(dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário . 

5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcon-ido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somenle 
à licitantes em atividad 

5.2.2 Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 

5.2.3. 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3,2 

5.2.5 

Carta de fiança bancáris;t emitida em favor 
dn proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente n 
1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Doçumentos e das Propostas 
(dispositivo ·não aplicável se a licitante 

emd 
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixn Econômica Federal em 
formulário específico (disposilivo não 
aplicável se a ficitante optou por carta de 
finn bancãri 

dice de solvência~ 1,0 

'\ 
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Item 
5.3 

I 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c~· 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

. 

5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentqção de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concoroata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ · X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de .Débito 
para com a Fazenda Nacional. emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual. emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 c 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débi~o 
para com a• Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Pre.i. Pág. Obs. 

' 

K 
./ 

79 
2' .V - -

- - 81 -
83 P<' - - ' - / 

- - 85 - ;. ~ 

87 

( 

/-
_,.,/ 
~ 

- - -

88 / _ 
/ 

. - -

90 / 
7 -

- - -

DOCUMENTAÇÃQ RELATIVA AO SÓCIO RONIN MARQUES DOS SANTOS 

Item Descrição Sim Não Pre.i. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado ,há mais de 10 (dez) anos, ou 
. de igualdade de direito civis para os 52 -v 

portugueses. I X - - -
l 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~Rip DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO MARCELLUS DE OLIVEIRA 
ALl\IIEIDA (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 51 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) I 

dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos úhimos cinco 58 / anos, emitida de acordo com o subirem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 58 . 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5. 1. X - - -

\ 

\ 
/; 

J 

5;L5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) -~ dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 61/ / 

anos, emitida de acordo com o subitem 62 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estad_ual (Cíveis) dos / 
/ 

locais de residência e de exercício de ;r:---
atividade econômica nos últimos cinco 59/ 
anos, emitida de acordo com o subitem 60 
5. l.5.1. X - - - ,/ 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de I / 
Títulos dos locais de residência e de 63/ !~ 
exercício de atividade econômica nos 64/ e 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 65 
o subitem 5.1.5.1. X - - -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as /-
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as , I 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do / 
edital conlerem menção positiva). - - X - - / 

I 
;.--

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 67 
eleitorais. X - - -
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.. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICiTAÇÃO 

I • 

Com fundamento na análise apresentada: recomendo à Comissão Especial de Licitação . 
que considere a proponente FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. como 
HABILITADA para a Concorrência no 048/20 l 0-CEL /MC . 

Brasília (DF), lO de agosto de 2010. 

R~EBEM 
rSSOR 

Em (t de /JG.JrJ h:> de 2010. 

Após exame do que· constam dos presentes autos. proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V ALlAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.0 12010 de fls: a I · Consigne-se em 
ata própria n decisão tomada e publique-se. : 

I IS = 5.9208984 I . 

2. A Certidão.qs. 79 abran~odas l.s Comarcas do Est?do. · 

' ) 
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SERVIÇO PÚBLICO F;EDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 353/2010 

Em 17 de agosto de 2010, às 14h50 (quatorze horas e cinquenta minutos), na sala de reunião d~ 
Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede ~~ 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasfiia, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela ,Portaria MC no 432, de 
24/0712009, publicada no DOU de 27/07fl,009 e suas alterações em confonnidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e·dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos. trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise dé documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

I 

CONCORRENCIA No AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO 
N°(S) 

048/2010-CEUMC 338, 339, 340, ~1. 342, 343, 344,372 e 382/2010. 
. f 

J' 

Titular 
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Ministério das Comunicações 

GAOINETE DO MINISTRO 

·\VISOS 

A C•)fttÍJdn ~rt,•lul dt ll\.'if"'il\l \11• Mlni!'tlrtu Uu• Cumunic!I!Çl~ •. ltu.Utvt4ll pc:lt """•ti• MC 
rf •u. dt 24 ••• l•lhn tltli~~J. r•nll<"'la ""DOU~. 27 ~. ju11 .... 1el1MIII.Scçllh %. 1'411•• J•. Olll<lriU 
11t~J lh:llnJcbJ in~ll4~dubJ ft\l Antxn Unl'-'• o rtiCcrtar nuçJn Junh' • C•la" Ec·nn•.l"""-'U FJ"tlcnl~. 

(d.cV1M~R~~~~~~4o:ko~)~~cloo 
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"OBA FM Sociedade Ltda." · 't 
Av. Raulino Cotta Pacheco, 1589 BOX: 115 Bairro Vila Fátima- Uberlândia- CEP: 38.400-372....: O!) 

CNPJ-12.296.13210001-91 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Comissão Especial de Licitação 

Referência: Processo- 53000.041092/2010·24 

t.iiNIST~RIO DAS QOMUNIC. 
SRA srLIA • DF 

53000 04577112010-72 

SE PROJDILOGJCOlOOlCGR.L~O 

fJ$lú9t2010-i4:49 

Assunto: Recurso contra a documen~o-aJ:)rese5da pela empresa FM Tobias 

Barreto Almeida Reis Ltda. Na concorrêncit:: __ 048/20iO-gr.-Mc 

Identificação e qualificação do recorrel1t6!-c>5âfM Sociedade Ltda., partíciparite do 

processo licitatório atràvés do processo 53.000.041093/2010-79: 

Signatário: João Batista Carvalho Faria, procurador da empresa Oba FM Sociedade Ltda. 

Objeto da Petição: Nãc1 atendimento do item 5.1.5 do edital da concorrência. 

Fundamentação: A proponente, FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda., não - ---- ----
apresentou as certidões expedidas pela Justiça Estadual, quanto aos feitos cíveis e. crim.inais, da 

localidade de Tobias Barreto-SE, onde o dirigente Marcellus de Oliveira Almeida exerceu a 

atividade econômica, não atendendo, desta fo rma, o ítem 5.1.5 do edital acima citado. A 

atividade econômica na localidade de Tobias Barreto existiu devido q fato do dirigente ser 

proptietário da empresa em referência nesta localidade, com comprovada atividade etonômlca, 

como pode ser verificado pelo . balaço apresentado à paginas 71 a 73 do prÇ>cesso 

53000.041092/2010-24, do Ministério das Comunicações, onde consta pagamentos de INSS e 

despesas operacionais, provas da '!tivldade econômlcâ naquele município. 

Ped.ido: Oba FM Sociedade Ltda., por seu representante legal 'infra-assinado, requer, 

com base nos termos do item 11.1 e 11.2 do edital supracitado que a Empresa FM Tobias 

Barreto · Alm.eida Reis Ltda. SEJA INABIUTADA, pelo não atendimento dos requisitos 

constant_es no edital da licitação acima mencionada. No caso do pedido não ser acatado, que 

seja enviado à autoridade superior, nos termos do artigo 1091 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Bras!lia, 27 de agosto de 201 O. 

\. . 

Procurador 

Oba FM Sociedade Ltda. 



.,. • a l 

.. 
• 

Procuração 

' . -
ANERZIRIO DE SOUSA NETO, Sócia/ Ádministra ora da émpres Oba FM 
,Sociedade Ltda, empresa com domicilio a Av. Raulino Cotta Pacheco, 1589 B : 15 
Bairro Vila Fátima --Uberlândia- CEP: 38.400-372 Inscrição CNPJ: 12.296.132/0001-
91, Nomeia e constitui seu bastante procuradora JOÃO BATISTA CARVALHO 

. FARIA CPF- 291.665·.606-59, identidade 45254/d CREA-MG a quem outorga 
- poderes parà representá-la êm todos os atos das Concorrências: ng44/2010 -

CEL/MC; n245/2010-CEL/MC; nº46/2010-CEL/MC; n1247 /2010-CEL/MC; nº 
48/20 10-CEL/MC; n249 /2010-CEL/MC; nºSO /2010-CEL/MC; n2 51/2010-CEL/MC; 
n!252/Z010-CEL/MC; nºS3/2010-CEL/MC; n254f2010-CEL/MC; nllSS/2010-
CEL/MC; n256/2010-CEL/MCi n2 57 /2010-CEL/MC; n258/Z010-CEL/MC; 
n959/2010-CEL/MC; n260/~0~0-CEL/MC; n!22B/2010-CEL/MC e n229}2010-
CEL/MC promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica é Proposta de Preço pela Outorga, 
passar. recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, .assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, inter.por recursos e itnpugná~los, ter 
vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mand~to. 

I 

Uberlândia, 30 de julho de 201 O. 

' 
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ILUSTRISSIMO SENHOR 
DOUTOR ALVJMAR BERTRAND D.G. MAC~DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

WNISTt.RIC• DA a ·~OM Ulll•:;.tl.•~·~E8 
SR.O. srLi.~ .. DF 

53000 049436/21)'10-43 

%EPROJ1J ILQG.o'COLOG ICGRUSPO 
"1SJ~)9.f20ii)-14:S3 

Ref.: Concorrência n.0 ~L/MC- Lagarto -Sergipe 
\., - / <:--"""" 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., inscrita no CNP J/MF sob o 

número 03.826.865/0001-08, situada na Avenida 7 de Junho, n.0 598 . . 
Centro. CEP 49.300-000- Tobias Barreto. Sergipe - CEP 49.300-000, neste 

ato representada pela sua procuradora VANDERLEIA TAVARES CHAVES DA 

SILVA, portadora da .Carteira de Identidade n.0 1.730.566- SSP/DF e do CPF 

n.0 803._143.501-44; com escritório profissional no SHS- Quadra 02, Bloco J, 

Loja 02, Edifício Hotel Bonaparte Residence- CEP 70.322-901. Brasflia, Distrito 

Federal. vem. respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, cem base 

no § 3.0 do artigo 109 da Lei n.0 8.666/93 e do sub item 18.4 do edital 

apresentar 



o 

IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto pela licitante OBA FM SOCIEDADE LTDA. contra a HABILITAÇÃO 

desta impugnante, em razão dos seguintes fatos: 

I. DO RELATÓRIO 

No recurso interposto a licitante fez constar o S€;}guinte: 

"Fundamentação: A proponente, ·FM Tobias Barreto 

Almeida Reis Ltda., não . apresentou as _certidões 

expedidas pela Justiça Estadual. quanto· ~os feitos cíveis e 

criminais, bem como as certidões dos Cartórios de 

Protestos de Títulos, da localidade de Tobias Barreto-SE, 

onde o dirigente Marcellus de Oliveira Almeida exerceu a 

atividade econômica, não atendendo,· desta forma, <.? 

Item 5.1.5 do edital acima citado. A atividade econômica 

na localidade de Tobias Barreto existiu devido o fato do 

dirigente ser proprietário da empresa em referência nesta 

localidade, com comprovada atividade econômica, 

como pode ser verificado pelo balaço apresentado à 

páginas 71 a 73 do processo 53000.041902/2010-24, do 
\ 

Ministério das Comunicações, onde consta pagamentos 

. de INSS e despesas operacionais, provas da atividade 

econômica· naquele município. 

Pedido: Oba FM Sociedade Ltda., por seu representante 

legal Infra-assinado, requer, com base nos termos do item 

2 
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\ 
11.1 e 11.2 do edital supracitado, que a Empresa FM 

Tobias Barreto Almeida Reis Ltda., SEJA INABILITADA, pelo 

não atendimento aos requisitos constantes no edital da 

licitação acima mencionada. No caso do pedido não ser 

acatado, que seja enviado à autoridade superior, nos 

fermos do artigo 109, da. lei 8.666, de 21 de junho de 

1993". 

11. DA IMPUGNACÃO AO RECURSO 

D.m.v., senhor Presidente. ou a recorrente desc onhece o edital ou faz 

conjecturas com o simples propósito de tumultuar e retardar o andamento 
( 

do processo licitatório, podendo, neste caso, obter vantagen~ no 

andamento de outros processos de interesse do grupo. 

As certidões cíveis e criminais citadas pela recorrente, como não 

apresentadas, estão qcostadas as fls. 60 e 62 do processo da impugnante, 

nas quais pode-se verificar claramente: 

"fls. 60 - Certidão. Negativa - Dados do solicitante: 

MARCELLUS DE OLIVEIRA AlMEIDA - Domicilio: Tobias 

Barreto- Natureza da Certidão: Cível- ........ " 

"fls. · 62 - · Certidão Negativa - Dados do solicitante: 

MARCELLUS DE , OLIVEIRA ALMEIDA - Domicilio: Tobias 

Barreto- Natureza da Certidão: Penal- ..... ". 

3 



Esta impugnante também apres~ntou as certidões da Justiça Estadual 

·quanto aos feitos cíveis e criminais da localidade de Aracaju. SE, conforme 

documentos de fls. 59 e 61 . 

É importante salientar que apenas as certidões da Justiça E'stadual 

referente à localidade de Aracaju. Sergipe. atenderia às exigências do 

edital. conforme preceitua a Resolução n .0 6 1/2006 do Poder Judiciário do 

Estado de Sergipe, in verbis: 

"A certidão .. ~>n-line", folha corrida "on -Une .. , bem como 

aquelas extraídas no cartório de distribuição ou na vara 

da comarca do domicilio do requerente, terãt> validade 

em todos os Estados. da FedeJação até 30 (trinta) dias 

após a sua emissão". 

O que se observa no presente recurso é uma litigância de má-fé por parte 

do representante da recorrente Oba FM Sociedade Uda.. ao apresentar 

condições intencionalmente desleais. de forma maldosa. causando dano · 

ao impugnante ao contratar· profissionais para apresentar sua defesa e. 

ainda. causando retardamento intencional do processq licitatório. 

Os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery 

conceituam o litigante de má-fé como: 

ua parte ou interveniente que, no' processo, age de forma 

maldosa, como dolo ou culpa, causando dano 
' . 

processual a parte contrária. É o Improbus lltlgator, que se 

~ 
4 



uHiiza de procedimentos escusos com o objeHvo de 

vencer ou que, sabendo ser dlficll ou impossfvel vencer, 

prolonga deliberadamente o andamento do processo 

procrastinando o feito. As condutas aqui previstas, 

definidas positivamente, são exemplos de 

descumprimento do dever de probidade estampado no 

art. 14 do CPC". 

O artigo 14 do CPC, estabelece: 

111. DO PEDIDO 

Art. 14 - São deveres das partes e de todos aqueles que 
\ 

de qualquer forma participam do processo: (Alterado pela 

L-010.358·2001) 

I - ...................................................... ; 

11 • proceder com lealdade e boa~fé; 

111 ~ não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes 

de que são destituídas de fundamento; 

IV ............................. , .............. ; 

V - .•..•..•.•• : ....................... (destaque nosso). 

Por todo o exposto, e em face de apresentação de toda a 

documentação exigida pelo edital. em especial as certidões reclamadas 

pela recorrente, esta impugnante FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., 

requer seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso interposto pela OBA FM 
' 

SOCIEDADE LTDA. e DADO PROVIMENTO a esta IMPUGNAÇÃO mantendo a 
l . 

licitante FM TOBIAS BARRÉTO ALMEIDA REIS LTDA .. , HABILITADA na 

concorrência 048/2010-CEL-MC, cujo objeto é a exploração do serviço de 

I! I 

-":f/_ ..... 

o 



úomu11.t 1 

~:ft~ ~ 
~, .... . a .,. 

radiodifusão sonora em frequencio modulada no localidade de Lagarto, 

Estado de Sergipe. 

VA DA SILVA 

Procuradora 

r' 

• 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato, FM TOBIAS BARRETO 
ALMEIDA REIS LTDA .. , inscrita no CNPJ sob o n.0 03.826.865/0001-08, 
situada na Rua 7 de Junho, n. 598, Centro, CEP 49.300-00- Tobias 
Barreto, Sergipe, neste ato representada pelo sócio administrador 
MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA, nomeia e constitui sua 
bastante procuradora VANDERLEIA TAVARES CHAVES DA SILVA, 
portadora da Carteira de Identidade n.0 1.730.566- SSP/DF e do CPF n.0 

803.143.501-44, com escritório profissional no SHS- Quadra 02, Bloco 
J, Loja 01, Edificio Hotel Bonaparte Residence - CEP 70.322-901 , 
Brasflia, Distrito Federal, a quem outorga poderes para representa~la em 
todos os atos da Concorrência n.0 048/2010-CEUMC, localidade de 
Lagarto, Sergipe, promovida pelo Ministério das Comunicações, 
podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pefa Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugna-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento ,deste 
mandato. 

f 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEL/N.o 121/2011 

048/2010 · CEL I MC 

LAGARTO·SE 

FM 
53000 041092/2010-24 
OBA FM SOCIEDAE LTDA 

CONCORRÊNCIA 
LOCALIDADE 
SERVIÇO 
PROCESSO 
RECORRENTE 
RECORRIDA FM TOBIAS BARRETO AL1\1EIDA REIS LTDA. 

... 
. -l-

Trata-se de recurso interposto contra ato da Comissão Especia{ de Licitação que 

habi{i.tou a proponente FM TOBIAS BARRETO AMEIDA REIS LTDA no 
certame sob referência. 

A recorrente OBA FM SOCIEDAE LTDA tempestivamente se insurge quanto ao 
cumprimento da exigência do subi tem 5. { .5 que dispõe: 

5.1 .5 Certidões expedidas pelas Justiças Esuulual e Federal, qttalltO a feitos cfveis e 
criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Tftltlos, toda.\' dos locais 
de residência e de exercício de arividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 

' I • 

(cinco) (l/lOS. 

Recorrente vem aos autos sustentar que: 

" ... não 4:\presentou as certidões expedidas pela Justiça Estadual7 quanto aos feitos cíveis e 
criminais, da localidade de Tobias Barreto -SE ... " 

A recorrida em face da convocação acostada às fls. 114, tempestivamente alega que: 

" ... É irnportanle salientar que apenas as certidões da Justiça Estadual referente à localidade de 
Aracajú Sergipe, atenderia às exigências do edital, conforme preceitua a Resolução nn 61/2006 
do Poder Judicíári9 do Estado de Sergipe ... " 

É o relatório, no que passo às considerações. 

- -11-

Assiste razão à impugnante, e neste sentido foi o entendimento da analise que 

habilitou a recorrida, vez que· das Certidões do Poder Judiciário df! Estado de Sergipe 

consta que " ... NÃO CONSTA nos registros de distribuição dos 1 o e 2° G~aus do Poder 

Judiciário do Escada de Sergipe, AÇÃO .. .', o que denota que se trata de um documento 

que compreende todas as comarcas do estado. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

-III-
Ante o exposto sugiro ao Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação que 

conheça o recurso, mantendo o ato de habitação da proponente FM TOBIAS 
BAR..RETO ALMEIDA REIS LTDA inalterado no certame em referência. 

. ;( 

4/DEBEM 

J~sor 

Brasíliaf de t?l~de 2011 . 

, · 

' 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em LI de Af!>JLLL de 2011. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da informação de fls. a . 

I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 035/2011-

Em, 14 de abril de 2011, às 15h:OO (quinze horas), na sala de reuniões da Comissão Especial 
de Licitação - CEl/MC, na Sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasflia, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009 e suas ·alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar 
Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de 
Freitas Machado e (ausente justificadamente o membro José Adilson Bezerra Torquato), com o 
objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" 
interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor 
Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão a(s) informação(ões) contendo a 
análise do(s) referido(s) recurso(s) e impugnação(ões). (2) Após a leitura do(s) 
documento(s) a Comissão aprovou o desenvolvimento e a(s) conclusão(ões) contida(s) na(s) 
INFORMAÇÃO(ÕES) MC/CEL/N°{s), abaixo constante(s) desta Ata, adotando as 
providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelo membro da Comissão. 

CONCOR NCIA PROCESSO(S) INFORMAÇAO(OES) 
No N° (s) MC/CEUN°(s) 

048/20 10-CEUMC 53000.041088/2010 ' 118/2011 
048/201,_0-CEUMC 53000.041091/201 o 119/2011 
048/2010-CEUMC 53000.041090/2010 120/2011 
048/20 10-CEIJMC 53000.04109212010 121/2011 
048/2010-CEUMC 53000.041094/2010 122/2011 
048/20 10-CEUMC 53000.041096/201 o 123/2011 
048/2010-CEUMC 53000.041095/2010 124/2011 
048/20 10-CEUMC 53000.041087/2010 125/2011 

Vice-Presidente 

I 
I 

I 

(ift;, /,?11' ~-{)j 1-. .. '/ EDJyl'fíf~k~lilnTAS ~"t;ÀDO 
Titular 

(AUSENTE) 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUÀ TO 

Titular 

' 



I • ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS j URfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

PARECER N2 1377/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000.007417/2010-14 
INTERESSADO: OBA FM SOCIEDADE LTDA E OUTRAS 

ASSUNTO: Concorrência 048/2010 - CEUMC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, 
em Frequência Modulada, para a localidade de Lagarto, flO Estado de Sergipe. Recursos na 
fase de habilitação. 

Senhora Coordenadora, 

EMENTA: Recursos interpostos pela 
licitante OBA FM SOCIEDADE LTDA em face 
das concorrentes: Vitória Empresa de 
Radiodifusão de Sons e Imagens LTDA; 
Sistema Mundial de Comunicação LTDA -
ME; Nova Sergipe Comunicação LTDA; 
Rede Ilha maravilha Comunicação LTDA; 
FM Tobias Barreto Almeida Reis LTDA; 
Sistema de Comunicação de Rádio AM/FM 
e TV LTDA; Rádio Canaã FM LTDA; e~ 
Sistema Maior de Radiodifusão LTOA, na 
fase de habilitação. 
11 - Pelo conhecimento e não provimento 
dos recursos, de modo a manter o ato da 
Comissão Especial de Licitação que . 
habilitou as licitantes: 
111 - Invoca-se o princfpio da Autotutela 
Administrativa, em razão da necessidade 
de a Comissão de Licitação rea lizar 
diligências, com fu lcro no artigo 43, § 3a da 
Lei n2 8.666/93. e 

01. A Comissão Especial de Licitação, por meio do Memorando n2 178/2011/CEL- · 
MC, de 11 de abril de 2011 (fls. 50 do processo principal), encaminha para exame e parecer 
desta Consultoria jurfdica, os processos relativos à Concorrência na 048/2010 - CEL/MC, em 
referência, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviços de 
radiodifusão sonora. em Freqüência Modulada, para a localidade de Lagarto, no Estad 
Sergipe. · · 

02. O certame encontra-se na fase de habilitação. 

03. Após a abertura dos envelopes contendo a documentação exigidá no edi ai 
para participação no certame, a CEL/MC declarou todas as concorrentes HABILITA AS O 
resultado foi devidamente publicado no Diário Oficial da União em 20 de agosto 2010 S ção 
3 (fls. 47 do processo principal). fJJ 

Esplanadi!l dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044·900- Brasilla- DF l-
Telefoneso (61)311-6535/311-6197 Fax: (611311-6602 Emall: <ODiur®mc.gov.b< (to te Bl' \ 



Continuação do PARECER N!! 1377/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

04. lnconformada, a empresa OBA FM SOCIEDADE LIDA interpôs recursos para 
contestar a habilitação das empresas Vitória Empresa de Radiodifusão de Sons e Imagens 
LIDA; Sistema Mundial de comunicação LIDA- ME; Nova Sergipe Comunicação LIDA; Rede 
Ilha Maravilha Comunicação LIDA; FM Tobias Barreto Almeida Reis LIDA; Sistema de 
Comunicação de Rádio AM/FM e TV LIDA; Rádio Canaã FM LIDA; e, Sistema Maior de 
R a di od ifusã o L IDA. 

OS. A CELIMC recebeu os recursos e, antes de se pronunciar abriu prazo para 
impugnação, conforme demonstra o Ato publicado no DOU de 17 .9.2010, Seção 3; às fls. 48 
do pr-ocesso piloto. 

06. Em seguida, manifestou-se por meio das Informações acostadas aos autos dos 
processos referentes a cada uma das licitantes recorridas. 

07. É o que se tinha a relatar. Passo a manifestação. 

08. Preliminarmente, faz-se mister destacar que os recursos interpostos, bem 
como a manifestação proferida pela CEL, encontram-se acostados, cada qual, no processo 
da empresa a que se referem. ' 

DAIEMPESIIVIDADE 

09. ' Conforme dito anteriormente, a empresa OBA FM SOCIEDADE LIDA interpôs 
recursos contra o ato da CELIMC que habilitou as concorrentes acima referidas. 

10. Importa salientar que os recursos são tempestivos porquanto todos foram 
interpostos no prazo assinado pela lei e pelo edital. 

11. Com efeito, o ato que tornou público o rol de empresas habilitadas para 
participar do certame foi publicado no Diário Oficial da União em 20 de agosto de 2010, 
Seção 3 (fls. 47 do processo principal), sexta-feira e os autos foram disponibilizados para 
vista dos concorrentes entre os dias 23 (segunda-feira) e 27 de agosto de 2010 (sexta-feira). 

12. Assim, excluindo-se o primeiro dia, a contagem do prazo teve Início na terça­
feira seguinte, dia 31 de agosto de 2010. Considerando-se os 05 (cinco) dias úteis assinados 
pela legislação em vigor, bern como pelo item 11.1 do Edital para se apresentar eventuais 
recursos, tem-se que o prazo findou no dia 06 de setembro de 2010, segundi;!-feira seguinte. 

13. E, conforme atesta o carimbo eletrônico deste Ministério das Comunicações, 
aposto na folha de rosto dos recursos, TODOS foram protocolizados em 03 de setembro de 
2010; e, portanto, são TEMPESTIVOS. (v. fls. 108 do Processo no 53000.041087/2010-11; fls. 
77 do Processo n2 53000.041088/2010-66; fls. 62 do Processo nQ 53000.04109 010-35; 
fls. 78 do Processo ng 53000.041091/2010-80; fls. 105 do Processo n" 53000.04 2/2010-
24; fls. 83 do Processo nSI 53000.041094/2010-13; fls. 51 do Pr ce so nSI 
53000.041095!2010-68; e, fls. 63 do Protessa no 53000.041096/2010-11). 

DOS RECURSOS 

14. Passo a análise dos argumentos trazidos pela recorrente OBA F 
LIDA em cada caso. 

I . 
Cláudia von SperHng I • 



Continuação do PARECER N!l 1377/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

1 - Do recurso interposto pela OBA FM SOCIEDADE LTDA em face da concorrente VITÓRIA 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS LIDA, (Processo n!:! 53000.041087/2010-
11) 

\ 

15. A empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA, ora recorrente, apresentou a seguinte 
fundam~ntação em seu recurso, acostado às fls. 108 do processo acima: 

"A proponente, VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
LTDA não comprovou sua regularidade fiscal _mediante a Fazenda do Estado 
do Rio de janeiro, pois a certidão ali apresentada (pag. 92 do processo) impõe . 
a necessidade de certidão negativa da dívida ativa, a qual não foi 
apresentada. Esta afirmação confirma-se conforme o primeiro item das 
observações contidas na própria certidão (vide cópia - figura abaixo) 
"Observações: Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dfvlda Ativa, 
emitida pelo órgao próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta 
PGE/SER no 33/2004)" 

16. Entendeu a recorrente que não foi cumprida a exigência do subitem 5.4, "d" 
do Edital; e ao final requereu a inabilitação da concorrente VITÓRIA EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA. 

17. A recorrida não impugnou o recurso. 

18. A Comissão Especial de Licitação, após apreciar o feito, proferiu a Informação 
MC/CEL/NQ 125/2011 (fls. 111/112 do mesmo processo), cujo entendimento foi no sentido de 
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o ato inquinado, 
considerando atendida a exigência contída no subitem 5.4 do Edital. 

Da análise do recurso 

19. Verifica-se que o entendimento da CEL não merece reparos, porquanto a· 
certidão de regularidade fiscal que atesta a inexistência de débitos perante a .Fazenda 
Nacional; Fazenda do Estado do Rio de janeiro, bem como a perante a Fazenda do Município 
da cidade do Rio de janeiro encontram-se acostadas às fls. 90, 92 e 93 dos autos. Nesse 
sentido, verifica-se que a exigência constante do item 5.4 "d" do Edital restou atendido. 

20. Não pode representar obstáculo à habilitação der interessada o argumento da 
recorrente d~ndo conta de que a exigência contida no rodapé da certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio de janeiro (fls. 92) não foi observado, 

21. Com efeito, consoante o Registro da junta Comercial do Estado do Rio de 
janeiro, que se encontra na última página do Contrato Social de Constituição da Empresa, 
tem-se que sua constituição se deu em 23.12.2009, não desempenhando atividaae 
econômica até então. 

22. Mais uma vez, assiste razão a Comissão Especial de Licitação que man eve a 
habilitação da concorrente VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGEN ~ DA. 

j 
2 - Do recurso interposto pela OBA FM SOCIEDADE LTDA em face da concorrente SISITEMA 
MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO LTDA -ME (Processo n2 53000.041088/2010-66) 

' 
23. A empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA, ora recorrente, assim funda 
recurso. acostado às fls. 126 do processo acima: 

\ 
·i/ y·· 
3 Cláudia von Sperling 



Contlnuaç~o do PARECER N!! 1377/2011/CVS/CGCE{CONJUR-MC/AGU 

"A proponente, SISTEMA MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME não apresentou as 
declarações do anexo I e /f do edita'/ acima citado assinadas pelo sócio Adelson Barreto 
dos Sahtos. Estas declarações se fazem necessárias devido o ato que nomeou José 
Feitosa dos Santos como administrador (cláusula nona do contrato de constltuiç§o da 
empresa SISTEMA MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME). A falta dessas assinaturas 
pode vetar o mesmo de assumir obrigações junto a terceiros. podendo tornar nulos os 
atos praticados sem o reconhecimento da devida autorização 
A lnablfitaç.§a da empresa em relaç~o ao não atendimento do item 5.3 do edital, é 
fundamentada devido ao fato de que a empresa propoRent:e não apresentou Gert:ldão 
negativa de pedido de fal~ncla, recuperaçllo judicial e concordata da localidade de 
Capela-SE, sede çla empresa conforme (cláusula primelra .do contrato de constituição 
da empresa Sistema Mundial de Comunicação L.TDA-ME)." 

24. Considerou a recorrente que não foram atendidos os subitens 5.1.3, 5.1.4 e 
5.3 do Edital; e ao final requereu que a concorrente SISTEMA MUNDIAL DE COMUNICAÇÕES 
LTDA fosse inabilitada, ante a ausência dos documentos acima descritos. 

25. A recorrida impugnou o recurso (fls. 79/84), para informar, em síntese, que o 
sócio Sr. José Feitosa Santos exerce a função de administrador da empresa e, portanto, tem 
poderes para representá-la, na forma da legislação em vigor e conforme o disposto na 
Cláusula Nona do Contrato Social (documento de fls. 104 e seguintes dos autos). 

26. A Comissão Especial de Licitação, após apreciar o feito, proferiu a Informação 
MC/CELJN!il 118/2011 (fls. 86/87), cujo entendimento foi no sentido de conhecer do recurso 
e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o ato inquinado, considerando-atendidas as 
exigências contidas nos subitens 5.1.3 e 5.1.4 do Edital. 

27. A CEL não se pronunciou sobre o segundo argumento trazido pela recorrente, 
que diz respeito ao item 5 .3 do Edital. 

Da análise do recurso 

28. Entendo estar ·correto o entendimento da CEL no que conterne ao 
atendimento dos itens 5.1.3 e 5.1.4 do Edital. visto que o Sócio Sr. José Feitosa Santos é o 
administrador e representante legal da Empresa. E portanto, dispõe de poderes para 
subscrever os atos declaratórios exigidos, nos termos da Cláusula Nona do Contrato Social, 
trazido à colação às fls . 04/10 e a Primeira alteração às fls. 15/21. devidamente registrada 
em Cartório. 

Ü 29. E, as declarações exigidas nos subitens 5.1.3 e 5.1.4 do Edital (fls. 26 e 28) 
foram firmadas pelo· Sócio Administrador, Sr. José Feitosa Santos, e devidamente juntadas 
aos autos em epfgrafe. 

30. . Do mesmo modo, não merece ser acolhido o segundo argumento da 
recorrente. Diz o item 5.3 do Edital, verbis: 

"5 .3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação j iclal e 
concordata, expedida pelos distribuidores da sede da Proponente da comar a que 
pertença, com data não anterior a 3 (três) meses da data prevista para o rec blm nto 
da Documentação de Habilitação e Propostas." 

31. A Certidão de fls. 52 informa nada constar dos registros de distrib 
Poder judiciário do Estado de Sergipe, seja no 112 ou no 2Q Grau, pedido de 
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial em nome da empresa SISTEMA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

Cláudia von Sperlrng 
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do 
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cootloua çã ,' do PARECER NO 1377/ 2011/CVS/CGCE/CONJ U R-MC/AGU f':.)!/, 1 
Cb~~t/J, 

32. Assim, restou comprovado que a licitante ora recorridi;i atendeu a exigência 
do item 5.3 do Edital. 

3- Do recurso interposto pela empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA em face da concorrente 
NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LIDA (Processo nll 53000.041090/2010-35) 

;33. A, ora recorrente, apresentou a seguinte fundamentação em seu recurso, 
acostado às fls. 6~ do processo acima: 

"A proponente, NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., nSo apresentou as declarações 
do anexo I e li assinadas pela sócfa Bernadete Oliveira Santana. Estas declarações se 
fazem necessárias devido o ato que nomeou Ana Maria Fonseca como administradora 
(ítem 6 do contrato de constituição da empresa Nova Sergipe Comunicação t.TDA). A 
falta destas assinaturas pode vetar a mesma de as~umlr obrigações junto a terceiros, 
podendo tornar nulos os atos praticados sem o reconhecimento da devida 
autorização." 

34. Considerou a recorrente que não foram atendidos os subitens 5.1.3 e 5.1.4 do 
Edital; e ao final requereu que a concorrente NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA fosse 
inabilitada, ante a ausência dos documentos acima descritos. 

35. A recorrida impugnou o recurso por meio da petição de fls. 64/65, 
esclarecendo que a administração da empresa cabe à sócia Ana Maria Fonseca que dispõe 
de poderes legais para firmar as declarações solicitadas. 

36. A Comissão Especial de Licitação, após apreciar as razões trazidas pela 
recorrente, bem como aquelas apontadas pela recorrida em sua impugnação, proferiu a 
Informação MC/CEL/N!2 120/2011 (fls. 67/68), cujo entendimento foi no sentido de conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, para manter o ato inquinado, considerando atendidas as 
exigências contidas nos subitens 5.1.3 e 5.1.4 do Edital. 

Da análise do recurso 

37. No que diz respeito aos argumentos trazidos pela recorrente, o entendimento 
da CEL não merece reparos, porquanto a Sri' Ana Maria Fonseca foi c)esignada Sócia­
Administradora da empresa consoante os termos da Cláusula Sexta do Contrato Social de 
Constituição da Empresa, devidamente registrado em cartório trazido à colação às fls. 
08/14. 

38. E, as declarações (fls. 18 e 19} exigidas. pelo Edital, foram devidamente 
firmadas pela Sócia Administradora da empresa. 

4. -Do recurso interposto pela empresa OBA FM SOCIEDADE LIDA em fc;~ce da concorrente 
REDE ILHA MARAVILHA COMUNIC~CÃO LIDA (Processo n2 53000.041091/2010-80) (\ 

3-8. A. ora recorrente, apresentou a seguinte fundamentação em seu tecLrso, 
acostado às fls. 78 do processo acima: - 1 

". A proponente REDE /LJ:JA MARAVJ~HA COMUNICAÇÕES LTDA, n~o ~p se fou as 
declarações do anexo I e 11 do edital acima citado assinadas pela sócia E ilm Mar/af 
Amorim Santos. Estas declaraç6es se fazem necessárias devido ao ato · ue omeou 
Katíenne Silva Amorim como administradora (cláusula sétima do co rato de 
constituição da empresa REDE ILHA MARAVILHA COMUNICAÇÓES LTDA). f< /ta destas 
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assinaturas pode vetar a mesma .de assumir obrigações junto a terceiros, podendo o 
ato tornar nulos os atos praticados sem o reconhecimento da devida autorização. 

39. Argumenta a recorrente que não foram atendidos os subitens 5.1.3 E 5.1.4 do 
Edital; e ao final requereu que a concorrente REDE ILHA MARAVILHA COMUNICAÇÕES LiDA fosse 
inabilitada, ante a ausência. dos documentos acima descritos. 

40. A recorrida impugnou o recurso, conforme demonstra a petição de fls. 80/82 
do referido processo. 

41. A Comissão Especial de ~icitação, após apreciar o feito, proferiu a Informação 
MC::/CEtJNº 119/2011 (fls. 85/86), cujo ente(ldimento foi no sentido de conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, para mánter o ato inquinado, considerando atendidas as exigências 
contidas nos subltens 5.1.3, 5.1.4 do Edital. · 

Da análise do recurso 

42. O entendimento da CEL acerca dos argumentos trazidos pela recorrente não 
merece reparos, porquanto a sócia designada tomo Administradora da empresa, nos termos 
da Cláusula Sétima do Contrato Social trazido à colação às fls. 07110; bem como da Cláusula 
Sétima da Primeira Alteração do Contrato Social da Empresa de fls. 11/16, é a SJil. Katienne 
Silva Amorim. · 

43. E as declarações exigidas pelo Edital (fls. 20 e 21), foram devidamente 
juntadas aos autos em epfgrafe, todas em nome da Sócia Administradora, e por ela 
firmadas. 

' 

5 - Do recurso interposto pela empresa OBA FM .SOCJEDADE LTDA em face da concorrente 
EM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LIDA (Processo nll 53000.041092/2010-24) 

44. ' A, ora recorrente, apresentou a seguinte fundamentação em seu recurso, 
acostado às fls. 105 do processo acima : 

"A proponente, FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., n:Jo apresentou as certidões 
expedidas pela justiça Estadual, quanto aos feitos cfveis e criminais, da localidade de 
Tobias Barreto - SE, onde o· dirigente Marce/lus de Oliveira Almeida exerceu a atividade 

· econômica, não atendendo, dessa forma o item 5.1.5 do edital acima citado. A 
atividade econômica na localidade de Tobias Barreto existiu devido o fato do dirigente 
ser proprieMrfo da empresa em referência nesta localidade, com comprovada 
atividade económica, como pode ser verificado pelo balanço apresentado à pá ·nas 71 
e 73 do processo 53000.041092!2010·24, do Ministério das Comunicaçõ s, onde 
consta pagamentos de INSS e despesas operacionais, provas de atividade e on mica 
naquele mun/clplo." 

45. Argumenta a recorrente que não foi atendido o subitem 5.1.5 do E 
final requereu que a concorrente FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. fosse i 
ante a ausência dos documentos acima descritos. 
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46. A recorrida impugnou o recurso, conforme demonstra a petiçã.o ~s. 
104/112 do referido processo, informando que as certidões acostadas às fls. 59, 60 e 61 
atendem a exigência do editaL 

' 
47. A Comissão Especial de Licitação, após apreciar o feito, proferiu a Informação 
MC/CElJN2 121/2011 (fls. 115/116), cujo entendimento foi no sentido de conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, para manter o a~o Inquinado, considerando atendida a 
exigência contida no subitem 5.1.5 do Edital. 

Da análise do recurso 

48. · O entendimento qa CEL acerca dos argumentos trazidos pela r~corrente não 
merece reparos, visto que as certidões expedidas pelo Poder judiciário do Estado de Sergipe 
noticiam não constar registro de qualquer ação em que a empresa figure como parte, seja 
na Instância de 12 e/ou na instância de 211 grau. 

49. É fato que as certidões trazidas à colação pela concorrente, ora recorrida, 
suprem Inteiramente a falta apontada pela recorrente. (fls. 59 a 61) .. 

6 - Do recurso interposto pela empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA em face da concorrente 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PE RÁDIO AM/FM E JV LIDA (Processo no 53000.041094/2010-
13) 

50. A, ora recorrente, apresentou a seguinte fundamentação em seu recurso, 
acostado às fls. 75 do processo acima: 

"A proponente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DE RADIO AM/FM E TV L TOA não 
apresentou as Certidões necessárias expedidas pela justiça Estadual, relativas aos 
feitos cíveis e criminais, referentes à localidade de lgac/-AL, onde a dirigente técnica 
Edlana Emiliana da Silva possui domicilio, conforme consta na cópia de seu título 
eleitoral (ver pág. 50 do processo em questão). Sendo assim, a mesma não atende o 
item 5.1.5 do edital acima mencionado. A responsabilidade Mcn/ca definida na 
cláusula décima do contrato social da empresa lhe atribui responsabilidade civil e 
criminal junto à sociedade e em relação às atividades técnicas da mesma. É A 
Importante salientar que a cláusula décima /Imita a função administrativa da cláusula W 
oitava do contrato de constituição da empresa no que tange à responsabilidade 
técnica.'' 

51. Argumenta a recorrente que não foi atendido o subitem 5.1.5 do Edital; e ao 
final requereu que a concorrente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DE RADIO AM/FM E TV LTDA fosse 
inabilitada, ante a ausência dos documentos acima descritos. 

52. A recorrida impugnou o recurso, conforme demonstra a petição de fls~fsta 
do referido processo, para rebater os fundamentos trazidos pela recorrente já que 5 a 
Ediana Emiliana da Silva não é administradora da empresa, mas tão somente sócia-co sta. 

53. A Comissão Especial de Licitação, após apreciar o feito, proferiu a lnf ma ão 
MC/CEUNil 122/2011 (fls. 90/91), cujo entendimento foi no sentido de conhecer do r cur o e f 
negar-lhe provimento, para manter o ato inquinado, considerando atendidas as e igê cias 
contidas no subitem 5.1.5 do Edital. 
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Da análise do cecurso 

54. O entendimento da CEL acerca dos argumentos trazidos pela recorrente 
também não merece reparos, porquanto a sócia Administradora da Empresa, nos termos da 
Cláusula Oitava do Contrato Social trazido à colação às fls. 04/11, é a SrD. Hellen Di Angells 
Santos Nascimento, e as certidões exi~ídas foram expedidas em seu nome e juntadas aos 
autos, às fls. 27 e seguintes. 

55. E, tanto as declarações (fls. 25 e 26) quanto as certidões .exigidas pelo Edital 
(fls. 27 e seguintes), foram devidamente juntadas aos autos em epfgrafe, todas em nome da 
Sócia Administradora. 

7 - Do recurso interposto pela empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA em face da concorrente 
RÁDIO CANM FM LIDA (Processo nQ 53000 .041095/2010-68) 

56. A. ora recorrente, apresentou a seguinte fundamentação em seu recurso, 
acostado às fls. 51 do processo acima: 

"A proponente, RADIO CANAÃ FM LTDA. não apresentou as Certidões necessárias 
expedidas pela justiça Estadual, quanto, aos feitos cfvels e criminais, bem como as 
certidões dos Cattórlos de Protestos de Tltulos , da localidade de Santo Ant6nio da 
Platina - PR, onde a dirigente lraldes Borges Costa exerce atividade econômica. Desta 
forma, a empresa não atende o item 5.1 .5 do edital acima mencionado. A atividade 
económica na localidade de Santo Antdnio da Platina existe devido ao fato de a 
dirigente ser sócia proprietária da empresa Auto Posto VIla Nova Ltda., CNP)' 
04.783.581/0001-36, localizado na rodovia BR 153, Km 47,5, distrito de Ribeirão 
Bonito, em Santo Ant6nio da Platina - PR. 
Fica assim comprovado que a proponente não apresentou todas as certidões 
necessárias, de todas as localidades em que a dirigente tem atividade económlca, 
conforme requisito do edital." 

57. · Argumenta a recorrente que não foi atendido o subitem 5.1.5 do Edital; e ao 
final requereu que a concorrente RADIO CANAÃ FM LTDA fosse inabilitada, ante a ausência dos 
documentos acima descritos. ' 

58. A recorrida impugnou o recurso, conforme demonstra a petição de fls. 53/55 
do referido processo, argumentando, em sfntese, que a sócia lraldes Borges Costa, não 
exerceu atividade econômica na cidade de Santo Antônio da Platina - PR. 

59. A Comissão Especial de licitação, após apreciar o feito, proferiu a lnf rrrlação 
MC/CEL!N12 117/2011 {fls. 85/86), cujo entendimento foi no sentido de conhecer do r cutpo e 
negar-lhe provimento, para manter o ato Inquinado, considerando atendidas as e igêrt ias 
contidas nos subltens 5. 1.5 do Edital. 

Da análi_se do recursQ 

60. O entendimento da CEL acerca dos argumentos trazidos, em prínc1 ia não 
merece reparos, porquanto a recorrente não comprovou se a sócla lraldes Borg s Costa 
realmente exerce atividade econômica na loc~lidade apontada. 
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61. Ora, da leitura dos autos, depreende-se que a transação comercial por meio 
da qual a Sr-A lraídes ·Borges Costa adquiriu cotas do Auto Posto Vila Nova, não chegou a 
produzir efeitos, já que ela própria requereu o seu afastamento da· sociedade, conforme 
atestam os documentos anexos à impugnação apresentada. Ademais, é fato que a 
recorrente não foi capaz de provar suas alegaçpes por meio de documentos. 

62. Contudo, a despeito de o conteúdo dos documentos anexos à impugnação, 
trazidos à colação pela recorrida, esclarecerem a situação fática da empresa "Auto Posto 
Vila Nova LTDA", considero, s.m.j., prudente que se faça juntar certidão expedida pela junta 
Comercial de Santo Antônio da Platlna/PR, dando conta da real situação da empresa no que 
concerne ao seu quadro societário, pem assim das suas atividades econômicas. 

63. Tal providênciã encontra respaldo no artigo 43 da lei 8.666/93, que 
estabelece: 

"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observAnc:la nos seguintes 
proced{mentos: 

§32 É facultada à Comissão ou autoridade superior. em qualquer fase da licitação, a 
promoçao de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a Instrução do 
processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou Informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 

" 

64. Assim, a análise do presente recurso ficará suspensa, até que a Comissão 
Licitante ·promova a diligência solicitada, contendo informações dando conta da existência 
de atividade econômica em que a sócia lraides Borges Costa participe, ocasião em que os 
autos deverão retornar à esta CONJUR para manifestação conclusiva. 

8 - Do recurso interposto pé!a empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA em face da concorrente 
SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LIDA (Processo ng 53000.041096/2010-11) 

65. A, ora recorrente, apresentou a seguinte fundamentação em seu recurso, 
acostado às fls. 75 do processo acima: 

"A proponente, SfSTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA, não apresentou as Oertldões 
necessárias expedidas pela justiça Estadual, quanto aos feitos cfvels e criminais. bem 
como as certidões dos Cartórios de Protestos de Tftuios, da localidade de Baturlté - CE, 
onde o dirigente Raimundo de Souza exerceu atividade econômica. Desta forma, a 
empresa não atende o item 5.1.5 do edital acima mencionado. A atividade econômica 
na localidade de Baturlté existiu devido ao fato de o dirigente ser proprietário da 
empresa em referência até 25 de abril de 2007, o que pode ser comprovado pelo 
contrato de constltulç6o da empresa em sua cláusula terceira, onde está a data da 
mudança da sede pela primeira alteraç~o contratual. _ 
Sendo assim, o proponénte n~o apresentou todas as certidões necessárias. de todas as 
localidades, nos cinco anos anteriores à licitação em que o dirigente teve ividade 
econ6mica, conforme requisito do edital." 

66. Argumenta a recorrente que não foi atendido o subitem 5.1.5 d 
final requereu qae a concorrente SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO L TOA foss 
ante a ausência dos documentos acima descritos. 

67. A recorrida não impugnou o recurso. 
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68. A Comissão Especial de Licitação, após apreciar o feito, proferiu a Informação 
MC/CELJN? 123/2011 (fls. 66/67), cujo entendimento foi no sentido de conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, para manter o ato Inquinado, considerando atendidas as exigências 
contidas no subitem 5.1.5 do Edital. · 

Da análise do recurso 

69. O entendimento da CEL acerca dos argumentos trazidos pela recorrente não 
merece reparos, visto que, uma vez que a empresa recorrida foi constitufdo com o claro 
objetivo de exercer atividade de radiodifusão, e restando comprovado que ela não exerce 
atividade econômica, as certidões solicitadas não se fazem necessárias. 

70. Assim pronunciou-se a CEL: 

uoe fato, a empresa até o dia 15 de ma/o de 2007 tinha sua sede em Baturlté no 
Estado do Cear~. quando da primeira alteração contratual, fls.09, quando passa a ter 
sede na comarca de Fortaleza, conforme se verifica às fls. 05 dos autos. Ocorre, no 
entanto que o documento contábil da empresa às fls. 35 e 36, informa que a empresa 
não tem atividade econ6mica e financeira, o que não torna obrigatória a apresentação 
das certidões de Baturlté no Estado do Ceará. Ainda, do contrato social da proponente 
se verifica que a empresa fora constftufda exclusivamente para execução dos serviços 
de radiodifusão. e que dos cadastros deste Ministério das Comunicações nao consta 
que a empresa seja titular de outorgas com este fim." 

'71. Verifica-se, eotão, que as certidões exigidas pelo Edital {fls. 23 e seguintes), 
foram devidamente juntadas aos autos em epfgrafe. 

CONCLUSÃO 

72. Dos documentos apresentados, restou comprovada a tempestividade de todos 
os recursos; e, ·portanto merecem ser conhecidos. 

73. E, no mérito, verificou-se que os argumentos trazidos pela empresa recorrente 
foram todos rebatidos, um a um, não merecendo ser acolhidos, devendo a autoridade negar 
provimento aos recursos por ':la interpostos . . 

74. Entretanto, invocando-se o princfpio da Autotutela Administrativa, a Comissão 
Especial de Licitação deverá promover a diligência solicitada referente à RÁDIO CANAÃ FM 
LTDA, apontada nos itens 62/64 acima, para que esta CONJUR possa, posteriormente e com 
a segurança necessária, pronunciar-se em caráter conclusivo. 

75. Assim, o recurso interposto pela empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA em f c 
da concorrente RÁDIO CANAÃ FM LTDA será sustado, para que se aguarde a certl ã 
solicitada, ocasião em que esta CONJUR proferirá parecer conclusivo acerca da habilita ã 
da empresa recorrida. 

76. Ademais, da análise dos autos, tem-se que a CEL observou as regras con 1d s 
·no instrumento convocatório, atendeu o rito procedimental do certame, bem como pu u 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, n ue 
tange à habilitação 
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77. Por todo o exposto entendo, salvo jurzo diverso, que os recursos interpostos 
pela empresa OBA FM SOCIEDADE LTDA, a exceção daquele interposto em face da empresa 
RÁDIO CANAÃ FM LTDA qué será apreciado posteriormente, merecem ser CONHECIDOS, 
devendo a autoridade NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o ato da Comissão Especial 
de Licitação- CELJMC que HABILITOU as empresas licitantes, na concorrência ng 048/2010-
CELJC, levada a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração serviços 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para a localidade de Lagart ·, ·o Estado 
de Sergipe, por seus jurrdicos fundamentos. 

À consideração superior. 

· ~) · Brasllia, 24 de o 

. ~ f' . .,. ...--/ v \.>-'-"'-~-- ...... - ~, .. 

CLAUDIA ,M RIA VIL~LA von S~ERLING 
Advogada da União / 

~ 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURiDICA 

DESPACHO N2 2638/2011/TFC/CGCE/CONJ UR·MC/ AGU 
PROCESSO Nº 53000.007417/2010-40 
INTERESSADO: OBA FM SOCIEDADE LTDA 
ASSUNTO: Recursos na fase de habílitação. Concorrência n° 048/2010. 

Aprovo o Parecer N2 1377/2011/CVS/CGCE/CONJUR·MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperl)ng. 

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurfdicos de Comunicação 
Eletrônica . . 

Brasília, ~! de outubro de 2011. 

~IJ1ux~ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

· Advogada da União · 
Coordenadora jurfdica de Licitação de Radiodifusão e Âssuntos Administrativos Diversos 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

DESPACHO N2 2639/2011/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU 
PROCESSO Nll 53000'.007417/2010-40 
INTERESSADO: OBA FM SOCIEDADE LTDA 

ASSUNTO: Recursos em fase de habilitação. Concorrência 048/2010. 

Aprovo o PARECER Nº 1377/'2011/CVS/CGCE/CONJUR·MC/AGU, da lavra 
da Advogada da. União Cláudia Maria Vilela Von Sperling. 

Encaminhem-se o auto 

7 Brasília,z l def1tJ''tt11JftJ de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044·900 - BrasCIIa - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311·6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSI,Jl TO RIA JURÍDICA 

DESPACHO N2 2640/2011/RZL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N12 53000.007417/2010-40 
INTERESSADO: OBA FM SOCIEDADE LTDA 
ASSUNTO: Recursos na fase.de habilitação. Concorrência nº 048/2010. 

. . 

Aprovo o DESPACHO NQ .2639/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
jurf~icos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N!Z 
1377/2011/CVS/CGCE/CONJUR·MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. 
Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasflia, f l de oUt.de 2011. 

Rodrigo z.~ne Loureiro 
Cons'tTr jurfdico 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de dezembro de 2011. 
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Tendo em vista os recursos interpostos pela empresa Oba FM Sociedade 
L TDA contra a decisao da Comissão de Licitação, que HABILITOU as proponentes; na 
Concorrência no 048/2010, para a localidade de Lagarto, no Estado de Sergipe.__acolho 
o PARECER n° 1377/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer dos 
recursos, mas negarMihes provimento, conforma Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no res~ectivo Edital. 

~~ l _ _Q ~ 
. PAULOBÉRNAímQ's-iLvA \ 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVID'oS 

. 
· CONCORR~NCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 

CEL/MC 

048/2010 SE LAGARTO FM OBA FM SOCIEDADE NOVA SERGIPE 
LTDA COMUNICAÇÃO 

LTDA 

048/2010 SE LAGARTO FM OBA FM SOCIEDADE FMTOBIAS 
LTDA BARRETO 

ALMEIDA REIS . LTDA 
SISTEMA DE 

048/2010 SE LAGARTO FM OBA FM SOCIEDADE COMUNICAÇÃO 
LTDA DE RÁDIO AM/FM ,. ETV LTDA 

' 
048/2010 SE LAGARTO FM OBA FM SOCIEDADE SISTEMA MAIOR 

LTDA DE 
RADIODIFUSÃO 

LTDA 

' 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de dezembro de 2011. 

I 

' 

Tendo em vista os recursos interpostos pela empresa Oba FM Sociedade 
L TOA contra a decisão da Comissão de Licitação, que HABILITOU as proponentes; na 
Concorrência n° 04.8/201 O, para a localidade de Lagarto, no Estado de Sergipe, acolh 
o PARECER n° 1377/2011/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer d 
recursos, mas negar-lhes provimento, conforme Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

~~ 1 Q~ 
_ PAULO BÉRNÂÍÚ>'1J SI A 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 
CELIMC 

. o 
04812010 SE LAGARTO FM OBA FM SOCIEDADE VITÓRIA 

LTDA I EMPRESA DE 
RADIODIFU~ÀO 

DE SONS E 
IMAGENS L TOA 

048/20\0 SE LAGARTO FM OBA FM SOCIEDADE SISTEMA 
LTDA . MUNDlAL DE -

COMUNICAÇÃO 
LTDA~ME 

REDE ILHA 
048/2010 SE LAGARTO FM OBA FM SOCIEDADE MARAVILHA 

LTDA COMUNICAÇÃO 
LTDA 



~. * /OfJ ISSN /671-71J4:! Diário Oficial da União - ~çia N" 251. :~exla-rcita. lO de dczcnJilro de 20 li 

An (~ A [CT dbl)l'l'\ntilllut. em ~'' slt"' "" cAh.'lll(t c f"t'll' 
nK{.- de llla CCnU! ÜC t\1-:n\JinlttUf'l IUI l 'lt\.'"J!k', inliJnniÇ'~ 11\M~ 
linu(:u: ~ n loCJH2t('M W II.IIJ 1cni~t1do dt "ttndirnc~1u ran 

Pf\!'l..1~Ai.~~rb7!'~T"'cr:;~~6b~~CT1Uif tiJ~WmM d~: in[Pctrl»\i\o. 
acl~Nunt,UIJ t l(MAI.\ du•· inrJim&Jnft~ (f.Wt'âJ1L'fldcnl\,., • ntfo 
me c.. 

rilrt!J'dô uni.: o O~n\ • EC. T C1'~.1mh~Ar .w ~hn~léTh' 

~: ~:::~:~~~,·~~.~~~~,r.:i: ;;~ft';t;;~=:~: 
"""· 

An R .. fJ MtmJt~ci..., dlt4 l 'umtm1cilft\."" f'(Mkr;\ R\~f 3.' m~· 

I :'I~ ck unht."tLJittA(iu dc\o; !IIC't' lÇf!!l f'l••~u~ bGJlicU~ 13 ~m Cl.\mf'ridt-, 

r< ln t<í. C'SU!h<lttemln noYu mC111:4 """ cl.lft'lrktn .. "J~t-4ntlu "' fi~••t&Uo 

}'I(W CJ:n' J\lrllri.:t, ~J'III.'\'~IImt.•nt~ CUrl•id~:~t.1 1\C dD .. 'IJ 1"\tf'U):;.:luiL,iJ 

tlnt.t1fat1CW; p!~ Fund.:1~fi<l hudtuln Ur.a;t~tw \k Q..,tVmflll t fi~~>· 

taliAtl4:., · IUliE 

l''aut.~ttt\t tiML,, A1C \" lk jultwl dt lU I$ ck.,.noiu ~~ ('!"\'! .. 
"'>W rM.)\'a,s m.:c, .. J")r .. ~• 'l't~Wt!~mn 1.1\lt s.: ícd\:liJd C'm I"' ti~ jem:1n' 
d~.: ZOift 

A•l. •)'• l:J.t.'l I'Pr1ltriô\ .. ·atm an 'o.I3J.'t A;1 ~·~·t:l tiC' .1UA rn· 
t'lli("Ç~' 

"" )f) f1~ r~HJtl•cb :1. P(1111:nut n• Jlfl. <k 111 W d.:l~mhtu 
d.:- 1~1'. Lk.,.t Mll\\.~t\.'J.U. p~hlk1~~~oln nu Lhobn, <'llu•1 d11 Utu~h• tr" 
J .lJ, dt li ti~ \k-1.\.~hn~ 1k IWK 

1' \1 ) ,, IH~.,,,,_,,, '-li \ f\ 
I 

AIIEXO I 

MFTA1ftfs
1
A IINIVI:MMLIU.\'ÀO 00 ATEN01Mr~Tt1l>Ol> ~f.kVI~'O~ 

~ .t.~~us·~-----------------------------------, 
l)tfiMot.. u•t-loflllll.wolu ,,_,,riU .. ~l!nf 1 ~111 hJJ.""*'• ,._. 1"'\.,,,-two., .. """'4c t19,.,S...._ .._ .. , ... 

t1ha ... w 

'"" 1 1 .,.. -~*i:i"- :~."'r~...-;-:..-.-r~ ... /;',.,.,-... "" 

o .... , ·-
~ !ltt 

I"'"' 

\t~,..,.,,~"l'ft"'~••ll • .,."~"'r~~·rwttl 

I 

.. , .... ·--
META~ rARÀ A Ulll\'f:RSJ\I.IZA("ÁO UA UISTMIIIUiçAp DOS Sl!kVt~·o.~ I'OSTAI~ 
I)Á~ICO~ 

1\Nt.:WII 

METAS DE Q\IALIOAI1f 1'1\kA A l'llf.STA~ llVS SEk\'IÇfiS I'O!>TAIS IIÁ~I('().<; •• . :-;;-..,;;.,:;,: --~------, 
I"WJ\ftllu:li.., """'P l'f.wo .. ' ('OICIP '" ~h1•·· •I.Jbt 

*rwtt"~:~ ..... ;a .. · ('1 . ~ 
~--------------------------1--· ·~ I 

M\J&II'utttl '''"""" ul•.acloM v~u ·.. ~ .,.. 

\.!' .. I <'1 161 1'!0WI litfi:J'*~*"!Afll:, I peiL,___ - .. -·=··~"'··--j~~t_._..,... 

, .,_.,.,,.... ,,.,..,... •·'·"'• ·.\w .I!J\I~'l..--

~·!!D.!IUDI:fN• ct:t.tM! f +Nt~IWU§II't .,.1.,..., o\lo· .. '!r~__........ ... , .,,,_ .. 
...u •t!lt!CI!!tl'! .. w!h rlk:J•Mh•~U·-· -----l--""l.!"'"'"''---lf--''"--•r•.t.4J:J.JJW_ 

ldoc!III>I~!'I."'..!!U..'"' ...... ·"'''~-

Uh!<.: 
L A Cllntqcnl ~k ~lt~&A úh.'i" ~~ d:m\ dt squndl a ""~la·ftuu 
2: P:uo lck'Uiítl~dcf. cmu {k'f'Uia(i\rt in(~th•r a tlll'f\'CrUn md hllhllnrn-..,.. ~· NHNio hfl'll1t dt (ltl~tli,·llo rl.rõ\ 

O 
ct tC'I~»r:IR13 i\ ~~ cntKHII~' l'kt mftlftU d101 M.!I'Í u ~~~ dlllt h~r.t"-, 
J .. l'at• lt'~ttUimOL<~ ~,~,,1~• nu h;dt.:4Q W unuJMk· l~ ••tn~hm~·ntl). m:rm·-:~tar lrl,.tlt nur.~no" ntl'li 

hun\rhu mc-nd~wt:rd,._ nn rmz;t~ lk· i."fUt i!YJI. 

I'UKT\111 \ N' 'lo7. 111· 1• UI llt"l.t~IIIIUI Ut lft11 

l),,,.,·,.. ,,,hi\'••I:UI~~··.l•k·~hllt\ •I•\ •1'\'tC''';' l~~~ .. l •"-ln.._, ,, 1 t. l 1 t1U~ I t 

1'•4•••1l···~:•,l·· '•"tc:~o .-. ~ l1kr• ,,,, .. I• I 111· t~·tntuttu 11:5\" ••' 

· O MINISTRO l>E ESTAUO LIA.~ l'OMlii-.Jil"A(t'illS. "" uoo du alril>lúr"'-"' qu• 11" ru•rc~< 
(\ OU't . n. ,...." •• ro \Ú\Itn.. mdJu H. d.l Ct..wt-.tUUIÇikl. c C'm.'\Í-tknmd.a o qut du;pO~m' Let n"' f,Jillt. w 
!! de jllnho d< IV1~. r " D««<f\ rr 1.~(>2. de IY de abnllir ~011. """'''•· _ 

An. 1• 1\ cr»f't'lU pt»b1 •k uhje1us """ acrv•~ de tllf1ll ( nulo J'llllfill \k 1mptndllS. 'k 
~d:t f\A:t:t ~ttlc ~ de rck-Mtnmn M-r.i "....riud11 cb s:q:wrkc rm:nt·n 

1- ,•nau: 
• atem \Jun1k"HJ.. IIU!'mlu M ft!JfC'JPI "" obftllll )"UJI;lÜ I:M."<Ml'.!f SI-U '-""t.dJ:~I'f\.'U IJ~ p;lo N~' 

uu M liJ~'~ ~ 1'i:'"'~'fu!.n~:~':a. "'~::!h; u nhJ~1.o ltltllll fDr &k"'J"l'Sit~-lk· \'til ura .~ I\."C~\1Jn~ 
dt• M•~Jul•• 1lc Caba:." I~"J4is l"umnnh•riu .. MCPr: ou 

t) J'Uf 11nlln~ f<Jtm~U de .:ntt~o'\l" "~ '01h11m 1 ~Ct tk'U'n\ohui~D~.. d•"~" Jl l"""' t~n n11 1m...," 
11, 

· 11 • int-cf'M. q\lnnJa u •thj:cn rn:.t:1 *'-'11 l!tr J"fc»>!'UOidn t c-tMqoc 11111 dl."'!1.hlll1:«lCJ 11:1n 1111fdq~ 

'
11
' Ui./\rl. ~··A Et-t ~'-\."fl\ 1\•ut,J:tr :a cnU ... fi\ nt~ll """' diJmxiUu ntr.t kk.,..ll..J.uk"L s~tnpre 'll"' , 

IMt...-Jídll.~ il~ te'J.UÍIIIC'• t;'tt"di(t\."<1~ 
l • huuv ... -r Ct~C" huJk-n~Ao diJ cmkrr~u •k ~ent~ifA nu uf'ljé11, l"')lltJ'J: 
11 • r"MUit ,, .JIMMut lntd' J.: ,\UtJ hrttllht,tc:t .. cnn(unftl! fi et.'tL~d d,.') l(j(j1!. 
IJr • ,ali \JIIIC f! \l'J lu~JN\Il'\101, u(\..'1.t{Cim t:Uf1diçJ\c~ dC tc~.tl.l ~ .Jc: JS:J'IIf'll"\"q J'l! I:MI'ft'llfttJ\t 

pouunt IV ~ UJ k~ntlôUt\~ (' \'b~ llt~•nh:o.m \k rlol(tl,lll mdklllh'flll tk 11\lm~ instGbL'UI ~·n ,,.,lu 
munlcitlal 1111 dt~m"t ~pnL•:\\·t1. 

f..~te ,Jc)..'\111\t'l'ltn JWI'It: ,w., '-~n(IC'..J.I no \.'nd\.~'' dc:tu\n.:u httr:l,·-.ww iu.p-............... id•L: .. hni. 
!'<'lu t1\d1V1> IIOIII!IIIII~ltliiOIUII • 

\' • U" tftiU\...:il' 11f1t'\.'J.\'ftt~tn mun-.'"11"'-' lc• dt: C.•11nn t~Nm"•"' 1hdl\i•lttlttl;t;~dlll ~ tlttll.ll, e 
\ 'I • t~ /ftlti\•(11 \JtliP,IUhllm tlc UJ'-A M.\'I\ION Jt \.'ll~prt\fkl~n!:~"· lu,#llll~l/1 UOI tntr~"• OU 

h.1~ 11 rfN~~~ do" llf~\~1U mr~l\dh•J r-..•Jn tt\.'c:'~im!MIII t\U ('rMJI.•I\"Ç'U \k t:(lln,.~~ 
l'•~rnfo ftnttu. A(nd:t ~llro.' nl•• AMMIK.b :1 (f\rk51(00 r~ i~••' nu tnd~" \'1. lf \!R1t\:ttM com 

durmdho t'ltlilkfA ,._'1 c(dhRt\:.t rur trlUfU ronnn.,, U uitl!titt tl11 r('T 
1\n. ,\" A cnl1't'811 ~:.t\:fTill ~m~m~ , ... ·~~·m '""" Mitdutu,. ik ( ~tu• rt"'\m~ l'hn,v.nitf'lrl:l." 

"lm.ntlu· l ~ 
l · • ,.,,001\~ t.lefini1l» nu11 lnt.tll.- 11" V 1k1 eut ! '" tk-Jus l'url.ltull ttllt' ftm:m tnlt).tmlmc:ntc 

IIOIIIIIF~tt.lt . tn\'lahlllzn.ndu Jl Uf""''Ucf~oU\~h7JI\i'hl ~b ~·niNjp\ t111 dt'lfUttibt), t 

li • u:iufr nu luc:nt f"''~:l JUtlda 'fUI! ""''Vt';\ '"" ~~~m~"'" .,. IV• c11•ndk~~ l'h·" 1r:ta. "" f't""Dma 
..,.,J'i.'\:"11~~ dn s.inv•U"t de ("tako• t"ú"'t1u!l Ct~ltlmlllfl"'-'-

"" 
;\n 4" 1\ cnl~l" lntc!fftA a.to nfythl Jltt~t.'\1 ttmS3tt.· k'''i tt:t.hz.aula ~m uukl:.ttk •I:. FC"T. "'"'"". 

UJI(f'1,<111. 
I • OJ (l1nth~&lc.ll dcnuiel!l .. UI"" nrtll!J\" ! " .: J" dc"lll t"UUAUU 1\'lt\ rurcm ml.:l(rUI11"1'"nh.~· s:. 

11 . "1\hjto.,t\, J"fr M\;IJ nr~~fC11"1cu. '""' C:cvrtl1 (1n.l1 (' dtmm~. n;)n ru!'SihtU1~ :t ~"fiU~jl6 
CUC'm.~. lllt 

111 
h.'f,Urtnr • 

l'orl!p(u t\nWIJ. Nu -.'MIJ d~ d1,.1ritue~ llU.m Plt'M'Ill dt quinhtnt•• h~1hhomStlll. tl l•h,L•u• firur;\ 

·h~ronl\1.~:1 ~~':'~~~-~~;:111~11~jt:;:. d:~=~~ i~~~~~11&.ll.k!liC"IIÍ da.-nci..l~ cnm r~Sirl\'t.lts \~ 
~""-H• c ldn-lk'l tk j'O"Waf. hem I:'Omtt • t~Miu ;,u co.kü\ i&l.u,k-. ~P rn.tdt.•neiJ:i.•. "'ni 1\-ir~ pnr mttt• út 
uma. .,,.,x11 r\"U'ptt:_,. CN\.ic• d~ Wt\'fpuncll-nciM. in.uakttJ .. · n., Nc-a téo,,. I\! Dkf!CII i (ftk\i\il.'b.l.lc. uu 

t1Urqnt( r;.r;;,tr:rc:M~~~!~~-~~!::~~'.d~ =~~ N<lC f,m_ 

I • t~wk: contlco.minm m ft!mn;d c d ilkict rt·sirkud11l a.m nPIÍlri dr: Unt ~ imt:mt .. ~ 
H. n~:t1 re•lllnll"ith. tundnmhuu c:twn\:reiiit.l oJi1kiu ruui\!'Jt.li!l. (altru «'mrrdlt ~1içdtt 

(1llhlim. lttttcl pc·nJOo1n. qnon~l. bo.te~L a.i.lu. ~is&tt. tJC:mt:·lltill.. t~ un ~n~ ~ •tR 
•Mt:lml. 'to'fnh>I) Jlt-.t. k.-pflt .. ttJtuUr.J.J. O»~J~t\&(:tu. «f'lhtlo;-lm~fti.UJ ck \."ntÀlbl, cnlb:J.~ CC· 
IJ,b_, ~ a4WW\m.,.--<aW ~Utciif ic,_ \kn.lt\: tJI;IU\t"' ('1UikflooMl'llk8 Ctltll(U'IRj., 

... ,,, ~~:~~: ~~~~~-:.: ... rv~~~;~ .. ~~~~~~~ ~~~~~~'t'~~"i~~m.r~:,..~~~~~d~ 
a l:.li"'dcngaf'\ a n\1~Ç' r:u'-lJ.II ctn ,.,li~~~~ n:«pk1r.l.~ hidlvklut~ IM1a1Nia• n.1 <U11ad., dn .,-,,b;rh •d::ttk. 
~ tlJIO= 1'!11jn k~n pGtt\u:u p11m ll~hu '* t'tn'~S'-·mdoét\C'i'I!Jõ 
lrtllU\C, t~~;:.,~;~:.i:t·,!.~:~·~~t:~n~ ~~~~ = ~~~d':''~~~~~:.~!~ ~\~:r:;!~:;~:;:~:~\~~ 
lllll\lftlltl~ ... 11• ~U!IUI ~"ttO '~ji Í """"Ofl. n ,'o!fll~t_'). 

An 7'- f_.,. l1nJ1lttlct mtn' ~"! ... t.,or no. dltt.- d~ !'llll rubli~;:ll(;\tt . • . 

1,1
, )J,,rl:glí~:~~~ 'ú~:N:": .. R 2~~:;~~-l..-~ ~~:~.~,~-.~Q:;'tu lk t QQ;C, dc!Ctc M ltl1\1~fh' pll.,hctdc 

1,\t Jn ftl H'\ltllP 1·11\ \ 

Ufttl'\J'IIlJ.S UU MJ~1SUtn 
t:m l'l de .. p,~hl d~ .:n li 

Trnd4' ~m ' 'lllt<1 u,.; t~UII'n~ in~~:tro-Mf1ll r-:la ..::mpr..;,t,'ll*q FM·~.:i~ .. t:hll:' t.TUA t;nntr.~•t 'k:d•&t 
d:t t '•''"'"J'I)t' tlt L!dl(lçl\u. 1.\llf UAIUU'ftnl u,. f"t'f"lr\1.'111~ n;\ l'uO\"IWTl~tC:tA n'" l..,Kt!llltl. ('ltfCI ~ 
kltotnh.k d~ l.a-ttno .. l'\o E!ttnd11 ~~~ S..'"!MÍP\.'. ~tculh•H' f'AKEO!H. n" 011,~UI H.'\"S.CUC~·roNJlJl( .. 
M(.'IAG\1, tf.: ~tHf~ 11 i:Nlhi.'fft !.10"" f\'(U""'~· Ultl.' fti.'IJ41·1hl.'1' rtrt\frn~nlf', Çt>nfiW'I'HIC A~u Un}\·n. tt&.( 

Mmt~ 11,, tqfiJift\'!lu \'l~ntJ: c daJC numtJIJ ""'"'h<ltd1LV n1• N~ftl.""li~4' tdh:~.l 

A!'<li . .'\11 (INilO 

lll< IJ"c;()S I'ONIIfl'lllUS ~ N,\(1 rM\1\'lllOS 

ANfXO \l)llt'tl 

MH'I'RSC•~ t ONIIH lll<l~ C 1/ÀU l'kliVIIXl~ 

l '\f lttfU k,..\KJ 1U "111\\ 

tU•JtiMilf'll JUTUIOUII' 

Ult \ UI \õC 1C !HHUI LIU \ l••fl't-\ ""1:a1111'1 t tl 
\1 ,... ~ 

IM1tn1tnhl rw•rwhkl tUwl~nlm~:nte ~:unr.,rn.c P..1r' n• l !on ·! d~ !..t,\VI•2fll>1. qu~ 1n:mtuí 3 
lnffot':'tnllur~ tk Chll\\~ l'uhhu .... KnMII:n.- • lr·r.ar:~u 

' 



~ da:ta aoe);:eri liiloti &1..1106 oo pt!J<:etl80 de 

n~fXI J1J..~/l.Le documen\bçk 
a seguir <XX!stitufda de C)J folhas. 
que assim numerai: ,f3J /~-~---

Data: l<í.. 1 O 5 .1 Q!.o 12!=_ 
Nome~ 
Aasínatura.~..,-.Jil111fi11..e=.------

I 

-. 



& #,. •• JJ() ISSN l~il-7()69 Diário Oficial da União- Seç~o 3 N"92,KgundJI.frir-J.I4 d~ maip de 2012 

lU"UIIRi.'<'l \ -.; • ~IIUt:Oll 

). d• 01lt.n:.u::.d!"iof!~ ';.'.~~.~:';~.'"~~s~ü~~~rortl~~t'iTM-fo~ ";;(~:~~~;,~ t ~m.. 
111 " \111 li•\ Sll \ \ I .\\ \ li ·"1 I 

11 
. .. \,,.,, ·h' •'tft "-."'· t •P.L t

1 
\\ . ..... )I.ÀM 

\\ I'-U'-1>1 i \"l i \\1•1 '1ft\ 

A r.('T. llltu\ êJ dr SUII Pm!l('lfiO fk, lf'tl•l dC' SAa P~tllft 1\t!:'l~,.uuan.. tClmtlnic.'fl t' ['Dft· 

J!!:kif!~n o~~ ~~:~::&~l ~;,_~:(fR~~~t ,~~~:~~~~~,t_f R1Í~~~~~:.::~~ ~hf=1!n n o'.n~)"~,,~i~~:,~. 
"''Ç~O ) . p.\f 11!1. 

A tTT. i'Um\11,"' w 14fll t>ln.·rooa tt~··M.~II dt ~i\,\ rA1t1n M~··~~ht4n:t. ~·lt....W.nk"A .. ~·.1n~ 
t\'hnntnHI dtt ('t"'lit.'f'i\'llt' M il!."r-:n,._., tk> Ll~·.-~~·lrt n~.JZCWMU2t)..~UI2. n.•(tu:nlt A frM.'U\in d!! inui\\.1. 
,,,n,lomioo R«tl~:a r-...,....,rn c OUtlf'l,, fDP Jttdlnl <'Jim•~UR-SrM. ulur ~loNilU~InJmJ•). ~"(· 
tt11~·1fdn nn 0 (I li i:nt !}11 ... 1 I!. f'l.'1'~~ ). r••f. l(ijl 

\\rl\ltf\ \H\UJtr l tJ 11ll\tU~\ 
l• ~t .. lll l 

• \\ 1'1" I ti lU l'r\~ \o 
I*UI (~\U n r TIUl'l( U V l!t1nUtt·l• · cu,_ \ll UIC•li'r" 

Uhjn0r: AC4mlit•o d< ht<lC'k lt >' p.lt nwm ,., Slr.A-:ma Ih: lt('J,I)Ifn ât Ptr-çm., C'OIIfuf'MII: td~t~l ... ie:\l\ 
•r~~t. •·"' Oa"nlnn.d dt~ C'llttnl 110 ~oiuo hnp ... • w M l idl•t'Ck"l.~.ntlll bt II D &"JJI hç' ti:IC{o 46X, 1J ). {J 

~~~~: ~=~~·r.::t• o:: .et.~'!:'"h"'~:'!'~~~ti\~ 
UmrNto tk llrwJUa) SNk\ll~ « odDlt'lll(k'at" •corrt:l dn t•~l 61,'\·aJcl K"r cn, iGN. aa ("~tlt!f\.\"1\ 
dctrMitn 84-"f''I'"'"-';A~Plll "'-'l~OM'o.rn.hr Nr. .,,..,.._, · • tr.Wnln· mri!Ciour rtit 1ltlli002J 

11~' \ lU ' .lil\llll\C,I I\1\N\1 ' .. ~ .... 
!U.M I T\1>11~ 111 11 \nlll I \Ç\U 

I 11'< I 111111''('1 \ ' ~4KIM IUH 

Uhjl.'tO' ~onlm~'fn do itv.ti'IIP\·~ ~ ~mçAu t1e A~n.:Lu '~ fnrt~io~ HnLntJu~c~~\A~ , ~tlh t1 f\'~lfUt li"· 

~~v"•::~~~~ku1t:!;~~ r~(~J!:~~~AU\!Tftt~!t\i.u','t,:f ~~~;''f1~~~)'" ~~ô1TAi .. "::::,~ct ,;~ 
~R'f'cN'h~t~~~~·. ~~irt~~~~~u~~\1t~;~'l(,~~ltw,Ãrllt\. r"'l'f"" l••blh•nd• 11 s u EM· 

l·r r'ttu '-11lt,n• l'' '" l l u 
r , ••I •I 1 f t•uu.,.+'•• I 1 ~,.'1..•1 ~k- I ·~ 

(U\.C "CUmL .... 4 I' V _.UII!DII 

~dn \"MII'IU~"tu d;a in:uo!&çlln C' ~~ de A~ctetM tlc ( «'I'T'tiftJ. fnr.;qUI:'idJ"'- .ab o rt,lmt « 
~~;:.v!!,~":"'~i!lW~ r':t~~dr~l"~\':i' t:&~~'r~~~~ô'· w"8"toirÃL ~ of 
Cmrtr.a ttnhlUità An11.nal Hbttrnano 11: (.lA luje 

( 11~( 01Ulf:-t(.'1 \ \ Jl!ll !IH I 

C Jttjdn cntn,.te;an dlt l~nl!t(lo ~ ,,._.ra{ikl de A~n~:IU • l"C'IIT\:-J~ Frr~nqVL-.cbf.. ~lt a rqun~: dC' 
f'lllftC!.IUII ~w.utl. ll\'-"thllrU ... n k'k'rin dt l.'CM4"'~ J~trkllr>ti ck dlf\"ÍlO rmalo. ·k.·nda Ct'lt'Uó rritt.:.rfra d(' 
1•1l""''"'" o M[LHUK rRI)~OSTA '[[L'I\I!t'A. l 'OM I'Rr.~'O fi:XAOil 1\111 tDITAl- 1"'11 111 
't4nrtrna fnttbit ÍIIMin Lc Jtl~l'l <:~1\.·1~ ~ l'r\.-,.~Jkt de ~!:r\ I~M L'd4 

IUI'\\liHI\ ' 11\\( \\\1t ,\\iTI 
1'1 •'"'"'' , ~ •' t ''" " • " I ' I", • ,! •'• a ,,-, , I·• 

R!'~l! '! \UU UI' 1°!1111'0~( \ 'I I'C '((( \ 
f t''' UldU .... , ) \ "\' _.lfA\IiltJII 

t.lb}~~:to: ~•W.U''GSt1ÇI4<t da 11\\Htlft~ln.: t~p:n~G" lk A~QIC'It\.' ~ ("nmit.~ Frcnqur:ad:u.. :~.®o rqiJik" dt 
Fmtt~ullt r\'11111. n'k!dW.n1c • kk,t\ll d~ l'~"'s JUfidl\._ t!"• th~hn prha.d.,. h:l'1dt• :carno ~o.'Th~ttó d~ 
j uljtN\.'JUft D mL.-thnr rtopt511\ T,~ni.:t. ,_,,m pn.'"' 14,\11.14' ltr' t dh;,t, lt~dl DI 11 1.10f1~ tNft.:Rl'<lf'Y 
IIN~tS~ORIA [ St RI' It'tlS LTOA • t:f'P , l'NPJ r~•J•'~ 101..-.IO (.J II t • ..,. •r..,...,.ou o mcllxH 
IJIC'IIU .. '-1_, 14\(nfl."ll. Pb\cntJo poti11P~ lâ:'nk11 r!Jial do: !}Cu:fh ,"nll \" f~ll ~ \"\lllfU'ml'.dt liA ViJiiA ..f:c 
\"nditadn d.-.r~ Dtn:t. t-1ra l'mp0Mll Tktuc;1 

I 11' \11{ I! 1'1 ~1111 \ t'l ~Wllll \ 
l \ •• ut~ 'I th ( ' •I '"' •.- I f"\., 1 r" ~b. I \t~.._.,. 

lllliHr '\\o 

N,, A\IAn d~ Awu1nçlkl pub(k"G.do l'k\ 0 .011 1t" )CJI, Sctao J. d..•...oJtrO!'.t201.t p6fi11B 122. t:lol"'dl! .w I~ 
"I\ VISO Dt RtT!Fl('A~'Àllllll t 't' ,41JMI2UII, AVISU be SIJ5f'CNSÀO do• t't' • ~O~~< 40'1412011. 
Rr.SUI.TADOS OC rRUI'OST/1 TEC'NIC/1 da> n "S 40l0121111. ~IIMillOtl, ~~~\412011 < RtSUL· 
TAOO~ OC IIARILITA\'ÀCidA.Ll't"• 41•Hio10II, 41.111~/JIIII < 4110/Vlll".l<l• .. • "RtSUlTAOU Ot 
rRUI'OSTA T(t'N!l't\ ~~ n · 41KI4olllll < RESI!LTIIIXJS D!i IIADILITAÇI.LJ d•• I'Ç• 4tMII>•2111l< 
4110'1·1<111" 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COI\IUNICAÇÃO ELt1'RÓNICA 

Wtl '' ut: "'nttr '\ \n 
A l "U4'1nk'Me.1orn.(;cnt dt Rt.&lm~ l"'JII dK: C'N1t13an• ft\l 1~1 dr wru 11ri""'i'~ n·~nncnt11'. 

\~ttdo ~nl \llla qu~ lt R6din At111ldlil\ doe t~•no" l ............ L ... ("NrJ n• 1J 9%2UliOOOI~K7. ltJt) r(li 
locltiAdfl tm ~CTC\\1 dt \."nf'R:tip<'lftd~MJII <'ON.U!nh: \Stt1 t\."'ü .11-M~f'l~lm fllodult~it j\10\li:l M Mt~ 
""'"'nn da.a l"tm.~tW1kA~. (Rtm (i-nt\.'111 t'-tdl.'rm!W'IL'- n• ~(t.. (.'\: P': 4.\ IC6tl-1lll1. C:JM"t'W:Im. l:Mlui}.ICM-
r.""" o /IR !'u>~•l ,... lU qno1!W2!DR. dt;\ahW. <m l )I1Wlll 12. p.'WII tm:bcr n Olk•• n" 
!ll'ltlllllll>t'lil CJ.OC(J(."•!l't-M\.'. 6<UI!In d< tn dc olonl ~•<lOil. "'"""'"'• .. ,~ • ""' ::f!do' 
I*'" ~Nltftlc:JJ M I'VÇlrt elo P'ruc.'nNl d" '\1DUO fWt711l~OII, ~ hliLl tk ~P t•pnt~•• . imo 

~;:~·~·~ 'i'; ~~t::~ i~~~ ·~·~~.~!d~ ~~!·~·~c:, ~"';1: ~!.rd~~$.~~~~.;6 d.~ ~: r. 
l::l\&:: 1b:tt!'fll.", ,n P<Jdt: M.'! \'L-Til~l."ltt\n oo "'-'1Kit7Wt'l ~'~lm.ttn' hup"m "'lrW in p..trn.:.~•. 
J"'fo r tldil!'> IXMI)llll li~ 14!0)1)11 

puhltta(IP *"~ [dhtt. pravidcnc:1~ o 'Unlf'ltimt"10 lk 1cb, r d•in\:iu. p~"\lrGI\IJO. pà:flll IM4~. ,. !lic-­
t rt\61"1& de- ;-;.cnl~N di: l .. omnrdcsç&o t:tc:(~ic• ~ O<f'olt1•mcnln Jco (I'Y1.:11'J; d~.:: S.."'f"\j(.- de' C:nmu~unço;lo 
Llcuô••n • Mlnl•l<!no dti t:nm..,.,.....,..._ Esplono4o 4b ~tlnhk!rim • llk>a> ·R·. r dilkio A .. , •• l" 
Mdlu • /\lo Ont< t'El' '/0044-VOO • br••nl3 O. f .• .,.,..,.. . .... ~u< n "'" wnopnm<Oln TOTAL oo 
"'ift.lcl., ...,,..,.. d< "'' Ollcia. 11<1 prw.n ..,; ... <>IÍ!II'I'IM.ltrcoll<oró ... tNDCFTRJAl&Til dd rf<tto 
cwn o c•t•u:t"'lfCknu: """u:J'C"':mi!n:tn dttt eu~~ 

DEPARTAMI:NTO DE OUlURGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ElE'm.ÔNI<:A 
COMISSÃO PERMANENTE DE liCITAÇÃO DE SERVIÇOS Df: RADIODIFUSÃO 

\\I"" 

A t,•('ttti~IIU ~rm.:ll\t:rtfc cf\• Lk:fla~Rn ~ Sfn·t~M do; Rt1dklt1.r~n. (Ut'UIItuilfa f"C'I& rM:~río 
Ml' n• l1\. tk 41fl de jvn11d d" 2UU. ,...,l~d11 n~' DOU tiJ: U7lC'I'I•1UH • .,,., c~n10nni1Jô\d~ "~ _,.~, 
[d!tdtt~,. uwna f'lihliçt'l 'l•te:" ~ .,nm 1 r.bcnmn dM '"''\1ucm, cun1en1t" 11• rn,_ • .,,, tk l'n~ dlllo 
rrnp:.n...'1u~ etll~\40"t~d1Cl. ~ •r.11i1Ad!t nn ~:pin\f J:rlth:~(o: r--'f'ltmtdt d4lt Minu.tt.<rft')J. ltlt't Q K. 
A""""" Oalr. 1~ .u..t.r. Nlll'l IJl. OnutliJiiDF. dt •('nfd!' cem\ n 1ndrc;K!n 1141 ~Citdru •'-•"n.. r.cnnl 
.. .....,h"-.dul$ ~ f'lnh:tftC' dt lidM(Io. Nm cmoo t.:nn,fc!C\IJC't d(fti!Ut> int\.'ft't.A*k~ p4Rr llcrtn~,.,Nw •­
ll'ahll\hN.. 

11"*' . ..... !lft:f !lft! 1-+-1 
'- l""""'tdd rtc-~nw- &k Lk haflu de Scn-ifn& di.• Rllldk\d ,r~P. <nn.~ht111b ~h f\~t~• 

Ml' n•l~!. 41<1111oJ., joolto de 20II.puh!i<'OIIo noiXlU d<II7 11Mllll. '"' t nnrormtdodo Clwn"' l:~ltol• 
dt l ldlllo\'6::1.. lrtml f"ãtlhett qut:: I Jd...."ft. ptan lhcn&&l'l dn(JS inu'tlu..-ru(li I C'Mtr:l'ldcl llbS I"~A(A » 
Tt<nlc:olol dll(l1 r,...ncnle(ll ho~•lhodll(o), uni 11:olU::t<la rwt " 'I"'"" cnd<.,.çn; Clfl!On:l41o dill. Mí· 
nuo~i!'not:. B1uC'n R. Ann.o OC'ltrt'. J" M&l..t. ~•• lll. fhuOutiDF. de 11rnrdo tfltn (land(nckl rM' qtsl\dm 
f!t.i"(\, F ..... m \.'Ufl\'tlndff\ (11 rllnl(lprtll da li&."IU\Çtn, ..... ..,, t\)fft~ '"""'fdlldtl!'o ~· ckmzu" in,~& f'lltl 

PT:J:dF-w~~ 
A CDtniMio r.:mu•nci'IIJ: de Liâlitt• de S..'T\'""Oto d~ lbtUOt.hH~Io. ""eRlt1ulid:. rwloa r,mAnl 

Mt:,... 221. & 1111 do: jlln!Ío d4: lU I I. rubl!ado"" DOU 41< 111 ~11.':!011. em conrormnlotl: '""' "' tdll>,. 
lk• 1.~ita(~ \nfrttrl píibhte «{\~.:' 1 ~ P'-"" &b..::ttun ~t-1 lll'l'ÕIUC."rol-'l rr:ontcndo 41-'l Pn_,xtWli..tl 
Tklllc.U•I dol•l r"'f!!IIWlll<<•l ll!ll1il-•l. - ,..lrt.oclo 011 l<ll"iot< .......... ,, I:_<Jlfcrulda d"6 t.lj. 
n.stlri ... nluc<l R. "oa• ll<l«. t• ..,-. .. lo IJZ. 1Jml1íollll', 41< oc..OO """' • illdkack• "" <(UO'lrn 
ah..'lh o. Fam CllM>0131ias os P--lltlkipo d.r tirll~lo~ bem .:ftn'W) a:.'ftM ld.J~ c- &.nU\ ank·n.~.wntm. PAt• 
l(l'tl'll'tl'lhll ~ li'Jtt.th~ 

tto'A" 
IIIJ'Il)IJ 

OCNISC MfNLZCS llt OLlVL!M 

llf-'11 !.1 \~1~ UI .11 I(, \\lf \ti)\ 
(I t~( llltR É'~ I\\ 

A ("tl.-tff&lo l'nttJtna'\1( de Lícltcdo d& !S~r.• t!" M.-.Hddl fbtl·n. t.'N IItUJuide pdca P\o n• M t 
lf !ll de 116 dc i•nlli> dc 21111. r..tt~~'Odo no DOU dc P7IMlllOt l. <r• \'nnlilmu•lo<l< <001 • r dlool ~­
l iolroçlo. 1- pilolitO 00 --- dt (1ftnlUl\ ... clu r....-tu tlc f'o.'\ .... pd.t 0\lo<p l i'l'J O ~ 
\'JII'It rtwttradn t\'P) arr\Mthlo • <Clldl hdte:~t dat•) t.'nnaun.'nc.il'ib.l conJOI'tfk Aanof') 

tk IIUift~ d;.I$J pt"OQ:!li&OC• I Q:ladan di"PC'ftfvci• ~' S(n~'O de A.t:ndfmrnto • & MIK-n t..h· 
, niubio du. l"ontunlctç6el, nn K-pinle cmkn"t-e' l:•phtnad31 doi MlneMm,w..lliR•o rt. Anna Clt·••~ ~ 

•nl1•r. ~~~~ lU. ~-detmdn o teor d-1) ""''M1C-m I 'f: dn 1.'d111l. tlra .. lur~JOF' 
A mruogcm dt\ pntr.o r;k cin\'n dw ~4!-U.. par~ o lrtltrrc""i~o•Ju tk· t\\."TMU:II5 h':rt~fJIWI . ~llf·M•-i. 11 

('IGrtu lb.lll S"'bhracSo. ronrCirtnt o 1o1tbltcm UC.l ckl ~di\.'11, bem ('(\n,n nm. l!o!h~ do 11nia:n 112«1. lnth.n 
I. r~ liMe "h" C' ~~- t: ani.Jn I lO. Ga Ld n" R(,(~. ck li di: jullbtl dl• I'QIJ.1. 

ANrxn 1 

lh .. :~l ' I H I llt UQh\ ,~ ..... 'UI . 
OCNISE Mti\EZES 0[ 111.1\'[IR/1 

t:nn«>>TTn<NI n • 1Zl12!10!·SSRJMl·. Lan!idod< d' llllllTI\,Sl' .. .... .... , ..., n -·· .. , . 
" . ., .... ,.. ~ u h o ·-·-'"' ,.u ..... "' .. 11L:111 .. ,, 

f U .IfttM\U" '"''"'"" '"' ,.. ..... f\f ., .. .._ 1:;~~ , ......... , .. ..... , ....... _ .... .,;..,., "' .,.,.. 
·J~(CJA:,l"l ~ T~ nt\~ ... \\),1 •li .. h &a . ... 4: 11Â)e'l N .....l'Jt. .. u,. 

Oncurr.:n1.o M"Mdl' dt,;l~lmc:n•(' «~nf\)~ Mr rt' ~ 211n.2 lk ~ollOttt~(KII. qúc ln!.li&ul d 
fnfmc,un.1tum de t'ha' '" Páldtfll,. bD,.il,•im .. llr.um~il 



Neem dEla anex~~ do processo de 
~ ~~GO)~_l~. docr,;entaçao 

::t.:~::::=. r-rx ~JEk 
Data:~ .rfS I 

Nómé._V.fu - ·- ·-
Assinarura: __ -....~--+-~1-------



ANEXO UI 
PROPOSTA TÉCNICA 

Edital Concorrência n.0 048/2010-CEUMC 
Localidade: LAGARTO UF:SERGIPE 
Razão Social da Proponente: FM TOBJAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA. 
CNPJ: 03.826.865/0001-08 Data: 27/07/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas (% T1) 
Programas jornalísticos, em minutos T1 x1 00/1440 educativos e informativos de (T1) 
caráter gerat 

115,2 minutos 8% 

2. Serviço noticioso: 
. 

Tempo dos programas (% T2) 
Programas de serviço noticioso em minutos (T2) T2 x1 00/1440 de caráter geral ... 

115,2 minutos 8% 

3. Programas culturais, artrsticos e jornalfsticos produzidos e gerados na 
localidade ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas (% T3) 
jomalfsticos de caráter local. em minuJos T3 x1 00/1440 . (T3) 

. 115,2 minutos 8% 

Q 4. Prazo, em meses, para execução do se_rviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para Quantidade-de meses (T4) 
execução do serviço em 
car~ter definitivo (T 4). 

9 meses 



CONJUNTO 2- PROPOSTA TECNICA ' 
Edital da Concorrência n.o 048/2010- CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . 

!idade de Prestação do 5ervlçó: LAGARTO· SERGIPE 
.; 

Razão Social da ProJ)onente: FM""TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS 
u~ ' . 
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•• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO No 049/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Na 048/2010-CELlMC 

SERVIÇO: (FM) - CANAL: 230 -CLASSE: C- GRUPO: A 

LOCALIDADE: LAGARTO/SE 

Em, 24 (vinte e quatro) dias do m~s de maio de 2012, quinta-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 
- CPLRIDEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, 

· primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de 
Brasflia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria ·Me no 223, de 
06/06/2011, publicada no DOU de 07/0612011, e suas alterações, 'COm a participação de sua 
Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto e do 
membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura 
do~ invólucros contendo as propostas técnicas das proponentes babiJitadas na concorrência 
D0 048/2010-CEL/MC, que visa à outorga de pennissão p,ara a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade de: LAGARTO/SE; 
conforme publicação no DOU de 14 de maio de 2012, Seção "3", Número 92, Página 130, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor, verde do tipo 
snapseallacrado sob o n° 0008364, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura ~o malote e 
conferencia do envelope tipo starlock de D0 4582370, constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos 
licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (S) Foram disponibilizados para 
verificação os envelopes constantes da presente abertura, não ficando registrado nenhuma 
irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as propostas técnicas da(s) 
seguintes empresa(s): - FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TDA., Processo no 
53000.041092110; NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.041090/10; 
OBA FM SOCIEDADE LTDA., Processo no 53000.041093/10; RÁDIO CANAÃ FM LTDA., 
Processo no 53000.041095/10; REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.041091/10; SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMIFM E TV LTDA., 
Processo no 53000.041094/10; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53000.041096/10; SISTEMA MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO LTDA."ME, Processo no 
53000.041088/10; VITÓRIA EMPRESA DE RADlODLFUSÃO DE SONS E lMAGENS 
LTDA., Processo no 53000.041087/10. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontuações conforme segue: - FM TOBIAS 
BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., 100.00000 pontos; NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100.00000 pontos; OBA FM SOCIEDADE LTDA., 100.00000 pontos; RÁDIO 
CANAÃ FM L TOA., 100.00000 pontos; .REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO L TD~A., 

Ata de Rtunllo da CPLRIMC. n• 04!11201l • Coot. o• 048/lOJO - Pllgloa I de l 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

100.00000 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO ÁM/FM E TV LTDA., 
100.00000 pontos; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., 100.00000 pontos; 
SISTEMA MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO LTDA.-ME, 100.00000 pontos; VITÓRIA 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., 100.00000 pontos. (8) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes observaçõ,es/intercorrencias: a) O malote de cor verde do tipo 
snap.sea/ foi novamente lacrado sob o no 0009167. (10) Impressão, leitura e aprovação dos 
documentos denominados "Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que 
apontam as pontuações das propostas técnicas constantes da presente abertura. Nada mais 
havendo à acrescentar, a Presidente deu por enceiTada a presente sessão as 10h:21 {dez horas e 
vinte e um minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 
Presidente, Vice-Presidente e membro Permanente da Comissão. 
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DATA: 24/05/2012 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 048/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
' FOLHA(S) 01/01 

I· SERVIÇO : FREQÜ~~CIA MODULADA (FM) - .] I wcAi..IDADE, LAGARTO/SE ·I 
Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Proponente ou Procurador , I 

~í'"{/111 .4 ~lt. IV). L C\1.•/ .L '-1"'>)1 i\L(;:v .. \'t.J~(... ('r,. .. n~ cc.:. k ~- t .'1/t Ih r -. . } ': l,.... ~·-::r· 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ,(><') ' • 

~ 
I ~ Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( ) --...... r-----_ . Sócio/Acionista ( ) 
- Procurador (J 

~ Sócio/Acionista ( ) 
I 

Procurador ( 1 
! -~ Sócio/Acionista f ) 

Procurador ( l . --- Sócio/Acionista ( ) r-----_ Procurador ( ) 
·~ Sócio/Acionista(), -. 

Procurador · ( p.. ~aa-; ., 
- ~ . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 048/201 0-CEUMC 

.... 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

DATA: 24/05/2012 . FOLHA(S) 01/0J 

I SERVIÇO : FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) lj LOCALIDADE : LAGARTO/SE . I 

Nome RG o-2/UF 

.os-r--
F'2: ~r:; siZ 

<e- J6Z. Q, 7'+ - S ·(' 

e 



o 

P1 = 
P2 = 
P3 = 
P4 = 

.PT== 

I 
I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 

115,200 8,00000 6% s T2 s 8% 

e jornall•ttcos gerados na 
r 115,200 8,00000 5% S T3 S 8% 

a execuçlo do serviço em caráter 9 9 :ST4 s 36 

1&,00000 
15,0000Q 

30,00000 
40,00000 

100,00000 ' 

CLASSIFICADA 

t~~~~~~~~~~-
I 
I 
I 
\ ' 

-._./ 





-lt"iOI;;sal!H.ei~.~li.. 

DIRETORIA RI!.GIONAL EM 'SÃO PAULO INTERIOR 

f"(( \111 UI 11 K\111 \11111\0 

1• T~rmo Adhl\n "" l'nmT111o I IY.l( 1 t, Oo1r. de A .. ,if'lllhar. 
111111,12111:. l:oltdrot•d• 11~ 17) Qnllt.II·W I C.A R l'ON~õltU• 
\'OCS C li'ISTAU('ÔC$ LTOA • CP~. lli>J•1<•. •obro d< R<forn~~~, 
Amp1t11.Ç'4a ~ ( 'ltntJtll.lD(tP ck• I nw\\ c1 'f\11: Ahtlp • At' Q.Q\Ur:D1u•: 
Vi·~a· • ptnlr dt ,.,. IIH'Inll'ln. hntô.:dl I ' lps. da -.-on1rwrt 
Nla!Ml \"olllt dt ..S.,iln' RS li l:U..I~. T,..l clnbol; lU 7 1~.&llJt7 
Pht1n ~[!'nckl: 3-d dut~o tomb rr.JI'I:) lalal de ç:\\'tWÇIU du oh· 
Jl'ld ••C UU diu t..'Onid• 

IU~'ÕLI .I,\IlUl-111. Jl'l c, \•\ll.,JnS 
(.(11\(."IIRICI''Õ( I\ \' 1~1~ ·~011 · lll:\1101 

Uh_!t'lll' t:ftttfn\lff4rt dA IMWlaçft.tt C' ~'11tçl11 de J\~m.:ltt ck l:'ilm'lf" 

~~:~~:~d::: d:s:~:.:~~~n:.r.\k~:~~~=~":~h~ x~r.;:. 
ft1C'AIO a ~lhor rn~10:''' TL"'-"nll .. , rnnrrn:tn li.l•do M .t:ditll. 1Nm 
O I A ""P".,. MOR<JAOO A LCAO t TOA • ~PP. t'NPJ •' 
f'i!l II'JIJ.._lftJJOOOI~ll ~nh ... ('lu~rtc'G . &prelml""" rt .. ll 1'-"cnic• 
"""'•oi!• • ron• .. i>l• ""'"""' fOAOI d• M) l>on'-. ...,Htdloolclo ,.., .. 
r..m.c: •vl<k""' r..). llk'llo IX. d<> .dlial. O. llllO> olo .,._....., ""'" 
r,..-n;qiadol á CC~tMtb" por p.\rt\' do• t~tt-L•n.":fiNidM;,. nat s::Mr.l\"Ç:D:: ftYI 
An'tGnio l1ntrw JWtiat. l·IL J.J t'rtMcim du Sol, 811ll'Ut'Sr. 

{CI,(UIUU:.'l'l\' \UU•lllll·lll: \1111 

OhJé'lt• ,...,~ta~;1o da iMIIdatart"' ~fAo cl( A!âKiu dt ÇmrriM. 
fnnqttcadoA, tvft n ~fnt.r w Fmt-auhl rmt'l1. rn .. 'dl.unc" "''""." dv 
""'""""~ jllrfdka. dto: din:htt prhlkt4•. 14:~\ tentn crhi'uo dt: )ulga. 
mcrtll3 au~~:ftw,r PJat1o~tG Tà.,r("'). cnm f"\"Ç«' ti\Gitltt no Ediusl. J1.:m 
111· A mil'"'"' SHI.l[R U tl!lt'HA LTOA trr. C.:I'IPJ o" 
OO.ll C\. I Oi!Jit'IOut .JCV .. (ai d~lu.-n(aJft. ~· d.:h.Ob tk Dl'-"1'1d<.r •n 
Sft'' i!t-4~t t~o EdJt•l. An~t~o '· hcnt 7.1, itt!i:it.n l.alitte=~ •h•: b.t~, l. nllo 
lf"''k"""" <'<nidaO do molri<ool• &oulv...!oo dn lmDvd fWUXÕpol juniU 
ut ('dlrtário Rc,i:Nm d.c lntd\ci• lldJk'ÍllldO c pta7o d: n::cuno. t'lt..'­
""""""""'"~~~UI~.o 111-..lllll o ...,., .. r.,....,.... .. ~&o 
drteuftlt:'n\.:tçlo. ri<-Pin\lld.n &11 \"'KUO qut tk:lt:lli'üaPit a d..'I'Cio..,.tfk ... 
\'.20. t.'OnSicki"'Ri.ka ~~ Juhf\0\!1. 6.th t lfl,l d.1 tdhal l)~ II"'PI do 
J'ln~ .. "Mf' otln rmnl.\u~ A ""''u-.lu. pr~r f'M~ c~m llun~'"- nct 
~o.'ftf.Scor\'(n~·RUa Aru&nl(l l"hunt Jllnlur . .\·li. Jd CI'UIA:Ull tkt Sul. Oal.t• 
ruiSP. 

4(•!'-H \1'\Rft.IOn I Pt'l < Utt~ '-\'-lu.; 
t'f-:,h~lll, ••·• I lJ 

DIRETORIA REOIONI\L EM SÀO PAULO 
MÊTROPOLITANA 

r' !IU111S 111-: li>SHII''U:..;TIIS C'l>."tll \li li~ 

L"mtntiD • N"' Villll~2~llTI211ll Ohjn.\: t.'On!RI\11\'0n r$8 in-"'-'~~~ fJ 
nrtrlt,·M\ dlo!' A~~tu:ira~· 1k> l'V!Tt"IW. FranqoL11<1.11\. ~ n 1\!,11*' d:~· 
franquia P('lt;tal. 1111~o.'dlnrllt· 1 •d~o.~n de' p.'fiN'IOá juridn:t!l dt.· diu:itrt 

k~~~~·~_;;~~~~~At ~~~~o;~'!!~::,:::· .. ~~7~~~~~~: 
Jll!oclo; ISill~tlnl! o I~IW2112l. Tn.o Inicial d< Fro"'!ul•· 
IISIJ.IIO!IAMI Uh~<on· ('ONl'OIIR~Ni.'IA N: I~IU'I/2011. rk'm 
hr11odo>OI. 

Contnllo .. N" 1f912~"4lU~i201 ~ OI'IJ~o.10! l"i'lfllml.6('itr' da in,cal~~ c 
np:l"'l(&n d1: A1~nd1~ d\: l Orrttt'IA fnct'\G~&dll.t.. &Oh " rqurw dt 
r .. "''""' r ...... ""'dlon"' .... ~. ..... ..., ........... jurlol!= ~. dír<l"' 
pm ....... M R,'jiQa do Atcoodimcat• IN. t 'ol1ltllt'ldo. RIS!: H MAit 
Rt:Pkt;~1:1fi'M'Ôtli-LTOA : 0.11 dl: "'-"""""'' llwl»n~l2 v,. 
@~ncir. H~Sl201~ • Jr..·n~lD!!. Tn,-,a huc.itl dt Fr.nqtntl 
IISIIJHIO,!JU. OniJ<•Ih C'UNCORRtNl'IA N • IHI<WIJ.Ir:l!JII, ;, .. , 
hcu.c:lnOl. 

t'Gnlr.tln .. N" ~1!~1J.l$1'11201! OhJ~In" ~~lr.J.f4Ctl:u dll irt~lilll•ln ~ 
tlf'Cflí~ dt AP<to' di: l '•1mi•• Fnrnqv\1l-du. *Oh o rtt~mt: k 
Fmnquin rnw~J. 1111.-dW.nh! " k'l~o'fA~ •"= ~~- Jutfdl~o.'U, .k d•mWt 
rriv..tot, no R<al~> de A"ndo~o<rttn ll'l. t'mtrotool.\: RtNUiii\S&D~· 
NCflAS lTOA•[PI'. Do., d< A..;noluro· lllll5tl012 Vlgin<ro 
119tll_5.~12 n 119,()$f.!Ul2 TL1• lllldol ok F,.oqouo RSII.Il®.!Hl 
llriJ<lll CCNt'ORRtNc:tA l'l'llllt>llll o;!UII. rr<m licrrodo OI 

l'OOI,.In • ti" Íl~ 12 2'1# 111/llll l U\ljm <OJIIO>)O(Jn do ln>lllo•!lc> < 
op<~n d: A~•• ok t'olt<fo• 1"""1-.lor"' >ob n reli'"" de 
FR"'ff'ÍI """'l """"""" a ~k{lo c1< .... ,... juódlco• * dlrdto 
~ri• do, •• Rrgil4 dt AIMdlnaonllJI.SrWRtOr·ll'l.sANTO AN· 
Olt(. l"nntmtodo Al'LK StRVIÇOS rl!STAIS LTOA , Doto oi• 
A,_.lriJIUnl' 17,0Sf:!IU2 V(~~ndo Jl t'tl$;2012 I 17105f~Jl:l. Tlu.l ln1· 
clnl d< Fnu1quio RSII.OOO.IItl tlrrf"" l'DNl'OR!I.CNl'JA 1'1' 
~I<IIJII/2011. '"'" ll<llodo Pl 
f"Mtnl.lt' .. o~V' .,')12:!'14JSSI2012 Ohj\lft't, f0l\11":Ua.-&HJ.a IAA1110\:8C\ t: 
{lf"."flt(b d<.: A~M'IIIIi tk l'urn:nn Fl"'lf"'1COIIat.. tob u "llm1.'' dl: 
FnnqyJ~ Pfl!l~GI. m.:dn,t\\4." 11 «t:lctli' de pet-.oaa jutithl!"'lt> dt d•n:tlll 
pt\\"ftl.l~. nG Rctt•llo dç Ak·ndtmcnlt" lO: l'"ntr11ltdt (il1 PRAIA 
tl!IANO~ LTIM trl'. l>tto do Auln"""' 1~•0~/2012 v;-' .. in 
IMI0'-21112 o 1•11~'211" Tou ln/<1111 d< f,.I'OIUIA RSII.IIOI~(H) 

llnK<rro.l"<INt'OKKi!NI'IA w•co•J.II.II/lOII. rl<'m l"'itodo OI. 

Diário Oficial da União- Seçio 3 

SECRETARIA DE SERVI«;_OS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRvNICA 

DEPARThMEl'ITO Di; Ol,JTORGA DE SERVIÇOS 
OE COMUNICAÇÃO ELIITRÓNlt'A 

COMISS.I.O PERMANENTE DE LICITAÇÀO 
OH SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

\\~\· 

d""'' rw4~. ~:.~lb r~l.":::.'!n!" ":Cki;t;;',.~~~:J:j~~~~" ~t;~ 
2011. ,..MI<ado no DOU de 117tON20II.roor força do dl~lo no ort 

ti·.t;~;f f~•9"Lfo~~;~:;:.:: tl 1~~~:~T.c ~~t:~i"<A 

~SRIMC, ...,,. o r .... u.r.,d< ok 1\-ml R .. otrR. n ~o:nur. ""~"""' 
de ld Urit11.11 dtu .. • d<lc:&Hntrll~ttftn r~~.on"MM&ttll rr.~ra 11 OOh."ft\.m t'l~o.· 
Aul!nthnc"''lf~ rri~JO. ~ tumM d~ An q" 6o IÀ'1.'f'l:k~ n"' 
Rl,IJM11tll 

O. IIUk-.s da4.&l rtO.:l'NO(A) t"arCI" di11p.M~h~i41 nn S<etctorlll 
ch! C:oml- l'<nnlrn .. l< de Liciloç&n d< !;,:,..,ç.,. "" Rodoodl...,.n. 
A~'"' OaiJC'. 1• 111ndAr . .ala !}l. Mlnt•t~rt" .lM l"t"\dlunJ~·· no 
11cpinh: cnd.cn-ço.. l:lvl111Dd' cln.• MIDI.Ã!rinf.. OI«-" R.. Urmlh~ DF. 
tcftdtl que D C'OCU6JI'hl t$o p1m kft mh.io a f'l'lt!Jt lkl.,....mt:lfll d.M ~t al 

~~l~la m~rn~~"r· t'(fit dtt u· dtt art \(N "' l~1 n *\ 

Ih ~ t '" ~.I, •, ·• ~ :'f• I 
OéN\.~~ MCNC7.t.' 01: OI.IVt::lM 

I ·t'l '"'\ ti· t •• u ~, .,~ · 

\\ "" 
A C""'ilod.o ,..;,.....,,<oi.: LitiiOÇh tio: Stl\'irr>.O d< R•dlodl~. ""',.,,..da r-ri• llll' n• 221, ok lln oi< ju•ho ri< lUII. 

JNhliC'&dt 1t0 OOU dt t'lt'f)(si]UII. ~m i:n"l1lmJI!b:lc çom n l!d:i111(1, * Ucjtlçl!), ltllnJ .,Utthco. ~nr nwan lbte A\tJtt. <1:'lo h..,uh~ tb 
1""'\~ da• l'ropmll$ Tfcrti<'U du li<iU011<> t.blliudu <oofonn< ...... ,.. 

..... "'""~.;:.:...:.,.:.rm.=~ .. "B'= ~~:·k~ .. ~c;:,: ~~'"t1r:~~:· .. ~"J~~; .. ~; i:~·o:Jtt.b" .. ~l:.V'm'"""' 
Oa ~,W<nnttiJ: JU\UtOI dc'\"t'rf;a Mdl':.ocola"OI ftO J'rotKftt.n CI'Cfll 6c:t« Minfj}.ftio. tcttdo que- 1 ~o.W!Nfj;-m do rr-to Oc: dnto ~'"-" 

~.~ :'ü ~n=~~ ~";1":, :~:.... i\i":.l&;:f- put.lkll(lo.- ...,_ dn> • • ô,.. l ll'l. :r<""''· tiii<A "b e 1111. W . do Lei 

,, ··h• , •• •• ,, '" ' ,, :'• . 
OI:NISC MLNCZC.~ DC lltJVtiRA 

l' r••ll l.. l • t1 • , ••U·~" 

[Jt-:- hwncn~ rmc)eo UT ,mf\mdn rm cnd:t-ft'(G c:k'\fÓII..Í\1' h:l\p.Jit#•W.H~JPV~hnf. 
pela ~lgo ~XtllO ll!l! l'"' ll) 

D«uti1Hitf' IMID..do .t!ah•ln\C'd:R' C:lltl~ M r .. ': 2 2{11~ «k• :!olr(lX 2001. que KW!lUUI • 

lnfm:llt~Vt'll d~ ('h..l\11.'"\ l'lí'Mieo,_ Drtdlclm • tl'r·tltv,.ll 
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A 1'4\mÍM.b I'Cmtlttl\."t'lh~ ~ l1CÍIII~4n tk S\1\'~Ç11 ck R:tll"dlfll,_.f'l, t.'ONtliUt(do p:la PMtnl M(." Jf J2J, de Oft 4f jur~ho de 2011. 

~~~·~~ Ou'!~'1~r~I"~~;o~i\~~~~;J.~'J:'~~·~ C:.~h:rd':':·~~ h~~~~d~~·:C~=(~~~ !.:~:!1~0 tt.u Pn~~ * 
\1Uk~'''~,f.a~~:"~ ~=~s~õi=: :~~~~~!'b:'~~~;~:. ~:~11:.~:~.~~~:·1~:"::~:n dj; !.L1m~"~t'n.~:n~:S}~•r 

[,·\:nl\ll lii m~n1fat.'11t"M d\.'\-:ctn '~t pmW~tôaht.)d"ill no ~~" ti-.:oral d~t Mlnw!!nl) M."tldo qlK' • CDA~J<"m dn JIIU'' 11:rá in!C'l" a 
p41f1lt dA3 (lnn\&.''ÍrO d)l Úld ll:pUnt~ i ph.."toCIUt' p.ibhc-~n. ft ltftr do III:M IJ.! dn C'dltAl., 1\o pruo lk OS ldl&lol d111 ítiCÍi ~ ('CIIUIC" dt prc.to:llC' 
f'iUbhct('Jft 

l'•na>m!""io I(' I.S.21llll-t1:t.Jitoll'. to.:oiMb .d.: d< R01 dn Sul~l'. 

[l'nxnJLN" "' . nr~...., S•nlca ,,. v r 
)010 T-'is.kl Ma""" .tdo. IJl.lll.M T\1 QIJhii'W 9U_B4J11 

>~MKI ll!iJO(I(!QIU """' umwl cJ< "., ,ik!Jr..cn [ oC!õ. lU I H...,.OOUJil TV OO.Il!J9!1 9 ...... ., 
[5)1100 0!4J'"r"UIO •Uilfan tllDINIU\U.,.,tt l.IAII K) _ 'I)O.IMI,l11 TV ... _,, ........ , 
IJOOIIIlHJ)~f.!O_IO RU•o < ok~;.aollll_t' '-'""~ lU ,I CJ.IK.IIOO.OO ..... , .. ~~.1~15 
>JilfllHI.!~><YaQIO Mtnrns. Fayed lhdjot, I U.:k1 ,hSo'a KJ I fi >Ol-Uilfi.OO YV 9>.f>4Hi Y1.lHl7 ....... .., .... ,.o 11 ROA Pari C'tf"'\""-" Lllla. KJ ... o."""·'"' T\' .... .., ... , y, .) o 
iJfliO 11!4,\ol(\f.!OIII MMA ('onwnll.'tt~ ~l~Al! •• KliiOO.IM}_ r v ••.~oPU_ ·~.6750 

tJflll>.li.!<J. Mom l.lt~;ma Adonli th: (. maun1~ç.3G .tdl. ' . _, '1100,110 YV 'lfl.<!.lll ., IH 

~r",. .... Ui,"'" S 1 v S\lh,•mta lllt 'nfHW'I'-'1(1.,. l..lll4 KJ 4J.!>.UK1,00 TV , ... ~.,1 9UIJIU 
.fiW.I'.!o•.:WIII .,. (.~!_Sitln ~"!"'•n St.':u o LIVIt Rl 4.""·'"'n"" r v •' ·""'" 9V7~1) 

~lOOP0!-1: . 1 1~0IU .nM 'Sntr:1<11d"'-.. • • R6din .ld;\ U .. MOO,l nt XO, I~Ol: •• 17'1!7 
I,KlllU.O 4l0t'lllfll rv u~"""'' Lw•. lU .JO!uK>.I"' TV •: .71710 •2 ....... 

l·''""'"'., •. nn1o ~.'1/::'Jill'"" ~..,""'"''" .. IJUC'II' ,_, LI- flS ) .UI .. WU,UU TV ... , .. _ ..... , ..... 
I )(I . Cll4JJ4flDIO ;,_.. de ~diadi ilslo Lnn••úlo Ida. R~ l . .jOIU~_.IIO • T_V_ . 61oill54 MJ,667.7 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS SIA 

t'\ I I! \lll I>H I 1111\IU \IIITJ\11 

1 ~ Tcmlt• Adim·•• ttt c,-.mrah) d~ t"<&do di! ll•u d11 lMnh:,CN1ura dt' 
Stf.l\.'ma til: Tnn,mi~' l.f(' l!nC1]1lll tt~lotll ~ <W f•bnu. {)rlh."i1i 
Daua tk· A'Jih~tunt ~~;oJ.!nll 
Pl\tllt•l"-"' l".:n1n111 t:l-.ltri-.1\i dn NlV1C do Orull S A ·CLCTRONOR­
Tr 
I'NPJ UII .. \!1.111M'Il(IUJ-Ih 
lnl~ntnln'llc• l'é'"fl\lA fl~~n..'1Uo 8raMI1:1n~ SiArfLC;TROORAS 
I'NPJ NIINIOI .IK<Iflllti~·Al 
0hjL1n' Atwr.ç~ .. 11:1~ du~l.u L"nnttttoahr .. 

~:;:!"rn! T~:=~~=._~~~~ ';:"J~c:R:;roRrk':J:~~nl~!,~ 
·~ li~ ANIÚj~ f OU~"!Of ~fcL:nk'J ..: Adlw."''nlr r~.t~"C· 10if'C'Illf' d~ 
PlaelcP~"f'ltQ ..: [lj:ttÜ'IoltiJ): p' UET'R-tl8RA.S.J~ .a. l'<t"'• t'at• 
\Oiha Neto tP....,...,l ' 1~11<7 tllll l'•"f<'ll ok So1U11 IDIA10r d< 
Urntlol 

1~ 111 1111 IJ() 1'1HI\11l 1\1' IJL'S II: 

l'rinK'tro Tmun •k: J\jw.w RO AC'C'Jda dt' l'"'lP.:I'ft(~ thnkA rr 
IIMM•~I:!.~IIII 
Otu• 4t' ANIMlurn· 2tl.IO·~PI! 
~~~iTr·: l ·,,.,unl• El~arku do Nortt" do Un.il S,A, • r.u~TR,C). 

UIP!, 1111.351 0)-.(JOOI·I~ 
Clhjl.'ftt ( 'to."'Uln d~ r:lp3C:kbd~ ~t'llrl! ('lf rARTfl'lri!S d~ rnmtn D 

emnllt. tnt~.hl~&tl de .liUOS ~d~ de: h,'(\,'1;r\11'1Uni~'l . 

~~:~~;..:'al~\'!,':~·:: :~T:.~~~n~::~,!::f1~:~~:~ 
~~~~6rr:;' J~~~~~-~~ ~d~~;,R~~~r~o1:!: ~!''PI!"~ 
Jut'tk'l'lto ~ t!t~s~nh.nflll 

" 1>11 m. l.lt:n 1r\u 
l'tCI,.(.\U V' P.IJlftll--l"\!'lf• •t'!~UO 

t'f'-Tirlona-tlz6r M -.wif'f'' ck TI c •~at!Sn' U """"-..:.Nidlldn ltc:no~ 
fntttu du Uttkttdl!l d1 Or;anJJt:t~·n, A l 'nnlraiJçfo doi len'~ ~UA 
da~id"ia cttt l (are;} IMU. c l tun1~ Un~pM/Iflln, ~ 11catd0 <oa1. t!l 
"-s~cll'inç~ c cmd~ks ('DJ\IIõiJUU dn Cdnol e icUI anc:xnl. Total 
d< ll<Altl,ilOdos. fiOIJIK> . I:.JÍIII' Ui0!12012 d< DII1QO U l~hl)ll "de 
l~h ~' J 1M' . tndc:rcçft: Sa Q.»dlll 09, Blo<.'!l 8, S.lo JOIIJOS • 
[din<ln P•tqll<' ('ulll<l« ('Ofl>0<11< ..... l'iul • BRASILIA • DF . 
Cntf)!p \illi rntrotl:aJ: " panir de 2.SIOSI20t:! la ftHhfX) no sht 
w~""-'t'lm('t'Oiilh:t4'P'hr , AbcnurJ. dll PmfWtiS JJI(W'if.!UI ~ •• 
Jf'lhOO JJI~ Wl'W.(Ofllllll5nclfOVhr. 

~ ·\ lll'A \1'< 11•1 \IAIIIt-\ 
•h••• ~ ,, ' l'""f'i"•• (, .n, -,"'"" 

Ministério das Relaçôll!l IxteriorK 

EMBAIXADA DO BRASIL EM QUITO 

I HR\lCI llt: (IJ~I'tMIJ 

E•po!<to: l'o"'•!•lo N' IIOif.!UI!. q11< cntn: •i eo:ld~n~m 1 R'f!Óhlln 
F'--dCTGtha do Ocuil. ~rn::k'Mtdt ~~~ Cmbaiuda da OIQJ!il ~m QW~ 
m. "' o fnMiluh, Omlft'lf"'...(qua.loritl\0 ck- l. 'ulllltl UOI!(.'J, O~ttô: 

~~;:~~ d~~=·l'f\1~:~ ~~".:.~r:~7r,~fp~~~-= 
~ " IOI!t.'. tona \ '1;.tu 1 ~dlt n "'"1\.''W,o .-. 1d1M'-1 ponu~ ~m Sijl 

\'ilti~ll1C btJaslh.itt. di"" li Ir ll C'\lh'llfll '-' AI 1nn hrutt.iru.. pt'OmO\'c::t 

~~t:i~ "~~,~.!r~"it~&;:: ô~~~-~~n Jsr~.= '! 
~m tr:tufcndcu pt11 tmhiliuâ d4\ Br.ull tm Quíln ..:rJc no \'Olor 
de USS l.2A.7~111.6J {dUlcntoi ~ v1n1t ~ ano "''' .a..~r.~ot \:: nownt.a 
.:o JoC!' dól•rcs ~I'M'ricdttOt. ~ ~-. c 1rà ""LJYO~l ..et~do USS 
lll~kU .. \ 9 tnMfl" da.r.n.sdc' md. """'c ICIUCNI e c:iii.CO Côlam 

~=~,0:~=75ft~úS~ lic",j,~::~:oct; :1;·m~ ~ 
""'*c ttir.to t lilftt dt\farn Amnkant~~~ c qlo."'CI\'1\iol ~ q~va o=:n:tnl'lll 
pcl'l fll extteldo Õl: 20\l, I No\1 1St trn~111\ft e &ef mtllldl GpCI· 
\WJ:Im.:tllrl. ~1\Cii.· 0 prHC..U run,-n,{n \"itorart. • CM\IIf dl da.\11 
d" auu Ulln:llura. ati li ~~~ ) I dCl out\abro de 2n I) Dllll de ~~ 

N"IOI, sexiJl· feirn, 2S de maio de 1012 

Jl~lbn .. · Ul de- nlllll de lOll S1QNtl~rlft!h Fcm•ndtl S IMt'- Mo­
plhC<.I. Embot"llor do Bruil ••• Qoi1o. l~<1111dod.: n• !114 CM RCI. 
c RcnU Fia~m:li ti~. O!Rtnf.[•«tlliv-o do 19C:C. liknn4&d.:' N" 
•038956)7 ISSP.RSJ 

SECRETARIA.CERAL DAS RELAÇ{)ES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARlA-CJF.RAl DE COOPERAÇÃO. 
CULTURA E PROMOÇÃO ÇOMERCIAl 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇ'AO COMERCIAl 
li INVESTIMENTOS . 

I \: 111\ltl' IH. f '"I Ih! li< 

L'UN~IILTUR POR PROO! lTO 
, PROJtTO IJRA.01.11!.1 
t"rtntratn A~ :!nl ~()OUltW..t)O .. finnll~ na lii~ !J d~ abfil ..W ~UI J. 

;u~ ~.~,:(~ 'ói,u~o~~~ru\~: ~::;: t.'8::T::i~r;.,Ie "~'~.~~ 
c <fMitCtltAd• <m Utuih• • DF • Dll>d. f''"lolor do> l'Pf 
('Pf:II9HK67ll·llll. Ohjrto oko nlftl<lllo: t:M"'I'"" "'P"'IIIIY>d• <m 
U.Wfll~ diO' com~~.n ~"~~or .. "'"' Jilli& l:'lp:riêftl.:'\4 IM' usn ele 
(cm~rncntl:fi d.: U\l~l-.lnria t'I:Wnl:tt~-AI c cn, lC'vc.nlll-n.tCn'" d.: !ladm. .:o 
aNUaC' <Otlj\.11\hant au Mconel d'C' ,nrcmn:çõa. 'em \i~Wu 6 ('LI~ 
bartlçto de "'-"'oniJmcatM csp."CIO.."''S ~ • d•hot11:ç-1-o dl.:: ~. •M· 
Utic(ll ou propoJbitm.. .!t prnp."tt t"'o • dot &nlmsJ(11 conk"Triata. tJrg. 

~~·~':i~"Jr~=~r"'·~·-- \oíp. ... .so.-.. •• 2J 

ll>NSUL TOR POR PlOOUTO 
PRO)I!'TU DRA<IIMII 1 
("cnntMI ~ 2C)I:Z,(IOO)t~. fumtekt nn di11 2 .. ck 11bnl ~ :m". cnlr~.tl 
r10]cro rNIJD DIIMJMI1. '"""' ( 'ONTRATANTC < MARIA lll· 
t'IA RCZI:ND~ LARAIA. "'""" CONTRATADO. n:111f<1'1< < do. 
nucllindo CRI Onlfhl. OF. Ancall. (Mti'Uid(tr '~" crF IJ~.ta1N,U,t.2o. 
Ohjclo do conlrato: ('otr<U'I~'&\1 de.• \!nn~11<'1' .,.~tullinKW -.'11l õlfo.· 
aunloa M mnl!rcfo IZltcnor. rom L'lCp.:fltnclo c:m Jl'ffl~tn cnnwrc1RI 
~ f'&".Wlatrrh:f\11.: n11 Ir~ ~_, rd1ilt. t: t\r<'l'Í\~S no OIUU ~ IV\ 

~t~.:rioJ Viaênc:•• do ~MUJtf'' l-4 ~ a'hrll • ll ~.: rlf~O t1\ll012 . 

CONSUtlOk POR rRODUIO 
PROJ!i'TU IIRN'OliO 17 
Cornrato r."l011JOM)QI, nnn.t~ nn di; 2ol de ahnl d .. •lnl:!, ~:nln.' 11 
PniJ•'• rN\ID ORAJU1!Ul7, '"""' coNTRAtA.Nrc:, LAIJRA NU· 
BRE VC:LOSO. como CONTRATADO. m hi<M<' < """'l<ilill<lt• em 
llroJIIio • Df • Bm1l. f"lfiiOOT d<> t:~f M.l-'n .\49·15. U~JI''" do 
tMinUO: l'Mlrl\1(., d~ -."11n!UIIf'f ~pedi11t.tal:k\ ''I'U l»ltnlt» d..: to­
ntbfio ",.1cnot C'ot'l "'llpt:rlt!,t'l• l"rn (l"!'rm('ln «Wn .. -tthtJ r:Jra a dA­
boruçtt. de \!lHM:!Orl "' !rn ck: hu..r,~ncia -=oot~n::•al. Vlv~nt.:tP J11 
\!Cntrotn: H d.: ~11 1 11 fk. A.l""1" d~ :!PI:!. 

l'ONSIJ~ TOR POR PRIIDUT\1 
~ROJCTO BRMl71017 
Cantf'l!lD r(' ln lliCIOif)l~. nnMdtl nn di11 2l tU. ohril ~ :!0 I:!., .:n1R.' '' 
ProJcf<l PN\JD nRMI710\1, cnm<l l'ONTflATANTE < tOMA tu. 
t:IA FRAl.AO flQ ASSI~. '""'" <.:ONTRATAOO. "'id<111< < dP. 
nti<ili•do<m 0""111' . DF· Hnu.ol, (!lti'IAIIor do t:PF ~~~AA~.O~J.flll. 
Objeto do con\BIO: (.'nnVUUt('b .f~ C'Oftt.uhtM' '"II.P,:I.'is1JlJ\dO ~m U,!.· 
lliiJI'IIO" ck -.-o""-~lft t.'Xttttur rum ~A~ri~ntio ''m h:\lll'I\41'\"A.'I\IO.: and-
1* di: Wuk.- cnmctrilllt f't'U"'. d t.:lllhnn\'l)n de ,-.,thdos d" rfttch~ru:i• 
camcrci1l Vit,mcl3 do ce"tt'ltc 21 dt dhrlt a 11 tk ·~" "" ';!UIZ. 

SUBSECRET(\RIA-<JERAL 00 SERVIÇO EXTERIOR 
C0~11Tt! NACIONAl DE OROANIZAÇÀO 

DA C:ONI'ERENC:IA DAS NAÇÕES lJNIOAS SOBRE 
DESENVOLVIMl:NTO SUSTENTAVEl 

n. l'M \lU 1111 ( '" Tll 1111 V lll.'l d l! • (''~ ' 

ProeL"'.tA: 002-l.ll llOOOJ 1121112·11 l'Mtma..nrc:: Comi~ N=:tlrWtl ck·l)r. 

fRÍ~~·&"afl'~~N~i~1!'.n t~::~t~sf. t,;;"'s~~~~ d~ 
út"' &k'u"""'n•a pndc 11a wrlOt'1do no -.'ftd..:.rtffl .:kt"""t~'O hup·u~ in pw.~N. 
f"ln •'~~<~•11" 111Wil10l~!iall34 

Dneumcnto 1155.1Mdo dl.aitalmcn•l!' f'Gft(Of'11'\c: MP n' .l ~00·.! de ~•Oif:lf'HII. q~ •Jtsdt~oli o 
tftf~•INtunr d~ Cl\lvca: rúlt~k"'l'• OtUitdrn. ft~r-sn~•l . 
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Otljctfl Cnmunfc,nJ~ tm .:omf'l'-:~nto i rubhi:i\,~n ·nr~ULTA ... 
IJOS 0C PROPOSTAS Tl:l'Nil'AS" da> tUNt'OMRtNt'IAS N'"o 
.a\Ulltl tl c ~lll•,DH PCorrid.b. nn D.n U W IIIJ, ~ •• l . aJr.o 21 
d~ JUfthn di: 201.!. f'd.Jtnil 'H. qq..: lk\tfi ron.\oi.V I I :U11!AI\I.nl de 

RD!>IAUl DA !ILVA CA\'AU ~1. """""""' do l·.,.,- F...­
rcud de Ucn~-t ... 

DIRETORIA REGIONAL I:M SERGIPI'. 

\\'l"'U lll. UO\IUIII" \{..\H 

Pllrt : \11 flll KÍ"II ti V llU3111MIK.l111: 

tlRJ['I'U (. ttnlrat~·AP Lk: fltl.:l\;\ÇM) li~ ~,\ l~u"' d~ ~~·loit'ftl11. ft.Jrtl .1 

Ct.'T;UWSt: lmt I CT~o•l'"fnrua 0;.11 hlt\)J:t th.,.4nci~t n•donRI .: tn .. 
lt:m~lM;tiJ, tftlll ~ CT~h:Jilntu li\11 lnnl • fADXl. l•KC: 4 ~T..-It,.·(nniil 
fh"' 11'1."11 • 0Ant!A 1.1111). Lnll: 5 tT~I~r.-...... n,,. . ÍI'M .. 'tl~G(JD L"J'III\: 

PA(IS•I. 1-.non<> ..... eoi<._ t <mpo. ... T•l<m>r Nnno Lute Llcl.r, C:NPJ 
]J onn llM·''"I(" -11J, ~m unt \OICK CO(tl d!o! RS. J2M u~. fll6 un.:~~:niN 
\:' 'hn.:· IÕ ''"I"' m1l, cento t: 1nn11 t:: t.1flCO rr.1t.. ( Gtl\C'n~ .: 'tetJ 

1.\."fttl\tlJ) Lo•~ J ,T,-k(·OIUI ri.\4 lr.JL"i11 • Lnhu ttimMJ} 1\'iiOQ rn .. 
, .• • ...,da 

k"l l \ (U U' Nf /I '-li 11 

Diário Oficial da União- Se-ção 3 

DIRETORIA REGIONAl NO TOCANTINS 

1:\ll\lltJ I}~ \llllkiF\l \uI>~ HIR\Hl\I~.VIU 

M 11" IH} :!llll. 110J[11), A...,lAl(ln do otohiiU.•n ''l""""'""' pm 
a O.motl• R<Jionol li< Ttaodno. l'ONTIIATADA· ST MÓIÍU.J: 
I.TDA • ME.• VAlUII C>l ODAL lU l lllllll7J. OATA DA AS. 
SINATII11A. l N:Oioi:!DIJ. vtntNt"IA Até 11<.1*'101!. ORilii:M 
A'LI. dw: R.crl'-m tk rr.:-çu• a• 004 .lllli 

I\ I li HO~ nr t<f.t,l~lllll Ut' PNII '" 

Au do&.' R.;r;tMm de rn.w N•. OUlilUIJ, 0A1A dt: ll.'\$iB.liUnt 
n ,ro,·:!tH2: f"nm,,· .. 'dor. Mam~ A Arti""UIY.AI: Otl~\a: Aquir.tç;Sa de: 
Mt~h11ttrill Jtarft .n DRtln: UIIJ!.TI' rn!&lkt C~tMr\fcoõ 
IIIO!Il(lllr.!olll. Vl~<ncio oi< 17:nl/Zo ll • 1710!1201). Cl><.,n<~eJ<> 
O~nl.!ria: 7$!IOI . IHUl.llllll101 ; ,.._, < 1'1'1"" ..,,,.,.,. "l!Í•· 
rllloloo·P•ino:l d< lnfMn~r~il<> ,..,.. Avtroc,. rtJIIP.ol RS l\Qt !li>; V:dor 
rnu11 ~tím11.tn dlt (.'"nt,.,~n JtS t.lk ~.41UtU (Nn,·c~n• tt tJIIA md. 
dn.n:ntaa. ~ ..;u•hm., c fUJ\C n:c~~h. (' m11:nl1 I:Cft\A\'NI. 

Au. de Rtj:itltl'l dt P"-''6 N" U0-411012, Oo.~:~ d~ •Yin&tutll ' 
MA)1110Jl:. fnmcccdar f1111• t (.i.triNfn t"d~fC'Ja di: J'e(e t 
ii«>..XÍO> lido. Qloj<ln• A~u...,.._, de Moh~~rio l'ftra 1 ORtTO, 
Ori1crn' Pr>:tlo tl<Jtl\NM IIIIOIIOtlf.!OII, Vi&ir><11: do: II'WJJlOt: 
• o9JII~tl. , . ..._ .. r.c·~"' o.~·'*'•""'- 7JBOI. t74~ otooot: 
Iom• c~·~ "1hlra""'' f<>""'~~~~ lO U""" R5 
J49.Qir. Yalor lotol t tli"""'o do l'OIII/'I~ lU UlU<I (f ~\!a nril. 
ttl(~"ntD' < lrln.\.1 f: Nl\\! ri.'~b. t l\1'1\t.I\M C' ni'I\"C t''-'1'-fOI) 

SECRETAR lA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DJ:PARTAMENTO DI: OUTORGA DE SERVIÇOS 

Dli COMUNICAÇÃO ELE;TRÓN!CA 
COMISSÃO rERMANENTF. DF. LJCITAÇÀO 

DE SI!RVIÇOS DE RADIODifUSÃO 

\\ l~ll~ 

A n'"''~'l r .. -rm:ant:N~ ~~~ lti!Uit\."'.ln lk ~1.'1\1\iiA ~ R.1dlo.hru .. c.an. cnn~t.lutdlt p.:t•• PM..-t• Mt." n" .!'1.1. d.: ·~ d~ junhft dt ~UI). 
pubtkMla r.n DOlJ d~ 01106J~UJ I. ~m cnn(amuMdl: .:nm c(') Ldlu'("J· \Otr1i~J1Übh~;n •tu~ a wu.An prut. :a •ha'lut'll dM lnv6tucr"' .:oo1mdn a.1. 
Pra"""l" 111.1 PTctN db PrnJ'W'ncr'l•âli t. lllud1ttdiu .• •~o•r4 rr~ltnull ,.., ~l'nCI\t: cor~dtf\'\'tl · Ü(IIAn~dll dns ~in1Jh~r~"'~ O!«< ... An'w 0.."Sl\', 1• 
•ndilr. Jl;lll;J 111- D~.síha•'OF. d.: a.ce1ràl ~nm" •ttdftdnl'Mt qu1dm 1bcu~o. Fam con\ncldcw <Mo p•1'1k'I(J~Cs d::~ hC1ti(Jf', bem C'miO ('®nd:u:k'IC 
.J~:n111-' it!h~n:,Ydth pum iU,.'t!lllf'3Dhar ôo lróllko• 

A n:mu~ 1'1:-Pnlnr::mç &k LK'II"\'IIIP de S~o"''\iÇOI di! lhdn'N1IU.1~,. (MUIIuídlt pdll J>on~nll MC n• J!l. di.• M lk,o JUnho liC' 2011. 
ruhUC~Q nn oou t:k til 06ot2011. ~·m 1."4tnt"mtid.ddL' .ton• ~ Cdltab d..: LIL'I~~!!Iu. l(llm:l pú'lsh~n q~J~ lt ~~n part ak.-ncu'l dut'•l in'if\1uc'm(~) 
,'Onh:nda ft(&l Prupnt.ü(•l Tt.lçnl'"''"') do:ll') rropotk., tt1•l ilahiliLida(J~t, ~~~:r.\ ~&hl'.dl nn N:IU~ruc- .. -n..t(('\:\"O: l!"''la~a dct1 MifUii~'ritt,, Olt"--n 
R. AM~1l O~r .. ·!Ot~ . I" 1tnd~t. "''"' I\.!. Dni•UIJIIO•. •k Qcurdtt .. -uu1 •• end11:•do nP ~v;dm abaixa Fknm ""'-'''*'AdcN Ull putkip.; d.'l lk·i\tt;».. bc:m 
t.'amll to."OM!ot~.~~ukJ~ ~ "t:m:.is IOt~l\"fffi.,tiiU (\ilr.l .IC'GMI(Íilllh~t ft!lo trGh4lhi\J 

" ISO n~ 111 Ttttl' ~~ \u 

dludtr.....,u, cnn'-tltuld!t 'f'C'I..' Pt~rtnnn ML'" n• !~J. d~ Uh &: jllftht' dt.• 

:!OU. ruhltC'olda fU\ OlHJ "~ ON~.!CJII. R.'N'IW n·dn~o•:u u AUMl 

pu~llcoJo nn Diluo UJi,1al d4 Uollo N'" 141. de l~ .ll/u2RI2. $<1Do 

~. f"'l· 111, n:r<r<nlt A <oonorrlno:" n• ~W~OII~(T:LJML'. na lo· 

1o"'iul~k d~ li'ICIIDJ~fB"'S[· flCUk ~ 1-t .. n.'\'Ufl.l.~ !nl.:rp'lhJ ft.\ flfo.C d~ 

('Mf!MIQ lJi.l'l~•" J~o.'1••6.C "1'\."tliUU Jn•4.'fl't"hl Ml (Rk:' 1k h.1bt1111, .. 11" 

l k...~'r.t UI '' ,ft '''1•1 A. 
11.: 

Ot:NISt MtNEZt:S 1'11: UUI'LIRA 

JIJ.i.1to1lM • llt . ~1 •lot 11mh• ,1.,. ::rul 
DENISE MtNE.l:l:.~ DE llliV~UtA 

r•c~'TIIl'•La tttf 

TELE:COMUNICAÇ0tS BRASILEIRAS Slr\ 
l'NPJ N'" 00 Jlh.IQWIOOI.I)I Nlllt: $ll00ttn:!Zl11 

1\'lloH llt' (' flt\).111 I ~~ 111 11 I \ ' I•Juq 

A T<k'(ornun~·oçil,~ Rr.t>ll•,""' S A-T~L~ARAS. """'""'"" 
~N fnt.:I\""Uitd'c. qy~ ror& con'uf~o~ pllbhtt n" ltwlDI2-TO.c:ujO ohj(to 

~· ('ottlii~Ad de c:mrtn:ta ~o""f'«llhladt. ~r:a r!YnC.'CUfti!l'lfb t.• fn · 

l~II'Jft)O 4~ lt?1uçM de <.:oni.Ír"M."f ('lAta Ollil l 'tnh:r At eanuilw~s 

~ •ll~"'JJ~• l'ilndJWn~-nlMb• t d.:\ilbnK"nlç- nlcnufii.Grtu dtv.:m t~:r 
,.,,,nn\n1)3d111 f'l'r, o ~nck:~" tk•trc\tlttu a•~t.ICit.ilru tl3,....br. du 
lMlhO<I li< !S 11< 1•niK> 4: !OI! w! ~· llhSO do doo lfl do.· Julho d• 
!llll \l 

T ~:ttM .Jc RdcNMtJ pc*,.. ~r ctliN.Uhtdn ~ t~hndclo no &h in 

d11 W"Wll.:ll!kiun ,'Dtt1 hf nn bnk C'ON&Ifus puh1•r~ 

"'"'lu ."~ ,\:! ~ ~\ "til..' 
t.:ARI.H.A MA1.1llJU MARRA 

N" 121. segundA· re ir.t. 25 de junoo de 20 12 

Ministério das Relaçõe! Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE C~tÁO 

I ~111 \111111 I (l~ rn \Til :-• • llllll· t'\~1; lHIIOI 

N' rroo.~.,.... U9lO<K100~7llll!43 INtXrUIBILIOAI>C N" 7l\.1QI1 
['oolriiM,_,. FUNOAl'AII A!.lXMID~r Dl: tõUSMAU .('Pf l'n•· 
lmiOclo H~~~~~ C'..,t,.tod<> • MAI\('10 Pllt'HMMIN ·llhldn 
t'nn\~·~ k C('1o41o'l'' d&: dlh'IU\1 ltlltàrn'""'~lrunoniat~. d.n l.:~ln A 
int.Crç'~ d11 IJrud ftU u .'nd.r1tt IRI'-'mJcion.ai (ORto .,r•nd(' rn"IUW 
«l'nwuudnr '"""'fVilt('l\. d<- •~a cfq S<ntwv MIU\"1~ rm·hmanl'l. 
po.fl 1'4'hhé•(&n dn lt'n1a k"nt ~:om('l o tu-o de \l\111~rn <1rm11du d01 
ri)VI(Sn 1,' lilrM.QU nn ~n\biU'\ dll Meio' Rafrtnda 5Mr\! rnUti«:CI 

\~';:',;,; . ~~~~ott'!~;:~~~o~~tu~1;;1 T:_~~<~:~:n.·N~:~·",~~' 
100000000 • 1UI2NLIIOIU17 011111 de ~fno11Uf11 ' J!,Oftl.2tlll 

ISit'UN .]!Jtl&<101ll l4-ttllll-l4Í•)(~Jfl12NtMilfi<IOI 

SECRE1'ARIA-GERAL D.\S RELAÇ.ÓES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO. 
CVLTURA E I'ROMOÇÀO COMERCIA\. 

AOENC!A BRASILEIRA DE COOI'ERA~'ÀO 

t:\ TlllrO 111: WH•I' Tllt> llF rNrt,'tl~ V llQI! 

N" Plllt'"c.e:M\: IWD2$ oontll'l·lOII·I t. Ot.j,•rl\, Re~l,lttl ~t..· ~ ~~tm 

~.;;,t:~~,L~":i'~~'~ ~;~~~~~= br~Pã:Tl!;A~~F 
fXPti!ITA\'AO DC 111NtR tT!lA .. t'NPJ o.• lMlt~.hOOI-1~. 
t(lm ~• liA Rua l~Ah1tó d4 P41(dct (\":tt\.1\W. n"" i'~1. S:dttc. tT.P 
n.t.l4Hifl, Silo r•u~A>-Sr. I""' I. Qui H. \1!101 '"'" : Ri 1110.11(1, 
tlt.om l· ~: JO. V.IPr unU .. R$ I lt4.2H; Valflr Mlttl lU ll.Hl.K(t 

~~"~~~ ltll~,~~n!:::•,7:~~n1! .~ fr,/;~,et:~ ~r~.;,~!\1!~ 
Rcl~ Cl').:nm~ .. ... ttttt~ f,nvnJ. llU\.'1tl'r \~ A~~nd:. Or.."'•l~:ma d~ 
flklf"..-nr.to 10 p:h' fnm,"C"Cd~W" • R~eAn1t~ Mrnh~Pii f(';l~r'l 

li "lll I rr> 111' Rt:t.IS I IHI llL rRI ~li~ ... lltrll 

~~=::~:::.j:e!~::!:;~~· ~~~:;,!~~ ~~l,~~: rlli. 
o:!10ll. l«< 1 11._,., I 1 61 fMt""'--.!nr Lt:MAit I Nl; f~AN· 

~~tJ!'~~i.l:~::o~~~l!l~~ ;,~ :::.t~~: 
htt11l • Qui• U. V.l"' ooh: lU -15,.19, k<llt ~ • Qod. ~0. l'otlat un~. 
IU ~,,29, hnn 5 • ()od 411, V.lor uo!J: lU ~5 ~l. to..., h. ()r~ 4U. 

~~~~~:~'\' ... ~ .. ~~ ~a;u~~:l:!s 2~~r;"~ I ~'=.~~"'';o,•J~ 
A .... 1i,IIU\In1 11 de rMID .te ~ ll ('da Mift.Litbfo 4.os fkllll.,"'k"l r •. 
ll~riM:$ • M11K'n F1rt1'1l, Dímur d, Ap!Pcia Utudl"Ílll ~ l Mf'"nn'Ç~{\ 
.: pc_lfl fllttlt.'(t..'dN' • An.:a l-~llttl BnnAtP. 

I'.'Hit \111111' IIH.t"'lUt !>I rtU:(,U' ~· t:!IUl 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

PROPOSTA SINTÉTICA DO PREÇO PELA OUTORGA 

1. Razão Social da Proponente: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 

2: CNPJ/MF: 03.826.865/0001-08 

3. Edital da Concorrência: n.0 048/2010 -CEUMC o 
4. Serviço: FREQUENCIA MODULADA 

5. Localidade: LAGARTO UF: SERGIPE 

6. Valor: Proposto: R$ 3.160.000,00 (três milhões, cento e sessenta mil reais) 

1• Parcela: R$ 1.580.000,00 ( Um milhão quinhentos e oitenta mil reais ) 

2• Parcela: R$ 1.580.000,00 ( Um milhão quinhentos e oitenta mil reais ) " 

o 
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CONJUNTO 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n.0 048/2010- CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

idade de Prestação do Serviço: LAGARTO· SERGIPE 

CONTE ODO 
Conjunto3: 
PROPOSTA DE PRECO PELA OutORGA 



a . 
. . 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETA RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÓNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 064/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE 
PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA No 048/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 230- CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$ 146.420,37 

LOCALIDADE: LAGARTO/SE 

Em. 28 (vinte e oito) de junho de 2012, quinta-feira. às l4h:30 (quatorze horas e trinta 
\ninutos), na sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão- CPLRIDEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco ·'R", 
Ala Oeste, sala 132, primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, 
Via N-2, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por 
meio da Portaria MC n° 223, de 06/06/2011, publicada no DOU de 07/06/2011, e suas 
alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de Oliveira e do Vice­
Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto 
Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invôlucro(s) contendo 
JlS proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência 0° 

048/2010-CEL/MC. que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), na localidade de LAGARTO/SE, conforme 
convocação publicada no DOU de 25/06/2012, Número 121, Seção ·•3•:, Página 106, para 
sessão de abertura e julgamento de propostas de preço em 28/06/2012. · sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão !,lnexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote 
de cor verde tipo snapseal sob o n.0 0009167, sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4582371 , sendo 
constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferência dós 
invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a integridade 
de todos eles. (S) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preyo(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS LTDA., Processo no 53000.041087/10~ SISTEMA MUNDIAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.-ME, Processo n° 53000.041088/1 O; NOVA SERGIPE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.041090/10; REDE ILHA DE 
COMUNICAÇÃO L TOA., Processo no 53000.041091/1 O; FM TOBIAS BARRETO 
ALMEIDA REIS LTDA., Processo no 53000.04 I 092/J O; OBA FM SOCIEDADE 
LTDA .• Processo no 53000.041093/10; SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO 
AM/FM E TV LTDA .. Processo no 53000.041094/10; RÁDIO CANAÃ FM L TOA .• 
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SERVIÇO PlJBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO . 
ELETR(>NICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.. 

Processo n° 53000.041095/10; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA .• 
Processo n° 53000.041096/ 10; (6) A documentação foi rubricada por todos os membros 
da Comissão e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) 
valore(s) ofertado(s) pela O\}torga na localidade conforme segue: LAGARTO/SE -
VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., R$ 
1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais); SISTEMA MUNDIAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.-ME, R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais); 
NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 2.440.000,00 (dois milhões 
quatrocentos e quarenta mil reais); REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ , 
2.639.990,00 (dois milhões seiscéntos e trinta e nove mil e novecentos e noventa reais); 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., R$ 3.160.000,00 (três milhões cento 
e sessenta mil reais); OBA FM SOCIEDADE LTDA., R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito 
mil reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMÍF:M E TV L TOA., R$ 
2.585.000,00 (dois milhões quinhentos e oitenta e cinco mil reais); RÁDIO CANAÃ FM 
LTDA., R$ 877.000,00 (oitocentos e setenta e sete mil reais); SISTEMA MAIOR DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais).8) Impressão, 
leitura e apl'ovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média 
Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
·Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de 
cada proponente. (9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, 
por unanimidade de votos. propôs como vencedora a concorrente que obteve o -maior 
Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: LAGARTO/SE­
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TDA., (10) A Sra. Presidente determinou 
que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) Nada mais 
havendo a acrescentar, a • Presidente deu por encerrada a presente sessão às 14h:59 
(quatorze horas e cinquenta e nove minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, v~i assina~a pela Presidente, Vice-Presidente e membro permanente da 
Col}'lissão. 
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DATA: 28/06/2012 

SERVIÇO PúBliCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇ0ES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 048/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S) Ot /01 

-------- --·-- ·~-- --------l I SERVIÇO! FREQÜÊNCIA MODUI.:,ADA (FM) 

fL ----- --- ---- -- ---- --- - -- I L -OCALIDADE : LAGARTO/SE . 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Càrgo 
Proponente ou Procurador i" 

~T. IWIItf 1-(, f4Af .l~ 4~.1-U~ w. ~'Z.~ -717 ) fi! '1.>_\. ., Á ,_. Sócio/Acionista ( ) 
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./ - ./ Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( ) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL · 
MINISTÉRIO 'DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 048/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) DE PRECO{S} 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-
FOLHA{S).()I/01 

DATA: 28/06/2012 I SERVIÇO : FREQÜÊNC IA MODULADA (FM) , I LOCALIDADE : ~AGARTO/SE 

/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE.DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Preço Mlnimo . . 

Localidade 

N." Processo 

CLASSIFICAÇÁO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada} 

Concorrência : . !)487201 o ·::· 
146,420,37 

Razão Social 

Serviço : · · ·• ~··' . FM 

LAGA~td .. :::i>"·:::.,··. \,:,.J.: :; ·!;,.~:. 
Valor ofertado IPTl 

53000.0410921201 o FM Tobias Barreto Almeida Reis Uda R$ 3.160.000,00 100,00000 
53000.041 0911201 o 
53000.041094/2010 

53000.04109012010 

53000.04108812010 

53000.0410871201 o 
53000.04109512010 

53000.041096/201 o 
53000.041093120,o'"-

I 
\ 

Rede Uha Comunlcaç!io Ltda 

Sistema de Comunlcaçõea de Rãdlo AMIFM e TV Ltda 
Nova Sergipe Comunicação Lida 
Sistema Mundial de Comunlca~o Lida-ME 

Vitória Empresa de Radiodifusão de Sons e Imagens U 
Rãdlo Canaã FM C.tda 

Sistema Maior de RadiodtrusAo Ltda 
IÇJba FM Sociedade LtdN 

R$ 2.639.990,00 100,00000 

RS 2.585.000.00 100,00000 

RS 2.440.000,00 100,00000 

Rs 2.200.000,00 100,00000 

RS 1.200.000,00 100,00000 

RS 877.000,00 100,00000 

RS 780.000.00 100,00000 

R$ 318.000,00 100,00000 

' 

Grupo: : A = 

UF: ·. $! . 

{PP) IVPI 
97,68322 99,76832 

97.22688 9$,72269 

97,16768 99,71679 

96,99958 99,69996 

96,67226 99,66723 

93,89915 99,38992 

91 .65220 99,16522 

90,61408 99,06141 

76,97793 97,69779 
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STJ- Superior Tribunal de Justiça 

' STJ - o Tribunal da Cidadania 

Processos 

PROCESSO : SS 1588 UF: SE REGISTRO: 2006/0030424-5 
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 

AUTUAÇÃO : 14/02/2006 
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO 
REQUERIDO :DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA NR 

2006101227 DO' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
RELATOR(A) : Min. PRESIDENTE DO STJ -
ASSUNTO :DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 

PÚBLICO- Atos Administrativos 
LOCALIZAÇÃO: Entrada em SEÇÃO DE DOCUMENTOS JUDICIÁRIOS em 

10/03/2006 

FASES 

10/03/2006 -06:03 -PROCESSO ARQUIVADO NA CAIXA NO 13655 

08/03/2006-08:18 -PROCESSO REMETIDO AO ARQUIVO (SEÇÃO DE DOCUMENTOS o 
JUDICIÁRIOS) 

08/03/2006-08:18 -DECURSO DE PRAZO SEM RECURSO OU MANIFESTAÇÃO DA 
DECISÃO DE FLS. 40/42 

03/03/2006 -11:04 -PROCESSO DEVOLVIDO 
\ 

-
03/03/2006 -10:48 -PROCESSO RETIRADO PELO ADVOGADO LUIZ FERNANDO 

VALLADÃO NOGUEIRA (REPRESENTANTE: HERCILIO SOUZA 
FILHO) 

24/02/2006 -11:59 -MANDADO DE INTIMAÇÃO COM O CIENTE DO REPRESENTANTE 
DO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 21/02/2006 
ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

23/02/2006 -13:46 -MANDADO DE INTIMAÇÃO COM O CIENTE DO REPRESENTANTE 
DO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 21/02/2006 
ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

21/02/2006 -09:10 -DECISÃO DO MINISTRO PRESIDENTE PUBLICADA NO DJ 
DE 21/02/2006 

17/02/2006 -15:29 -DECISÃO DO MINISTRO PRESIDENTE DEFERINDO PEDIDO 
AGUARDANDO PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 21/02/2006) 

17/02/2006 -09:04 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA 

14/02/2006 -17:04 -PROCESSO REGISTRADO EM 14/02/2006 

14/02/2006 -15:25 -CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seçio de Informação Processual 

(61) 3319·8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
in fo1 m,,qlo.nrocgssua l@!;t j , Jus .I.Jr 

http://www.stj .jus.br/webstj/Proce~so/Justica/detalhe _imprimir .asp?numreg=2006003 .. . 1 7/07/2012 



SUSPENSÃO DE SEGURANÇA No 1.588 - SE (2006/0030424-5) 

REQUERENTE 
APVOGADO 
REQUERIDO 

IMPETRANTE 
ADVOGADO 

MUNICÍPIO DE TOBIAS BAR:RETO 
ELAINE LÍDIA SANTOS DE SOUZA E OUTRO 
DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE 
SEGURANÇA NR 2006101227 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SERGIPE 
FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TDA 
ANTÓNIO FERNANDO V ALERIANO 

DECISÃO . 

Noticiando finnado, já, confrato com empresa especializada para a 

edificação e montagem de camarote em praça pública, com vistas aos festejos 

carnavalescos a serem realizados, de 16 a 19 do corrente, em Tobias Barreto­

SE, a FM Tobias Barr.eto Almeida Reis Ltda. (FM Luandê) impetrou Mandado 

de Segurança contra ato -da Prefeitura daquela localidade, qúe supostamente se 

omitira em analisar e/ou emitir a autorização respectiva. 

Para tanto, disse endereçado ao Secretário de Infra-Estrutura do . . 
Município requerimento que atendia a todas as especificações a tanto 

necessárias, pedido esse reeditado nos dias 09 e 1 O de fevereiro, e ·ainda assim 

não apreciado- o que estaria, concluiu, a lhe causar prejúízo de grande monta. 

Apreciando a questão, o em. Desembargador Relator concedeu a 

liminar, "para que os camarotes sejam montados observando todas as regras 

técnicas cabíveis à espécie e sob a fiscalização dos órgãos competentes" (fl. 

37), tudo ao entendimento de que constatada a omissão do Poder Público, "pois 

a documentação acostada ao pleito não se mostra transgressora das regras 

municipais exigidas, inclusive estabelece a impetrante contrato com a empresa 

responsável pela montagem em termos bastante específicos" (fl. 36). 

Por isso o pedido de suspensão, agora, ao argumento de que 

inexistente o direito líquido e certo reclamado pela parte contrária, que "a 

menos de uma semana do inicio do evento 'bombardeou autoridades do 2° e 3° 

escalão 1~unicipal com uma série de pedidos, e dois dias após o primeiro 

pedido já se dizia vítima de ato omissivo da Prefeitura Municipal" (fl. 05). 

Afinna ofendidos dispositivos do Código Civil, do Código de Processo Civil, 

da Lei do Mandado de Segurança e da Lei de Licitações, concluindo que "a 

conveniência administrativa de colocarem-se, ou não, camarotes na festa 

'CARNA TOJ3IAS' não é mat?ria que possa ser invadida pelo Poder 

I '.i ,In. t I 11• t 



Judiciário" (fl. 07). 

Por fim, diz mal ferida a ordem pública, ao exclusivo. argumento de 
que "o MM Desembargador mandou colocar camarote no canteiro central do 

espaço mais concorrido da festa 'CARNA TOBIAS', em detrimento de todo 

longo e cuidadoso planejamento desse evento anual"; a segurança ('pois a 

colocação de camarote naquele espaço dificulta a evolução do desfile, 

provocando um grande acotovelamento do público, prestando-se a gerar 

tumulto", e também a economia local, "com a cessão gratuita ao lucro de um 

de algo - a rua - que pertence ao povo de Tobias Barreto" (fls. 07 /08). 

No exame do pedido de suspensão a regra é at~r-se, o Presidente 
do Tribunal, às razões inscritas 'na Lei 4.348/64, art. 4°, resguardando a análise 
das questões de mérito para as vias ordinárias, no momento oportuno. Isto Q 
porque não se admite, nesta via, exame das questões de fundo trazidas com a 
lide, devendo a análise. da demanda cin~ir-se, apenas, à potencialidade lesiva da 
decisão impugnada. 

Anoto, portanto, que a argwnentação trazida como sustentáculo do 
pedido de suspensão remonta, em sua totalidade, à alegação de supos~a ofensa à 
ordem jurídica - e de lesão à ordem jurídica não se há falar na excepcional via 
da suspensão de segurança, cujo resguardo se acha assegurado na via recursal 
própria. 

Na lição de Hely Lopes Meirelles (in Mandado de Segurança: 
Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injução, 'Habeas Data', 
Malheíros, 1611 Ed., p. 64), "interpretando construtivamente e com largueza a 

'ordem pública', o então Presidente do TFR e atual Ministro do STF José Néri 

da Silveira explicitou que nesse conceito se compreend,e a ordem 

administrativa erl} geral, ou seja, a normal execução do serviço público, o 

regular andamento das obras públicas, o devido exercício das funções da 

Administração pelas autoridades constituidas'. Realmente, assim há que ser 

entendido o conceito de ordem pública para que o Presidente do Tribunal 

competente possa resguardar os altos interesses administrativos, cassando 

liminar ou suspendendo os efeitos da sentença concessiva de segurança 

quando tal providência se lhe afigurar conveniente e oportuna". 

De tal passagem, possível inferir que o conceito de ordem pública, 
já numa leitura alargada e construtiva compreende, apenas, o conjunto de 

/ 



direitos cuja obediência o Estado impõe, executá e fiscaliza, em salvaguarda de 

interesses substanciais da sociçdade. A tal não se equivale eventual ofensa à 
ordem jurídica, não havendo, aqui, espaço para a análise de eventuais errar in 

procedendo e errar in judicando, restrita às vias ordinárias. 

Por outro lado, cumpre re&saltar que a suspensão de segurança é 

medida extrema que só será deferida se presente ao menos um dos requisitos 

inerentes à concessão, ou seja, se a decisão impugnada causar grave lesão à 

ordem, à economia, à saúde ou à segurança públicas. A existência de situação 

de grave risco ao interesse público, trazi~a como justificativa da pretensão, há 

de resultar concretamente demonstrada por quem requer a providência 

excepcional. 

Não basta, para tanto, a mera e unilateral declaração de que da 

decisão resultarão comprometidos os valores sociais protegidos pela medida de 

contra-cautela. O prejuízo alegado, aqui, deverá ser efetivamente demonstrado 

e comprovado, o que não ocorreu, jâ que restrita, a demanda, à mera, unilateral 

e não comprovada declaração de que, a permanecer o decisório, ofendidos 

estariam os valores sociais tutelados pela norma de regência. 

Nítida, portanto, a pretensão do requerente de utilizar a 

excepcional via com'? sucedâneo recursal, para modificar decisão que lhe é 
desfavorável, o que não se admite, consoante orientação anotada nas 
Suspensões de Segurança no 605/BA, 11° 626/PB, 11° 643/ AC , n° 773/PB, n° 

815/DF, 11° 821/RJ, 11° 905/RN, n° 909/AM, no 917/PE, 11° 924/RJ, n° 945/MG, 

11° 949/PA, n° 955/PI, U0 957/MS, 11° 959/RJ, 11° 960/AC e n° 970/R.N e na Pet 11° 
1.622/PR, dentre tantas outras. 

Assim, indefiro o pedido. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2006. 

MINISTRO EDSON VIDIGAL 

Presidente 

P•Jt tlll1~·nlfl ; _: •,1) I 'O - nt"·f-·ll hn; [h,t.t "'-' oi•• • • rhft ··~ I li .'I ll? fll'l• I •., llllol I "'. • 
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r Sistemas! 

1 Interativos I 
~ Menu Principal • SRD n ConsUltas •~ T~cnlcos e» Plano Búlt:o I Internet tela I menu ajuda 

V Tela Inicial ll[a 
Plano Básico - FM 
Lagarto/SE 

Canal 

nQ 

234 

264 

293 E 

Classe 

c 
A4 

Al 

c 

Resultado da ConS\IIta 

Entidade 

( Concorrênda: 48/2010) 

RADIO FM APARECIDA DO NORDESTE L TDA 

RADJO ELDORADO DE LAGARTO L TOA 

Localidade 

Usuário: anatel\marianne.mc- MARIANNE PEREIRA ROSA 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

Data: 17/07/2012 

Fase 

o 
3 

3 

o 
Hora: 09:45:41 

Sltuaçio 

D 

Páglna: [1] [Ir] [Reg] 

I 

http ://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp 17/07/2012 

• 4 



o 

SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.61] Página ·1 de 1 
"' .... 
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MARIANNE PEREIRA ROSA 

Slstémas 
Interativos 

~ Menu Principal • SRD »» CDnsutt.s »» Ger~l ! Internet tera I menu ajuda 

V. Tela I~ldal . 11~ 
2 

Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canai/Freq Entidade 

·FM TOBIAS BARRETO AlMBDA REIS 
LTDA 

J 
UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

SE Tobias Barreto FM 2 H 

Usuãrlo: anatel\martanne.mc- MARIANNE PEREIRA ROSA Data: 17/07/2012 Hora: 09:47:20 . 
Registro 1 até 1 de 1 regfstros Página: [1] [Ir] [Reg] 

· ~ I 

, · 
http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 17/07/2012 
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ANA TEL \ .~. t .fh /,\ \ ,h •; •1;,;~· 
' ' 

r ln~~1~:o:·-, 

\\~s Cc, 
~ ,...~·-::ç_ 
• Fl.~. 1 ::> '2 

\\l RuMcl- f}l r 
() ,, · . .. .. 

'· 

l~ Nenu Principal ... SIACCO »» CD~sultas 6tuals »» Perfil das EmprtJSIJS I menu ajuda 

~ ·Dados da consulta IICQ. Consulta 

Perfil das Empresas - FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA 
CNPJ: 038268650001:08 

Presidente: . 
Endereço: AVENIDA 7 DE JUNHO • CENTRO 

E-mal!: 
Capital Social: 150.000,00 

Reserva de capital: 
Total: 150.000,00 

Quadro Societário 

CNPl/ CPF 

392.942.185·20 

600.564.601·04 

Conselho 

Diretoria 

CNPl/ CPF 

392.942.185·20 

NOME 

MARCELLUS DE OUVBRA ALMEIDA 

RONIN MARQUES DOS SANTOS 

NOME 

MARCELLUS DE OUVBRA ALMEIDA 

Qtd. Cotas 

105.000 

45.000 

cargo 

GERENTE 

VIr. Cotas 

105.000,00 

45.000,00 

INDICAÇÃO 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [11 [Ir] [Reg] 

tn Voltar ... !Jt Impn,mlr . l .;:fil=-_Ex_~,._orta-~ Ex,_ce ..... ! ...,....,.I 

I 

I 

http://sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 17/07/2012 
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Stnemas 1 
Interativos 

\l:t ! J( /AI '._.ft J( Ji i , l l 

,J,' I i•lt •t. OIL1I:r.•:t ·~ , \f ... 

~ Menu Principal .... SIACCO ~»Consultas Gerais »• Crmsultll PartJt:I{Mçlo do Sddo "llntemet tela 1 menu ajuda 
llAOIODIFUd.O 

~ Dados da consulta l i~ Resultado 
-

Consulta Participação do Sócio - MARCELLUS DE OLIVEIRA ALMEIDA 

·sarvtçõ UF MunlcJplo 

230 SE Tobias Barreto 

Regl•tro 1 até 1 de 1 reglstrot 

I(") Voltar 

' 

Nome 
EntJdade 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA 

Piglna: [1] [Ir] [Reg] 

I 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco!Relatorios/Cons111taSocio/tela.asp?acao=c&N... 17/07/2012 
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Interativos 

e i"t e nu Prln c ip ai ... SIACCO »» Consultas Gerais 1010 Con•ultJI PilrtJciJMçlo do S6ciD . , Internet tela I rnenu ajuda 
RADIODlFIJdO 

~... oa~os da ~~sul~ .........,IIEQ. Resultado ___ ~--· .. -·_I 
Consulta Participação do Sócio- RONIN MARQUES DOS SANTOS 

Serviço Uf Munlclplo 

230 SE Tobias Barreto 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

I(") Voltar 

Nome 
Entidade 

FM TOBIAS BARRETO ALMBDA REIS LTDA 

Piglna: [1] [Ir] [Reg] 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de'Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

• 
Nota Técnica noJJt/2012/ GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da Concorrência no 048/2010-CEL/MC, 
pal-"a .análise da Consultoria Jurídica com vistas à homologação do certa~ e. 

Referência: Processo Principal 11° 53000.007417/2010-40 (Cone. n° 048/2010-CEL/MC) , 
Processo no 53000.0410~2/2010-24 (licitante) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. . Trata-se -de procedimento licitatório de outorga referente à Concorrência n° 
048/2010, para execução de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, para a 
localidade de Lagarto/SE. · ' 

I 

2. A Com~ssão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminlJa 
autos dos processos da concorrência para manifestação da Consultoria Jurídica deste 
Ministério quanto à possibilidade de homologação do certame para a pretensa vencedora FM 
Tobias Barreto Almeida Réis Ltda., que obteve o maior valor ponderado. 

ANÁLISE 

3. Em cumprimento à Ordem de Serviço, ce1tifican1os que, até a presente data, 
n ão consta do processo 53000.041092/2010-24 pendência de recurso sem apreciação pela . 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

4. Foran1, tan1bém, realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas 
junto aos sítios eletrôfl:icos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Region~ Federal da 
Primeira e Quinta Região, bem como Justiça Federal do DF e SE, extratos an~xados. 

5. O extrato eletrônico do SRD da ANATEL atesta a existência do canal licitado 
(canal230, Classe C). 

6. . Consta do SRD e ao SIACCO - Si~tema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, que a empresa e suas sócias não estão em desacordo com os limites 
fixados pelo rut. 12 do Decreto-Lei no 236/67. 

. . 
7. Ressalta-se que a localidade não se encontra em faixa de fronteira. 



Fls. 2 da Nota Técnica n• ! 93/20 12/CPLRIDEOC/SCE·MC. 

CONCLUSÃO 

8. Pelo exposto, concluímos qUt o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto à regularidade processual. 

proposto. 

À consideração superior. 

Brasilia~de ~ de 2012. 

r r- OJu ·a n f1A PL'U.-ÜtA ~ 
MARIANNE PEREIRA ROSA 

Analista do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

De ::jcordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 

Brasília,)tíe~ de 2012. 

~~SALB~ 
Vice Presidente da Comissão Permane te 

/ 7 
I I , !! 
~~§ GOLD JUNIOR 

Licitação de Serviços de Radiodifusão 



MINISTÉRIO DAS COMuNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuhicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 1° andar, Sala 132. Oeste, 70044~900 ~Brasília- DF 

(61) 331-1-6358 

Ofício n° 5:t3 . /2012/GTCO/SCE~MC 

Ao Senhor: (s) Sócio(s) Gerente{s) 
FM Tobias Baneto Almeida Reis Ltda 
Av. 07 de junho, 598 - Centro 
Tobias Barreto/SE 
Cep: 49.300-000, 

Referência: Processo no 53000.041092/2010 

Brasília, 09 de agosto de 2012. · 

Assunto: Encaminha COTA N. 94W2012/GI,.SfTFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU- Cone. 
048.2010. 

I 

Senhor Sócio-Gerente, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos âutos do 
processo de n° 53000.041092/2010, concorrência no' 048/2010, por meio da COTA n. 
949/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MÇ/CGU/AGU, que segue em anexo ao .presente, a 
~omissão Pe1manente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, abre prazo para que o sóçio 

Q administrador, da licitante em tela, se manifeste acerca das informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em o~ginal ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30(trinta) dias corridos, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR- Postal, para instrução do ·pedido com a documentação exigida, sendo que o . 
não atendimento ou ·atendimento parcial de tais exigências será entendido como 
desinteresse no prosseguimento do feito e implicará no cancelamento da outorga. 

mpr/GTCO 

Atezn·C~~·. 1 1 1 
lJ~ultlt ~~tu:l.-

ENISE MENEZE DE OLIVEIRA 
Presidente da Comit/ennanente de icitação de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISnRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Na 949/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJU~-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.041092/2010-40 

ASSUNTO: Concorrênda 04812010. Localidade de Lagarto, no Estado de Sergipe. Houve a necessidade 
de diligências, com arrimo no art.43, 93° da Le; 8.666/93. 

Senhor Secretário de Se,rviços de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de procedimento administrativo referente à Concorrênda 04812010 deflagra"da 
para conferir permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
que tange à localidade de Lagarto, no Estado de Sergipe. 

2. O certame encontra-se na fase de. homologação. 

3. A Conjur sugere que a CPLR diligende, com fulcro no art.43, §3° da Lei 8.666/93, a fim 
de que a empresa FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA esclareça: se as Certidões da Comarca de 
Aracaju apresentadas às fls . 59, 60, 61, 62 e 79, abrangem todo o Estado de Sergipe, e se a entidade 
esteve ativa no ano de 2000. ' • 
4. Na oportunidade, solidta também que a tPRL verifique, se a entidade possui outras 
outorgas. 

GLÁ~lLVA E~~~~~~ito 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Brasília, 21 de agosto de 2012. 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"· sala 920 · CEP 70.044·900- Brasília· DF' 
Telefones: (61) 3311·6535/3"l11·6248 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur<llmc.gov.br 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elctr6nica 

CONFORME PORTARIA W 336 DE li DE JULI-10 DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

( X ) Vista do Processo; • ld 
~ Cópias dos autos do Processo· folbas ~~~ à folhas __ ,.,_; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo o0 53000.041092/2010-
REISLTDA. 

FM TOBIAS BARRETO AL:MEIDA 

Relativo ao Serviço de: ( )RJ\dío Comunitária I ( )RãdioffV Educativa I ( X }RádioffV Comercial/( )RTV /( ) 
SARC 

Nome do interessado: ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Endereço completo: SHS-QUADRA l-BLOCOJ- LOJA 2- EDIFlCIO HOTEL BOI'jAPARTE RESIDENCE 

CEP: 70. 322·901 UF/Municfpio: BRASÍLIA- DF 

Telefones: (61) 3323·3797; 9986-2032 

Motivação da solidtaçio e da afirmação da qualidade de interessado: CONHECER O PROCESSO 

O lnteressad~ deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua 
condiçjlo por melo de documento a ser anexado a esta solicitaçi\o antes da realização de vista, reprodução da cópia 
(prazo 5 dJa.s) ou solicUação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos c 
documentos inlCressados, nos lermos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas ou jurldicas, que os tenham dado inicio como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercido do direito de rcpresentaçio•; 
( ) 11 - Pessoas flsícas ou jurldicus, ou os seus representantes leg11is, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos ou int~resses afetados PQr cisões neles proferidas ou n serem adotadas* ; 
( ) UI -As Organizações o Assoct Ocs rcprcscntntivas, em defesa de dircilos c interesses coletivos•*; 
( ) IV - As pessoas o Associações legalmente conslítuldas ou seus representantes legais, em defesa de dírcilos e 
interesses difusos .. ; 

*Representantes cgnis I Procuradores 
.. Organizações/Associações rcpreseata v 
do interesse alegado; 

Jdcnliuade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
pia de documento que comprove a condição de representação 

Brasflia, 08 DE OUTUBRO DE 2012 

Em atenÇAo à sollcltaçio apresentada e a avcri uaçAo da qualificação de interessado, anexando a devida 
comprovaçAo junto À este requer ent!]tou~llf!J:J! , na presente data, todos os atos necessários à reallzaçio do 
requerido . 

./' 
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ILUSTRISSJMA SENHORA 

DOUTORA DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

53000 048797!20·12-34 

ScPRO.•'DILCGlCOLOGJCGRl!'SPO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Referência: Ofício n.0 523/2012/GTCO/SCEJMC 

Processo n.0 é_3000.041092/2010
1 

~ · r, c -:-GL(~ I :te 

FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 03.826.865/0001-88, situada na Avenida 7 de Junho, 
n.0 598, Centro, CEP 49.300-000- Tobias Barreto, Sergipe- CEP 49.300-000, 
neste ato representada por seu procurador Diógenes José de Oliveira Almeida, 
vem, mui respeitosamente, manifestar acerca das informações solicitadas pela 
COTA N.0 949/2012/GLS!fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, conforme 
segue: 

Pela citada COTA é solicitado esclarecimentos quanto as 
certidões acostadas aos autos de fls. 59, 60, 61, 62, 79 e. se a entidade esteve 
ativa no ano de 2000, bem como se possui outras outorgas. 

. _ a) fls. 59,- Certidão Negativa de Natureza Cfvel referente 
·ao Senhor Marcellus de Oliveira Almeida fornecida pelo · Poder Judiciário d~ 



.. 
• 

Estado de Sergipe - Cartório Distribuidor da. Comarca de Aracaju - domicilio 
Aracaju - SE; --- ' . b) fls. 60 - Certidão Negativa de Natureza Clvel referente . ~.õas Co~ 
ao Senhor Marcellus de Oliveira Almeida fornecida pelo Poder Judiciário d o' v b":\ %. 
Estado de·sergipe- Cartório Distribuidor da Comarca de Aracaju- domicilio d ~ Fts.:u l 
Tobia~ Barreto - ~E; , · · RubricaYTI 

-r c) fls. 61 -Certidão Negativa de Natureza Penal referente 
ao Senhor Marcellus -de Oliveira Aline!da fornecida pelo Poder Judiciário do 
Estado de Sergipe - Cartório Distribuidor da Comarca de Aracaju - domicilio 
Aracaju - SE; · 

d} fls. 62 - Certidão Negativa de Natureza Penal referente 
ao Senhor Mar~llus de Oliveira Almeida fornecida pelo Poder Judiciário do 
Estado de Sergipe - Cartório Distribuidor da Comarca de Aracaju - domicilio de 
Tobias Barreto- SE; 

e) fls. 79 - Certidão Negativa de Natureza de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial referente a empres~ FM 
TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA. pelo Poder Judiciário do Estado de 
Se~gipe - Cartório Distribuidor da Comarca de Aracaju - domicilio Tobias 
Barreto - SE; 

A Resolução n.0 61/2006 do- Poder Judiciário do Estado de 

Sergipe estabelece em seu artigo 2°, in verbis: 

de Sergipe. 

uA certidão "on-line", folha corrida "on -line", bem 

co~o aquelas extraídas no cartório de distribuição ou 

na var~ ,da comarca do domicilio dp r•querente, terão 
.....__ ----- -- .. 

validade. em todos os Estados da Federação até 30 
' • 

(trinta) dias após a sua emissão". · 

Portanto, as certidões em comento abrangem todo o Estado 

A entidade FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA., é 
' 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqOência modulada na 

localidade de Tobias Barreto, Estado Sergipe pela Portaria n.0 279, de 

19/03/2002. publicada no DOU de 25/03/2002; pelo Decreto Legislativo n.0 371. 



- . 

I 

Assim, no exercicio de 2000 a entidade nAo estava ativa 

conforme comprova a Declaração. de Imposto de Renda Inativa, anexa. 

' 

Tobias Barreto, SE, 09 de outubro de 2012. 

!:,;~ .k,-o /_./~-i~/ 
~GENES tf3SE"~DVEIRA~MÉIDA 

Procurador 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no ~ 9 ~ /2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da Concorrência n° 048/2010-CELIMC, 
após cumprimento de diligência. 

Referências: Processo Principal n° 53000.007417/2010 (Cone. n° 048/2010-CEUMC) 
Proc. da Vencedora n° 53000.041092/2010- FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento li citatório da Concorrência n° 048/201 0-CEL, 
referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
localidade de Lagarto, Estado de Sergipe, que se encontra em fase de homologação do 
certame e cujos autos dos processos retornaram da Consultoria Jurídica, por meio da 
COTA N° 949/2012/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU, para diligência junto à 
empresa FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. Ultimada as providências 
pela CPLR, os autos devem ser encaminhados à CONJUR para parecer conclusivo. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à COTA em comento, a Comissão, por meio do Oficio 0° 
523/2012/GTCO/SCE-MC, cópia acostada às fls. 162tr63 dos autos do processo da 
licitante FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA, solicitou da interessada os 
esclarecimentos necessários para dirimir dúvida quanto às Certidões da Comarca de 
Aracaju por ela apresentadas. 

3. Às fls. 166/170 do processo n° 53000.04 1'092/20 1 O, foi acostada a resposta 
da entidade com os esclarecimentos solicitados. 

4. Quanto ao item 4 da referida Cota, a CPLR tem a informar que as 
consultas ao SRD e ao SIACCO, acostadas às fls. 157/160, foram novamente realizadas, 
obtendo-se os mesmos resultados. Portanto, a empresa e seus sócios encontram-se dentro 
dos limites estabelecidos pelo Decreto Lei n° 236/67. · 

CONCLUSÃO 

5. /' Pelo exposto, sugiro o encaminhamento dos autos dos processos d& 
Concorrência n° 048/2010-CELIMC à Consultoria Jurídica, para emissão de parecer 
conclusivo quanto à possibilidade de homologação do certame à empresa FM TOBIAS · 
BARRETO ALMEIDA REIS L TDA. 



Fls. 2 da Nota Técnica n•3{.) Jp.ol2/0TCO/SCE·MC. 

À consideração superior. 
Br~ília, 8 de novembro de 2012 . 

.l'r(\ ~ 4..,.. - ) 1"\~~J.. i A 

MÁRi:~MÔN ~~AJloR:t:ÍM'A 
} Jun~ista 

De acordo. Encaminhem-se os autos dos processos da Concorrência à 
CONJUR, comp proposto. 

D 

' 

~~ 
IVEIRA 

Serviços de Radiodifusão 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORJA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR!DICA JUNTO ÁO MINIST.ÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA- CGCE 

PARECER N° 1905/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORR~NCIA n. 0 04812010 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007417/2010 
PROPONENTE VENCEDORA: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS L TOA 
PROCESSO N,0 ! 53000.04109212010 
LOCALIDADE: LAGARTO-SE 

EMENTA: Análise do procedimento licltatório objeto' do Edital de Concorrência n.o 048/2010-SSR/MC, 
levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Freqüênda Modulada na localidade de Lagarto, no Estado de Sergipe. Pela Homologação do 
certame, com adjudicação do objeto a licitante FM TOBIAS BARRETO.ALMEIDA REIS LTDA., declarada 

· vencedora para a localidade de Lagarto, no Estado de Sergipe. · 

Senhor Coordenador-Geral, 

A Comissão Especial de Ucitação encaminha para exame e análise destá Consultoria 
Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das Ucitantes que participaram 
do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.0 048/2010-SSR/MC, para a localidade de 
Lagarto, no Estado de Sergipe. · 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois 
aspectos

1 
a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juizo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela· inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde 
que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93, "in verb1s'': . 

"Art. 49. A autoridade -competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-La por ilegaLidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentaqo. • 

§ 12 A anulação do procedimento lic/tatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo única do art. 59 desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento lidtatório Induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. · · · 

§ 311 No caso de desfazimento do processõ licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4º b disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibflldade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente 
será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do Qtll 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a in~tauração da licitação, a Administração realiza juizo de conveniência acer.ca d 
futuro contrato. Esse juízo é confirmada quando da elaboraçdo e aprovação do ato convocatórjo. ~ 
momento final da licitação, opôs apurada a classificação, exercita-se novo juizo de convem'ência. 
Não se trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Valft dizer[ alei 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" ~ sala 917 • CEP 70. 44·900 - Brasflia - •DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311·6196 Fax: (61 ).3311-6602 Ema ti: conlur@mc.gov.br 
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Cont!nuaçao do PARECER W 1905/2012/Tf;C/CGCE/CONJUR·MC/CGU/ AGU 
I . . 

reconhece um condicionamento â revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em visto avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato ~ 
conveniente e determinado sua prática bu manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. 
Poderá revê·la desde que existam circunstâncias novas, Inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, ndo se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era Inconveniente 
precisamente a mesma situação que [ora reputada conveniente em momento pretérito". (FILHO, 
Marçat Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admlnistratívos. 8 ed. São Paulo, 
Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria 
Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados peta Comissão Especial de Lic)tação. 

6. A licitante FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA., foi declarada vencedora para a 
localidade de Lagarto, no Estado de Sergfpe, conforme a publicação dos Resultados de Julgamentos das 
Concorrências (fl. 97 do processo principal). · 

7. Analisando a Concorrência no 048/101 O·SSR/ MC para a localidade de Lagarto, no Estado de 
Sergipe, certifica-se que a referida Comissão observou as regras fnscutpídas no instrumento convocatório 
(edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências 
legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante FM TOBIAS 
BARRETO ALMEIDA REIS L TOA. 

CONCLUSÃO 

8. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada a empresa FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. declarada vencedora para a 
localidade de Lagarto, no Estado de Sergipe. 

b) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno d~s autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

À consideração superior. 

Brasília, 22 de novemb:._de ,2. 
Idrci~al\. :?0--ll __ 

) 
, 

TATIANE FLORES CA ALCANTE RAZUK 
Advogada da União ~ 

Coordenadora Jurídica de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diver os 

I 
' 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA • CGCE 

DESPACHO N° 7036/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO No 53000.007417/2010 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

I • 

Aprovo o PARECER N° 1905/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da da 
Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Esplanaóa dos Ministério!>, Bloco "R" -sala 920 • CEP 70.044·900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/3311·6196 Fax: (61) 3311·6602 EmaU: conjur~JJmc.sov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO No 70 3 7/2012/ JFB/GAB/CONJUR-MC/ AG U 

PROCESSO N.!?.: 53000.007417/2010 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO N° 7036/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 1905/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da 
Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, /._-=) de o/Ío~~~ · de 2012. 

Esplanada dos Minlstêr1os, Bloco "R"· sála 920- CEP.70.044-900- Brasilla ·DF 
Telefones: (61) 3311 ·6535/3311-6196 Fax: (61) 3311·6602 Emall: conjunllmc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 12 de março de 2013. 

Acolho o PARECER N"I905/2012ffFC/ CGCE/CONJUR~MC/CGU/AGU e invoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas, de acordo com ó Anexo Único. nos termos da legislaç~o vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N"DA UF 
CONCORRÊNCIA 

SSR!MC 

~~() o ·~ 
PAUL~OSIL 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

N° PROCESSO 

048/2010 SE LAGARTO FM FM TOBIAS 53000.041092/201 o 
'BARRETO 

ALMEIDA REIS -, 

LTDA 
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PUSUCAOO NO DIARIO 

OFICIAL DE .23 I_.Q!J__!,jJ_ 
Pâgina._8k.__Se<;.ão: 1 ·------
ANOT.I\00 POR: f?e:x... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 106 , DE 19 DE ABRIL DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n.!!. 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de n.ovembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

53000 .. 041092/2010, Concorrência n2 048/2010-CEL/MC, resolve: 

Art. 12 Outorgar permissão à FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA REIS LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di!eito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Lagarto, Estado de Sergipe. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra ~m vigor na data de sua publicação. 

~~ .~~ 
PAULO BERNARDO SÍLV .r\ 

I 
I 
I 

I 



MC EM 
Brasília, de de 2013. 

Excelentfssima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribui~ões legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n° 048/20 1 O-C EUM C, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Lagarto, Estado de Sergipe. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria n2 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente e suas altera~ões, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga 'das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a FM Tobias 
Barreto Almeida -Reis Ltda. (Processo n2 53000.041092/201 O) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estatielecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, confonne ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o§ 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. -

RespeitOs!lJllente, 

PAULO BERNARDO-SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações I • 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO IIIINISTRO 
POIITAhiA N' IGI. DE 19 DE ADRIL DE ~OIJ 
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l~mt"ll·SSR/MC. """"" 

•\n lo O.loiJIIIr l"'tnllniW :x> SISTEMA DE ('OMUNI· 
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dth:•tu 6.: t:~(:lu!l'ni&fnd-.-. S\·ruço d~ RcuJ:uxhtus.io Son()r.l. \!m fi\'~ 
qu~ndn ~1~ui.Wfl.. "" Mumd)liO d~ l..:lgano. ~li:O'ldu dt.: s,,..,.... 

rar.\st:\ftl U111 .. 'U A pcnnh~ ora m.t1ttC'Ja:Mil~ n·g~r-54:...& pclu 

O Ç~.h~tt Or.ntlc•ro &f~ T-.:1\:w-:onnlnl~çikt. _l t:it 1-Uh'-â(tt\'Rt~s A."»UI3· 
ro1~11ft.t:t t: obrig:tç~a a.uunudo'\J p<b •Wfnrg~hl!i!!" ti!J\1 propo~J;u 
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m<n1m .:A~'if:~~ ·:~~~!:,::~:J:~::~~~~,~,~~Mdc· 
h~mç.in do C'OttJh!Uô Ntclon~. n\K h:rntus ~1.1 tr11SO 1.2). f J.o. dt'l 
f onstJttuÇlo 

At1 Jo Esra Portao~ ~ntro ~m 'ftl"' Rol d~.1 ~<I tu.tl f'U• 
bha~~ 

PAULO li~RNAROO SILVA 

' POIITAIIIA N' 111, OE 19 OE. A8111L Dl!. 101J 

O MINI!nllO OE ESTADO DAS COMIJNIC'AÇ0ES. n<> 
uso a.k· ILIA$ lllnb\n~'1. ~·m .:.onformidlU.k co1u o a.n 12 do Rt· 
Hlllllnt\.'ftiO ~J S~n·itos d:\: f\ad1odtfu~. lptO~o4o pt:IO ~cn::lO no 
~2 7'1), tk )I tk ""'"b"' d< 171\l. com a ~o quo: lt.o fut ~oda 
pt:lo 0\:,n;to 110 L720. de lA d~ nuu•l'\lbru .Jt: ICJOl. < tt:ndo ..:rn \'tSI:. 
o qU( cunun W:t l'tôa:$Sô ho S.\7fUOtK~.tWlnl)l. Concon\:n.:if\ no 
lllllll!IOI~~SIUMC. ~>·sol.- · 

An lo Oulo'l!olr ~~<mustilu oo SISTb\1.\ DE COMIJNI· 
\AÇÃO VJIL!i llO PJ\11.\NAIPA I.TDA ror:~ <'rlollt, r<lu r,..,, 
dç <l\' 1. ~!UH. "-'lU dif\'ltó .J..: 4'~t.'lutnldxk . S..:l'\1~ d~: R.Ddlo..li(usâo 
SGIMlf,l ~nt Fn.;qw~çltt ... Motlnl~d;\ no Muruefprv &11.: ,\n~{'!Qr.\. f.st:ldo 

c:k t\hn3r!!::~5ft, \lnt'-o A (N:muss:Ao om ouk•r~~~ n:v.;r·,....a pdo 
tOOtl;!tt 0f'Q$JII:iro dt: Td,'<etiiUMh~bç~.,. l'=i' "\ftseqU..:nt..•t, A:yulll .. 
m,·ntot t obiiBOCi"-"S UJ'InU~:JS 111:l11 UUIO~d:t em tU.U. ptoposlat 

An 2ô &tt .llo to7H~1h,• pmdu~ttt.i c-Cc:nus I\"ViliS ~~ lk· • 
Mt~f'.lçllo ~L• CUttl)n.:!.So Nac~;:al. no:J r~:rmus \lo :t.r1tMO .llJ. ~ Jo. d:t. 
("oruututç.Ao 

At1 ,1u Estll f'ontnl ~lltr.) <nt usot na da1.a d..· sua pu· 
bllcaç3o 

PAliLO OfiRN"RDO SILVA 

N" 77. tcrça·fctrn. !l de nbrtl dr ~013 

PORT,\Rl,\ N• lU. 11& lZ OF: ABRIL DE lOIJ 

O ·MINISTIIO O~ F.STAilO DAS ( 'OMIJNIC'AÇÕES. n<> 
uso tb. llritKuc;lc> qut llh,• aM(~r.; oa11 IIIJ. J'IG~rafo unu:o. Üttno 11. 
da C'onMh$11~1F\•dtr.li. ('<''IUI4J.:rendo o QIJpotll:t ~~ l.!o:i ft" .a 111. dt: 
n "~ 3lôft'O d~ 1'-~Ftl. llll LA:l n41 ~ftll. &k ·~de fC\'~1'\.'U'O d .. • IIHJit 
b.:n1 <om<l no R~JntAmcntc. ~os Sl!t\1(0$ tk: RNJu.>dtf"aSo, :\f,ltlnndu 
(''f o ~<Nio rf' '2 7liS, dt J I &I~ ouH!hm de IUhl. ntl R\.',MIII:mh."1Uo 
do ~n·iço llt.• R.1dtodiru~ C'onHitnWrl.A. apr,n ~ rd., D\.•,1\:to n"' 
l ltl $. d~ .l d~ I unho d~ 1·~- lo!' nt.t R"-'J.U1Mu.:ntu ~~ S<n 1'u d~ 
R\!(fllnsnm&À> d< 1\·t~u,.\o ... 00 S(n.içtl dt Rcp..'tt(i\n c.k T.:l,·usll\t. 
1\Pf'V\~(1 ('NIO O.·.:n.•lo rt o\ }}J. d.: IJ ck (.,;H;r~·Ufl "'" .2Utf'. 1\.'• 
suh,· 

.. \rt 1• Ae:mu\f u R~i!u,ant.,;nll'\ ,L,: So!nço,., ,\IJnunl!ltalhD,, 
qu~· t~m por (lbjcu'o ..:st.,kl,'(\,•t pro~~dtn~t.'lllos. pnriirm•ltm ~o: cn· 
Wnos ft3t8 arli~,;n.;!o de s:.nç<\:s :~dnllftiSUnh\ :u a ~nlul:uJt:s fU\!S,. 
\Odvnu ~'! k'l'\f~ rlç m4.JIOdlfUsdu, !A."U'- atl~lll'ln!S 1.' (\U1tiUU\.'l ~'IUI' 
mfralf:!o bJ l~:•s.. aos n:vutAnt.:ntot ~à!' no1n1:u aphc:l,-:tJ :\41'1 ~1\(\''-'!1 
de r.ldiodt(n~Ao. bc:m como -:m l:f'lrt~c•l•,..;oç,:. \b tnobJ..:n-'nc'" 301 
dt:h•n.•!. tk'WIT\'Uk:t dos bfnt dt.• C\UtOI@J 

('APITUI.O I 
DAS O~FINI('OES 
Art l' PJR\ os lo!f\!itos lksn: R.4.·,ij\1131'11~t)fU t:lo nphc~Jas !\' 

,..~UIRitl dt:ÚMÍÇ~I 
I • A~wrt~ncio C'OO)UMI~ ,•,ni~a QIJ tnfr.wur rnmóu" 

'lti."Rt"o .:n.· t~r çn1 tnf~~O ~mlniMr.Hi\:\ (l4!1•fícndn c<m1u 
I~\ I:, 

U • AM4.·~d~...,,~ 1\\!IMm d..: ~çao """unfstr.\tna ~1et\da 
por cketafO 1'\dmin"Jr~ll\ :'1 deliniU\D, pubf1tod3 ri\Jot (IM~ flltOJ rn:· 
ud~NI!S eo wm~:um.:nro &fi) nn\n inrruç!o. 

UI .. <"!Usa.ç."tu sonç:SO quç dtt~rmtr.o a ~\ttl't(lo d:1 aulo· 
nm"~>· da concdllo ob cf11 p:mwu6o po111 pn:Jtaç!t'l d.:: Jt:l"\1~ &k• 
radmdtt\tsa.o, s,eut ant'tfan:• ~ IIU'\lltan:s. 

lV • fator 1\:1 foror n:l:\11\'n .DO hJ!ll dç ~1'\IÇO ..: d:tn.: da 
.:miilom. utiti~o no C:.lculô da1 nnlliM. 

v • Fator tr\2 f.:tttlt t\.'llll\n nt• run~ dll MnmcaplU 1.' olJQI~ 
c~n<ill do <~num da t.!nuss.ora. ulthr.x.to nu c>i~lo dZi n•ull~. 

VI .. F6tor K~ fnlof llllnlt\o 1\ tcr:n ttbd~· 1b tn(t>~Ç~. Ull• 
h.l:)f.)tJ M cáh:vlu ~;u mutlas... 

VU • lndit"~ l.k" 1.>\•.~t:moh uit~·nto t lun1õ1nt' UDI I) indu~~· tllh." 
tt:m o obJ~ft,·o d~: tm.<du u ~r;m tk d\..,~11\Uh tm\'rtf(• ,-cuuônu<tt ,. n 
(jtcOiidM~ d,• \14.-\ u(-:r,'<'hl.l ~ P<IIHII;t~;StJ , ~ndo tirua ntl.'dtdf\ ,_"'m• 
p;;u';lli~·3 4,. nqueZA. AlrRf'k;ut.,~u . .:dundo. t:~rç.:•~na tk \l<b. ua· 
~hdadc r outto.l (il(Uf\'S dt: um r:dJ. l!ttodu. Muntclpto Otl A:'IL."w:lo, 

VIII • lnr~o ck I4'UOI natun:z.1 en(rn~.ik> an "!"'"''~ d•s· 
post1i,·o l~s;tl. nom1õ'\tl\'ô 11\1 ~o:mtU~1u:.l ~u~ s-.1• Ht d .. • b.l'M.' 11 .'lpflc.l(.\o 
~:~ ~~D ont\·nor. 

tX • tnfr.u<lt rnm~no mrrarbr n.\:> t\!'ln.;tll"utc 1.' qu ... n&t 
f)05tUi ~~~Ct:\k'tlh.'S. ' 

X ... Mutta SOrt\OlJ 11\:i:unu'lnt jntrusr~ ao ,.,r~<'r 
XI • l't.·nodo de OIIINVA rmuo d\" "'~to:ftct:\ c.b -:nnc.c~~ 

II'.'N111Ss3o 0'\.1 rNiuriu~. 
xu • R~lnÇI~I)(:III n.:pcuçin d~ rm&rt:ll d~· tn(m~o "'" ·~·l.1l 

nalu~zA. no rmro dt: mu ano. t:Uttt~u lb d:~to i.l~ rv()l1<1t~'A~ <fl' alb 
'l11'-' c:onfim•uu a :w.~Ml lntfltl'Uê ,'\f'lt~nurnu.:nw . 

Xlll ~ R..:,·oaP~Q d~Z :t\ttonT.a.ç5t, n1çâo c~wutr~ent\: n;, t\• 
ll~"JÇ~ dn ~utft't i.t.3-Ç6n uu10111K13 Ã ..:nttlb.k f'l\:!11.'\du•a du k'1'\l~o c.k· 
11\diodifu,OO ..-nnmnnin~~: -:m nll.ã\l \lt: Nln<"tlk'Mtll 

XIV • Sv,p;ntlo s:~n(âo qu .. • tnt~ ~· m(rntur :tlllltrr.'l111~t' 

h:Miponi~~v~ ~t:~~r:tlA tr,~w~ :,~:~~.c~~;~:~~:~ ~\~rt" 
!Jo \nlnr ti~: Rtf~~flt.U. 1-:•:wWo-sc ""'' (Onsui .. ·J";"JÇ.~ JU \IUt.:J\~n 
1'\.'bcion~ ;.. á~ ck ~bnart~~nf..._ :..• s..·n '"" n~rol~u ~ a ttrJ· 
ucfilf.J.: da 1nfr.tt!io \'om~~:uda . 

XVI .. \'lllot .St M4f<~n<u~ 1\'R) \Riv• d~ mufla J'l.'"' ..::..Jit 
1lpu d.:- ~ntçu. MS.OCti"adn Ó t.:IW\! d1 ,:mitlll/11, 4' 

XVJt .. V~o• MhtMn d:1 Mult.'\ ulltr 1\lll:'(lft\O d:1. ftlllftJ IWlt 
~nfroç3u ás l.,;ts. oot 1\.'sul:anl .. ·nrus.: !l.s n\JmH\S f4.lhCÃH'ts. :snt s~:f\ t'''s 
d~ faduxhrus.\o. b.,:n1 como """\ C'(\(\k'CIU~n,.,. ,b, Jnob$1.·ntinct~ ~• 
dto!'\·t:n:s dt.!cotttnt~t d:os atos~ 011ttu~:~t p~~ pn·u.~lo tlot ICI'\tetu 
d.: rachcuhfi.ls.lo. c:slo:lbo.:l..:cida pur :~tu <111\'tificn du M1n1:11~nu \In! 

Comuni<(.~~fruLO 11 
, DfiS SANÇOES 

Art :-• O &lcKumprim\!~to d~: k1s. n:sulll!'ten\M Ol\ nom1~1 
Qph.ci\'C'i~ 00$ 54.:f\1ÇOI d~: r.liJitXhnt~O. 'é'\af lf'IC11ar,., < f\U'(IIIANS 
~nt ÇQn\0 a lftobs<'l\6nCt6 a,s d.;t\'mUMÇ~J do ~hMIII~fiO ll'U' ('~1~ 
m\lmc.a(<)<:s e D.ól de\\!nif d~.:ON\'r\t~~ dos atos: de: ®IUfin J\tjelta ttl 
mfr:.IOI'\!S 6J SC'JUIMhi1 UIIÇÔ..:S, ~m (l~Ju:tm "llqll•..-fl.' di: M:IUU\;U 
t;:~\'11 < 1)\.'Ml 

I .. ru\lh~ . 
IJ • StiJp.t>nAio, 

IIJ '"CUNI\o"\o. ~ 

~VI; A'':J:~n~~o~;:~ ;,p'1ç~" \lu:o.ndo ~ tt31Ar Lk· 
m(nlllUI pnntlrio .: V 11\rtad\J mJttHflt$lnt1t\tl ftlt I.:IUU(tC:td:l I:Ottlô ,,.,, 

~ 2• A n:\'nj3(•b de cutQnJ~ilu ~ ::trhtMd ao s~·l'\ •~te• d~o· 
r.~dloch(tu!o ~011tunttin11. ~n1 \1\.W •.k t.:~n..:td'Çn ..:t::L nu1 h:rm9$ cb IA.'I 
n• •) fiU, ck I 'I tk• f-:h•n.:nv lk IUOJJi 

~ J" Afi t:vtÇt,.,a pn.•, itla:s hUS IMt:ISt)S 11 t: UI nOO ~U ~S'Jh• 
d'~'s ;o 1\'1\'IÇô W r:ullo<Mus.W tomilntUn:'l 

\APITULO 111 
DA A~t.IC'i\1:;'.\0 DA~ SAN('Õt:s 
s,~s. 1 
DA MULTA 
t\11 o~ • A s:JnçSo d~ nwll~ p.x$1.*ri $K..'r nph-."llllill o:JS 111~1-."'51.-s 

~t~·lldill f'lt) Ant:\o I\'""'''\! fh:l(ulenlénhJ, nu 1nt ·lU ck• RA.•gulm14·ntu 
00 ~·nlt;o lk RNJ'IOOirutJu C'"'"tun•tàr1a, I('IJ<l•:\du Pl'ln [)~·c:n·lu n .. 
2 t,l~. dl! .l 4~ junh p \1;.: IV.J)I, I"'•tn trr.'t'IRKl ~~r qu~tqu(r ,,utm 1nfi'ru;;lu 

r:~tc ttocnm .. ·nro potl.· n• ,,·nn,'i'\d" nt'lenlk~ço d~lrõluço hur ''"'~" 1n p ~cl.Jikdtkftll11l. 
t"'k> «><1110 IMK112111JIIl2JIMX>Xf• 

D('l(nntl!:tlh' IUtn\1\d(l dttJIInll\\4'111~ confonnc: MP u' 2 .lUU-2 ~" ,lo4,111!2Hfl l. que tnMilut a 
lnli::l!l.:tln,tur.a d~· ( lu"cs ~.blk.M Dfõ1uf ... •lt;t .. IC'P·Ur.t~tl 



/ 

Protocolo: 
Interessado: 
Assunto: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

53 000.041 092/20 1 O (cópia 1 ) 
FM Tobias Barreto Almeida Reis Uda. 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 048/2010~CEUMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Lagarto/SE. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.0 106, de 19 de abril de 2013, no 
Diário OficiaL da União de 23 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe~se o presente processo, Cfll cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de .motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, t?3 de abril de 2013. 

Coordenadora do de Radiodifusão Comercial 

.. 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

' 
1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema_ Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

\ 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito. do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

~rasília, 20 de .março de 2015. 

se•l Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
anlnal!;.. ~ Serviço de Apoio Administrativo, em 20/03/2015, às 16:24, conforme art. 3°, IIL "b", da 
elmlnl~ Portaria MC 89/2014. 

-·"""'· .. ~ ... · A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
fti::W~~· informando o código verificador 0426184 e o código CRC 05894938. 

Criado por vanessa.donna, versão 1 por vanessa.donna em 20/03/2015 15:50:34. 

/ 
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.Presidência d.a Repúbliea 
Secretari~ de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes, ~Palácio do Planalto- 70150..900- Brasília/DF 

Fone:'(61) 3411-1440.- Fax (61).341 ).:.1'120 -supar@ presidenci~gov.br 

Oficio nR 3 '"} 12015 :- Supar/SRI. 

Brasilia, .15 de j~eíro de 2015 . 

À Senhora: 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de EstàdQ das Comurucações 
Brasília- DF 

. ·Assunto: Restituição de processos de radiodifusão: 

Senhora Chefe de Gabinete, 

. · .. 

M!N\STÉPJO DA~ COMUNICAÇÕES 
SR~~SIUA • OF . . 

! c.:::\ê,:r··:r;r:-;.;~PlCCGii"úGM l o . 
l ... "·:, ,:':'' f o ! · . í201§ ' I ~/.'Q =~ . 

~ -

.. 

Restituimos a Vossa Senhori~ conforme relação .anexa, 15.f Processos de 
. Radiodifusão e respectivas Portarias, para oiti\_'a do atual Ministro dessa Pasta. ·Infol!Ilo, 

também. que as Exposições ~e Motivos e.stão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

~1\ ' /)'/ 
OGENNAR1 

S.ub hef~Adjunto 



Exposições· de Motlvos a serem devolvidas para oitiva dos novos-Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 c ~ 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR I LíciUFM- 1 (um) volume 

... • • • I "'\ 

2 . -· . . 
53000022860200826 ' MC 00003 ~012 Céceres MT I RenovlFM- 1 (um) volume Apensado ~;~raeesso n'~· 53690.000864/1998 ·com 1 (um) volume - . . 

3 • - • I • 

53740000B5720P031 MC 00003 2013 Santa Terezln~a de. ltaipu PR I UciUFM- 1 (um) volume · 1 

4 -
53000064010201281 . MC 0001.3 2014 Centenário TO I RADCOM- 1 (um) volume • - • . J 

5 . • . 
53000023661201050 MC 00014 20141tumbiara GO I RADCOM- 1 (um1 volume ~ 

6 .- . - , ' I 
53000923655201001 M~ 00015 2014 Humberto de Campo~ MA-1 RADCOM -1 (um) ~olume 

7
· 5300006620~ 2011 05' MC 00017 2.014;'Catuti MG { AA~COM- 2 (dois) ·volumes ' . . ' 

8 . . -
530000078342QOB!~ MC 00018 2012 Lapa PRJ RenoviFM- t -(um) volume Apensado processo n!! 53740.00048811998 com 1 (um) volume 

- ' 
9 - ' 

53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidi~o MT I RAOCOM- 1 {um) volume , '· 
.. . 

1 o· 53000036914201136 MC 00019'2014 S~o Jorge do Patrocfnio PR I RADCOM- 1 (um) volume - ,.. 
• ' • • o • ..!. -

>-

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO I RAQCOM- 1' (um) volume , 

12 53000005277200770 MC 0002~ 2012 Criclúma se I Renov/FM w 1 (um) volume Apensado processo n.9. 53820.00005611997-29 com 1 (um) volum~ 

13 5300002748~200991 MC 00022 2014 Assis ·Chatea~brland PR I RADCOM ~ 1 (u~) volume - . 

14 53000015437200951 MC 00024.2012 Crlclúma SC I Renov/FM .: 1 (um) volume Apensado proces~o n!!. 53(40:002183/1999-14 com 2 (doi~) volumes . ... - . . . -

15 53650000551200174 · MC ·000242013VfçosadoCeará~E/LicitioM- ·1 (um}volvme _ 
• I 

' 16 53000009365201127 MC 00025 201.2 Cesário Lange SP I Renov/FM - 1 (um} volume Apensado processo n2 53830.00008712001 com 2 (dois) volumes . . -. . 

r 



,. 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP -Assunto \ 

' ' 17 
5367000Q962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT I Licit/FM- 1 (um) volume ' 

' ' - , • .. 
18 

q3000063165201 209 MC Oo025 2014 Aparecida do Rio Doce Gb I RADCOM -.2 (dois} volumes 
-

19 
53000049325200651 'MÇ o·oo26 2012 Pel9tas RS I Renov/FM- 1 (um) vÕiume . ... .· 

20 
53710000579200160 MC 00026 2013 Montalvanla MG I Llc!t/FM -1 (um) volume . - ~~ 

-
21 . 53000029325200987 Me 00026.2014 Santa Bárbara BA/RADCOM -1 (um} volume· . . . . - I 

- ' . . . . -
22 -

53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I Renov/FM- 2-~dols) volumes 

-
23 

'53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG I Licit/FM- 1 (utn) volume -.. . - - -24' ' \ 

53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS I Licit/FM - 1 (um) volume . . 
' / ' ., 

25 \ 

53640000236200247 MC 00029 201? Campo Formoso BA I Licit/OM -1 (um) Volume . . 
I 

26 . . - ' . 
53000066680201151 MC 00_929 2014 Avaré SP- FME - ~ (um) _volume ) -

I ·. 
-

27 ' 
53710000449200206 MC 0003~ 2013, Arapora MG I UdtiFM- 1 (um} volume ' - ' 

- ·' 28 53000057408201181 MC 00030 ?014 Dourados MS- FME -1 (um) volume -
I ' -. 

' -
29 . ' -53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE ll.lcitiFM- .1 (um) volume 

' . ' ' 
30 

53000008620201203 MC 00031 2014 Estancla SE - FME- 1 (um) vol~me 
~ .. . . ' - ' 31 ' ' 

53000022885201125 MC 00032 2012 Bfumenau SC I Renov/FME- 3 (três) volumes -
' ' 

32 . 
I 

5300005611620}121 MC 00032 2014 Pafanaguá PR- FME- 1 {um) volume . ' - . ' -

I 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP 

J 

Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orós CE I Renov/FM- 1 .(um~ vo~me. -l 

34 
f \ 

53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba 'FR- FME - .1· (um) volume - .. 
I , 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Crici!Jma SC- FME - 1 ,(um) volume . · 

, 
- ' . 

I • . 
36 

53000009979201117 MC 00035 ~012 Niquelândia GO I Renov/FM • '1 (um) volume -. 
I 

37 
53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA- ~~E- 1 (um) volume I . 

. . 
38 

. 
5300005858720)173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME- 1 (Lim) volume . -

39 
53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO- FME -1 (um) volume . . -

40 . 
. . \ 

~ 53670000698200215 MC 00038·2013 Novo Gama GO I UciVFM- 1 (um) volume .. 
-

' . 

41 . - / 

5300o00797120129Q MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA- FME- 1 (um) volume _, -
42 

53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG I Licit/FM -1 (um) volume 
f 

- . 
43 

53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA- FME- 1 (um) vplume 

44 -
53710000613200013 MC 00040_ 20121tamogf MG I L!çitlFM- 1 (um) volume -

' ' 

I 45 
MC 00040 2014 Januária MG- FME- 1 (um) volume 

. 
53090008174201229 

. 

46 
53000045699201083 

-
MC 00041 2012 Treviso SC I Licitl!=M - 1 (um) volume ; 

47 
53000000127201318 MC 00041 2014 S~o Joao do Sabugi RN I RADCOM - 1 (um.) volume . f .. 

. 
I 48 

. 
53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG I LiciVFM - 1 (um) volume \ . 

. . 

• .· 



• o · 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas.-
Ordem NUP - Assunto · - ., 

49 ... I 

53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE I RADCÓM -1 {U!ll) volume -
50 

53000003089201 o 11 . MC 0()043'2012 S~o Benedito do Rio Preto MA I LícitiFM- 1 {um) volume 
-

' . ~ 
• I 

51 
MC 00043 20141ndlanói>olls PR I RADCOM -1 (um) volume - -

53000042881201244 I 

\ 

52 
53710000326200267 

- . 
MC 00044 2012 Pocrane MG I UcitlFM -1 (~.~rn) volume 

' 
. 53 . . .. . 

53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraéa PB I RADCOM -1 (um) volume ' ' 
' ·, 

54' - .-
530000608922011.25 MC 00045 201'4 Cãpim ~B I RA'DCOM - 1 (um) volume 

55 
MC 00046 20~4 Chalé MG /RADCOM- 2 (dois) volum~s 

r 

53000047616201171 . 
. 

56 - I 

53000028337201290 MC 00049 2014 Virgqlândia MG I RADCOM -1 (l!m) volume 

57 - . . . . 
~ 53000055538201189 MC 00053.2014 Jaraguari MS I RADCOM -1 (um) volume 

' 
. 

I .• -
58 

~ ·, 

53710000754199814 MC·00056 2014 AJVin~polis MG/RADCOM- 1 {um) volume . . 
' 

59 
53000038735200757 ·MC 00057 20141taquiraf MS/ RADCOM -1 (um) volume I 

' . 

60 ' 
53000003556201266 MC 000~)0 2014 ltapipoca CEJFM- 1 (um} volume 

. 
' . .. 

61 . 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanhéira M:rJRADCOM ~ 3 {três) volumes 

62 - - I 

53720000367200234 . MC 00062 2013 Novo Progresso PA- UciUOM ~ ~ (um} volume -
' 

63 
53000067 466201_031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GOl RADCOM -1 {um) volume 

. 
... . 

. 64 
53000060366201165 . MC 00063 2014 Dois Rfaohos AURADCOM - 1 (um) volume · ' I 

- • . 
--··- - _, 



\' 

Exposições qe Moti~os a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto .I 

- ' I 65 ' 
53000021~19201057 MC 00064 2014.Vitória da Conquista BA/RADCOM -.2 (dois) volumes ' ' 

66 53000003793201227 MC OOüa6 2014 Porto Grande ÁP/RADCOM - 1 (um) volume 
. 

.. 
' . 

67 ' 
53000000317201335 MC 90067 4014 Am~pá do Maranhão MNRADCO_M -1 (um) volume 

... . .. . ~ ' . . ~ . ' . . -
66 ' 

53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BNRADCOM - 5 (cinco) volumes .. 
-

69 -
53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume . , 

70 
53000051948200693 MC 00073 2Ó13 Limoeiro PE I Renov/FM 1 (um} volume Apen~ado processo nº 53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

• " - I 
. . 

71 ' . 53000014 329201·002 MC 00074 2012 UmbaOba SE I LlciVFM- 1 (LilÍ1) volume ( 
' 

' -
72 -

53000043799201237 MC 0007 4 2014 Floral P RI RADCOM - 1 (um) volum~ - . -
73 

53Õ00056849200941· M0..00075 2012 Coari AM'I Ucit!FM -1 (um) volume . . 
-74 . 

MC 00076 201-}G.overnador Newto.n Bello MA/ RADCOM- 1 (um) volume 
' 

53000017857201358 

. 
75 

53000036335201193 Me 00077 2014 Araruna PA/RADCÇM - 2 (dois) volumes 
- . 

76 . 
5~000006756201017 Me 00083 2013 Tamarana PR I Ucit/FM - 1 (um) volume . - ' 

77 
53009004706201097_ MC 0~084 2013 Argirita MG I LiciVFM -1 (um) volu~e 

'· ' -78 
53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do SurM~ I Llcit!FM - 1 (um) vo/um~ 

.. 
l - \ 

79 ' 53000043932201093 MC 00086.2013,Santa Fé do Araguaia TO /L,icit!FM - 1 (um) volume 
. ' ' 

-
80 

53790000837200155 MC.00087 2013 Torres RS J UciVFM- 1 (~m) volume . -., -
' 

..... 

• ... 



o 
.... 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem - - NUP Assunto 

. - , -
• a'1 

53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS I Ucit/FM ~ 1 (um) volume . 
--

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba BA I Licit/FM -1 \um) volume 

/ 

' 
' I 

63 53000060821201041 MC 00091 2013 trará BA I Llcit/FM.- 1 (um) vo'lume 
L . 

84 
. -

53000012652200819 MC 00101 2012 Grava1á PE I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n.!!:- 53103.00~044/2000-56 com 2 (dois) ~olumes 
' . 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC I Renov/FM -1 ('um) volume· ,.. 

J 
' 

86 
53000064843200785 .rytc 00105 2012 Jatal GO I Renov/F!YJ- 2 (doís) volumes . 

87 
53000067686201065 MC 0!)1 06 2012 Santos SP I Renov/FME- 1 (um) volume 

88 . -
53740000559200211 ·MC 001 11 2013 Araucária PR - FME : 1 (um) vo!ume 

- 89 
53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO I Renov/OC- 2 (dois) volumes : ' ! 

' 
c I I 

" , 
90 

- 53Q00065?63200713 MC 00129 2012 Sananduva RS I Renov/FM.: 1 {um) volume --
- . ,. 

91 ' 53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS- FME -1 (um) volume --
, 

: 
92 53000036097200730 MC 00144 2012 Santa lzabel do Oeste PR I Renov/OM -1 {um) volume 

·- -. 
93 I 

53000024523200873 ~C p0145 2012 Monte Azul Paulista Sf? I RenoviOM -1 (um) volume -. 

94 53000019707200901 -
MC 00148 2012 Poços de Caldas MG I Renov!OT - 2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 vol~:~me • - -

. 
' 95 

53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS I Renov/FM ~ 1 (um) volume Apensado proc~so n& 53790.000305/1998 com 1 (um) volume 

' . 
96 MC 00151 2012 Concórdia SC I Renov/FM -1 (um) volume ' . . 53000012106201183 . , . . 

.' 



' \. 

Exposições de Motivas· a se·rem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas • . 

Ordem NUP Assunto · 
I 

. 97 I 

53000026993201096 MC 001 ~ 2012 Rondonópolis ROI Renov/FME - 1 (um) volume 
I I 

98 I 

M0'00156 2013 Pacajá PAI Licit/FM- 2 '(doÍs} volumes 
.I 

5372000029920004j - I 

99 
. 53000014693200335 MO 00157 2012 Varginha MG I Renov/OM- 1 (um) volume ! 

. 
100 

M.O 00157 2013 Jacundá PA/ rJcit/FM • 2 (dois} volumes 
-

53720000299200041 
I 

- 101 53000010790200863 MC 00158 2012 Sahto Antônio de Pádua Rj I Renov/OM- 2 (dois) volumes Apensado proc.esso nS 53770.00106?11998-03 com 1 (um) 
\ volume . ·' . 

102 53720000225200277 MO 00158 2013lim~eiràdoAjuru PA/ Licít/FM- 1 (um) vólume 
\ . , 

103 
53000056154201183 . MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM : 2 (dois) volumes - .-

I 

·- -104 ' 53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO I Renov/OT- 1 (um) volume 

105 
53000048738201266 ' MC 00161 2013 Uirapuru GO I RADCOM - 1 (um) volume 

. 
I -

106 53000002920201271 . MC 00162 201_3 Bacabeira MA I RADCOM - 2 (dois} volumes . 'l ... 
' . -

107 
53000076774200671 MC !)016~ 2011 CéJtU BA/ R~nov/FM- 1 (um) volume Apensado processo n2 53640.001298/Hl98-39 com 1 (um) volume 

108 ssoooo44S4B201016 MC 00164 2012 Campo Grande MS I Rénov/FME- 2 (dois) volumes 
·' 

109 . ' ~ 

53000~7679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG I RADCOM- 3 (três) volumes I 

' 
-110 53000013790201030 MC 00165 2013 Monte~· claros MG I RADCOM. 1 (um) volume 

. 
. 

111 
53000012984201018 MC 00166 20131blrataia BA I RAOCOM- 1 (um} volume 

112 .. 530000265442Ó1129 MC 00169 201~ Embu-Guaçu SP I RADCOM- 1 (um) volume 
' . -



\. 

' 

Exposições de. Motivos a serer:n êlevolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP . Assunto . ' 

' 113 53000003387201264 MÇ 00171 2013 Pri.ncesa Isabel PB•/ RADCOM ~ 12 (doze) volumes . , 

. 

114 53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR I RADCOM ~ 1 (um) volume . . 
J ' . 115 -

53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO I RADCOM- 2 (dois) volumes 
. .. 

116 ' ' 53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO I RADCOM - 1 (um) volume , 
. . -. 117 53000006409200942 MC.00180 2013 Amelroz CE I RADCOM- 2 {dois). volumes 

. 

. ' 
11 a 

MC 00182 2012 Cassilândia MS I Renav/OM- 1 (um} volume 
. I 

53000046729201150• ! 

' ' 

-
119 . 

- 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE I LíciUFM -1 (um) volume 
- . - ·-

' 120 . . 
53650000357200270 MC 00186 2012 Pârambu CE I Licit/FM -1 (um) volume . 

. 
. . . . 

t21 53000003644201004 ·Me 00187'2012 Lagoa da Prata MG I Licit/FM -1 (um} volur;'e . 
I 

I 

122 
. 

53790000211200068 MC 00188 2012 Chul RS I LicitJFM :. 1 (um) l(olume 
i 

I 
, 

I 
123 ' . . . 

53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC I Licit/FM • 1 (um) volume 

124 
, . 
5300000828120Ó285- MC 00227 2012 Aguas Belas PE I Licít/FM ~ 1 {um) volume 

•. 
' 1_25 53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândla MG I Liclt/FM -1 (um) volume . 

I 

126 53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DAgua PB I Liclt/F~ ~ 1 (um) volume 

. 
127 53000062713200716 MC 00230 2012 Joinvillê SC I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo no ~3820.000061/1998 com 1 (um) volume 

. ' . 
128 -

53720000345200274 MC 00231 2012 Agu~ Azul do No~e PA I LicítJFM - 1 (um) volume_ - . 



.. - . ' 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. -
orei em NUP 

.• . . 
Assunto . -

129 
( 

53720000345200274 MC 00232 2012 Aurora ~o Pará PA 1 Llclt!FM -1 (um) volume ' . 
' ' 

. . . I 
130 ' 

53000026644201 Q7 4' MC 00237 2012 Angelãndia MG /l.icifiFM - 1 (um) volume - ' . 
· 131 

53000006271201015 MC 00238 2012 Betania PE I Licit!FM- 1 (um) volume . 
-· 

13Q -
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA/ Renov/FM ~ 2 (dois) vólumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) ~lume 

I 

133 ' . -53000007818201008 ·Me 00241 2012 Rio 'Bonito do Iguaçu PR I Ucit!F M - 1 (um) volume . . 
r ' ' ~· 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC I Licit!FM - 1 (um) volume 

" . . 
~ 

' 
135 

5300005à819200979 . MC 00247 ~012 Olho d'Água das Cunhãs' MA I Ucit/FM -1 (um) volume · 

' 
136· 53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa ~c I UcitiFM.: 1 (um) volume 

\ 

I . .. 

I 
137 

53000005447201011 MC OÓ250 2012 Maturéia PB I Liçit!FM - 1 (um) VOI!,Jme 

" 
138 

, -
53740000282200218 . MC·00251 20121omerê SC! Lícit/FM -1 (um) volume · 

. 
-

' . . -. 
. 13~ - 53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP I LicitiFM- 1 (um) volume --, . . . 

140 
53000042099201063 MC 00267 2012 Bom Jesus Pl/ L~cit/FM -1 (um) volume -

- . -141 
53830000286200297 MC 00269 201_2 Ja~i SP I Uclt!FM - 1 (um) volume 

/ 

I ' . ' . 
142 

I 

53790001359199707 MC .002_72 201~.1grejinha RS I Renov/FM -1 (um) volome Apensado processq no '53000.05134512004-72 com 1'(um) volume 
-

143 . 
53000015250200523 . MC 00278 2012 Viamão RS/ Renov/FM -1 (um) volume ' 

--
144 

~ 

53000019,342200825 MC 002962012 Aquidauana MS I Renov/FM -1 (um) volume APensado processo n2 53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume I 

- --~ - ~ 

•• 



Exposições de Motivós a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. ·-
Ordem NUP Ass_~.mtó 

' 

145 53000005831201103 .MC 00291 2012 Itabaiana SE I Renov/F.M -1 (ur:n) volume , 
: ... 

~ 

146 53000039692201022 MC 00292 2012 Estreitd MA I Ucil!FM -1 (um) volume ' 
' -

' 147 53830000887199862 MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP I Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n~ 53000.014729/2008-95 com 1 {um) 
volume - . . · . • ' 

148 
53790000368~00093 MC 00889 20111taara RS I Lfcit!FM- 1 (um) volume 1 . 

I I - . 
' - . ' 

. . -
149 

530000010571997~6 MC 00,294 2012 c·ang.uçu RS - cancelamento de _outorga f~ -2 (dois) volumes · . . , 

j50 530000Q0039200425 MC 00159 2012 ~io Grande RS- R'enov!FM- Retificação de Portaria - 1 (um) volume 
' 

151 ' MC 00174 ~012 Divinopolls MG I RenoviFM- 2 (dois) ~lumes Apensado processo n!!,53710.00061ÓI199/-04 com 1 (um) volume 53000022272200892 . -
.! ·-

\ . 

' -. 

. . 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serv.iços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial . 
Esplanada dos ·Ministérios, Bloco R, 12 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900- Brasília/O F 

Telefone: {61) 2027-6464 

Ofício n° 20459/2015/SEI-MC 

Brasília, 29 de junho de 2015 

Ao Senhor 
Representante Legal da FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda. 
A v. 07 de junho, n° 598, Centro 
49.300-000 Tobias Barreto/SE 

Assunto: Cancelamento/Desconsideração da Nota Técnica 8445/2015 e Ofício 12504/2015. 

Referência: Processo ne 53000.041092/2010-24. Concorrência ng 04~/2010-CEL/MC. 

Senhor Representante Legal, 

o 

1: Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos de Vossa Senhoria que desconsidere o 
ofício 1250~/2015/SEI-MC que encanúnhou a cópia da Nota Técnica n° 8445/2015/SEI-MC, com·vistasQ 
à solicitação de documentação para instrução do processo referente à outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na localidade de LagáJ.to/SE 

2. Salientandp-se que tais solicitações serão renovádas em momento oportuno, conforme a 
legislação vigente. · 1 

Atenciosamente, • 

•1 Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Coordenador-
~!;.. (D Geral de Regime Legal de Outorgas, em 30/06/2015, às 14:47, confonne art. 3°, III, "b", da 
etetr6nlu Portaria MC 89/2014. (!]. 
~ ~ A autenticidad-e do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.l~tml 

SF 1 "~~onn n41 OQ?/?()1 0-?4 1 nn ?~? 



~ informando o código verificador 0580892 e o código CRC A4257818. 

~~~~ 

Criado por mariana.albuquerque, versão 3 por mariana.albuquerque em 29/06/2015 16:28:50. 

C.:FI fi?.110Cl 04HlCJ?O!ll!l ?4 I nn ?~-\::l 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços e Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.041092/2010-24. Concorrência 0° 048/2010-CEL/MC. 
' 

INTERESSADO: FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda 

Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência da República, de 
cópia do processo em referência que trata da outorga de permissão para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Lagarto, Estado de Sergipe, que retornou 
daquela Casa, por meio do Ofício n° 37/2015 - SUPAR/SRI, para oi~va do atual Ministro, encaminho 
nova mi~uta da Exposição de Motivos, ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, para providências quanto ao prosseguimento do feito. 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
o 

MC EM 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as aoibuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência n° 048/2010- CEL/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Lagarto, Estado de Sergipe. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, -constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e su.as 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 de·junho de 1993, e na 
legislação específica de radiodifus_ão, concluiu que a FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda (Processo n° 
53000.041092/2010-24) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência. O ato de homologação do certame foi publicado 
no Diário Oficial da União de 12 de março de 2013, e a Portaria no 106, de 19 de abril de 2010, publicada 
no D.O.U. do dia 23 de abril de 2013. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto: solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
feito. 

I • 

n~c:nnrhn lniPrnn SI í.OI\i11V'i!-{f1C)1G . SFI :-ic\n(lfl rttt1nq?//flH).?4/ nn ?14· 



Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

seil Documento assinado eletronicamente por J oao Paulo Saraiva de Andrade, Coordenador~ 
aulnaeu=. ~ Geral de Regime Legal de Outorgas, em 30/06/201 5, às 14:47, conforme art. 3°, III, "b", da 
eletr61\lc.a Portaria MC 89/2014. 

~~~E~~ A autenticidade do document0 pode ser conferida no site http://s~i.mc.gov.br/verifica.html 
Rn.~~· informando o código verificador 0580936 e o código CRC 7F03393C. 

lnutas e Anexos · 

Não Possui. 

Criado por mariana.albuquerque, versão 6 por el isangelap em 30/06/2015 10:41:30. 

' 
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EM Nº 341/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. 1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência n° 048/2010- CEL/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Lagarto, Estado de Sergipe. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publi'cada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 de junho d~ 1993, e na 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a FM Tobias Barreto Abneida Reis Ltda (Processo n° • 
53000.041092/2010-24) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência. O ato de homologação do certame foi publicado 
no Diário Oficial da União de 12 de março de 2013, e a Por:taria no 106, de 19 de abril de 2010, publicada 
no D.O.U. do dia 23 de abril de 2013. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congressp Nacional. POitaJ1tO, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
feito. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, seiJ O Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:27, conforme art. 3°, III, "~", 
as$1nmlu;.. W da Portaria MC 89/2014. 
eletr6nlca 

----"'N° de Série do Certificado: 1237855 

~~~~G~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~·informando o código verificador 0584349 e o código CRC l3ACFBEC. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 30/06/2015 17:36:06. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.041092/2010-24 

De ordem, remeto os autos ao SEDOC para as providências cabíveis. 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
em 31107/2015, às 10:55, conforme art. 3°, III, ''b", da Portaria MC '89/2014. 

-;-';!..,..,..,~...,..,.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mq~ov.br/verifica.html 
~V.~~~ informando o código verificador 0636056 e o código CRC 0934Fl13. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por rosemeire, versão 2 por rosemeire em 31/07/2015 09:57:08. 



Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.hr . . 
Data: 06/08/2015 19:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
em i I i o .olive i ra@co m u n icacoe.s.gov. br, I eand ro .. cardoso @com u n icacoes.gov. b r 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 08831 2813 Lagarto SE I Licit/FM foi arquivada por ter sido gerada no ano de 
2813 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a Presidência: EM MC 
88248 2015 Lagarto SE I l i cit/FM 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
I 

·'.' 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 

1. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n° 048/2010- CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
Lágarto, Estado de Sergipe. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 20 I 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de ~abilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº-8.666, de 2 I de junho de I 993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a FM Tobias Barreto Almeida Reis Ltda 
(Processo n° 53000.041092/2010-24) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência. O ato de homologação 
do 'certame foi publicado no Diário Oficial da União de 12 de março de 2013, e a Portaria n° 106, de 
I 9 de abril de 201 O, publicada no D.O.U. do dia 23 de abril de 2013. 

3. Contudo, de acordo com o§ 3~o art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solícito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER N° 1905/2012ffFC/CGCE/CON.RJR-MC/CGU/AGU 
CONCORRÊNCIA n.o 048/2010 

f ·' -

I ·- ' ,, 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007417/2010 I ~ 

PROPONENTE VENCEDORA: FM TOBIAS BARRETO ALMEIDA' REIS LTDA 
PROCESSO N.0

: 53000.041092/2010 '~- ' ' .. · 1 

LOCALIDADE: LAGARTO-SE 1 . I ;~ l 1
1' 1• 1 ;:,):, r ''i ' 

.. -· • ..I :: lo..\. -1~ ... ':. 4 

," .~ . ; ... ~ \~ ti ':' 

_ • 1_ r. :.. ~ . 1 ~~--u~ ·I(,. .. 1 ~· 1 J 11 1.• 

EMENTA: Análise do procedim~fHo1 1Ic:ifàfóiiêN)bj'eto do Edital de Concorrência n.0 048/2010~SSRJ 
MC, levado a efeito com a· final~dàde•:<fe ·oütdrgafipehni~sã0: para ·a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Fréqüênbia Módufad!i• na '110càlidâde tde Lagarto, no Estado de Sergipe. 
Pela Homologação do certame. com adjúdieãção 'dõ dbjefd 'a: ·licitante FM TOBIAS BARRETO 
ALMEIDA REIS LTDA., declarada vencedora para .a localidade de Lagarto, no· Estado de 
Sergipe. 

I • • 1'1 I' t. < •. l 

Senhor Coordenador«Geral, p, I•' '· 

1 tl • I ': . : ,-' i ' - . '; L' :.li l . , 'I l 

' . ! -~ I . I () ' I " • .'I oi • 

1. A Comissão Especial de Licitação encf,lJili~ para exame e análise desta Consultoria Jurídica o 
processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que participaram do 
procedimento licítatório, objeto do Edital da ConcorrêQ.cia n.0 048/2010-SSRIMC,. para a localidade 

''·· , ') r de Lagarto, no Estado de Sergipe. · · · · . · 

2: 6 ~ertáille \~Ih epígtafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicaçã8, á qual éorrespo'nde à manifestação de concordância da 
autoridade cbrttpetente·. 0Es~a concordância se refere a dois aspectos, a 
sabef}l~gaHáàtie dos atos praticados pela Comissão e conveniência de 

· ser ·tl'l:arttfdala'Hcitá~ã6.o · e · . 

3. No que tange à conveniêncill dà niánutenÇã'o d~ Ü~itação, por ser aspecto afeto ao juízo aa 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preen.chidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93, 
"in verbis ": ' 1 · • 1 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse péblico decorrente de fato supeiVeniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá~la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, meçiiante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ Jf2. A anulação do procedimento lícitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de fndeni=ar. ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

§ 2a. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3a. No caso de desfa=imento do processo licitatório, fica assegurado o 
' contraditório e a ampla defesa. 

§ 4a. O disposto neste artigo e seus parágrafos ap/ica~se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação ". 

4. Deste modo, é importante obseiVar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será 
' 

\. 



possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração reali=a juí=o de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitaçãp, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale-di=er. a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfa=er seus 
próprios atos. a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, qu~ era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 

. pretérito". (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados; irlteressa à análise desta Consultoria Jurídica 
o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6.A licitante FM TOBIAS B~ETO ALMEIDA REIS LTDA., foi declarada vencedora para a 
localidade de Lagarto, no Estadp, ~e S~rgipe, çonforme a publicação dos Resultados de 
Julgamentos das Concorrências {fl. 97,,do prpq~sso princ~pal). 
7. Analisando a Concorrência no 048/20J.0.'7SSRIMC ·para a localidade de Lagarto, no Estado de 
Sergipe, certifica-se que a referida Cptnt$$ãQ obse.rvou as regras insculpídas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o ·rito .p,rQcedj,n~f)~l· do c~rtame, '•bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais· p_ertineQtes , a todo ,.procedimento lícitatórío, no que tange à 
habilitação da licitante FM TOBIAS llt\RRt'{O AL~IDA REIS LTDA. 

CONCLUSÃO 
.. ( .. . . .! ,. 

!. l 1. : f l . ,. t"l .'. 

8. Diante do exposto, opinamos pelo segliihte:' .. • · ' , .. , · • 
I ,•j f , .. 

a) homologação do certame e a.adju~li~~~ã.~. d~ ,h~torg~ dos serviços de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada a empr~sa FM TQBIA,S BARRE,TQ ALMEIDA REIS LTDA. declarada 
vencedora para a localidade de Lagarto, no Estadb· dé Sergipe. 

i. ~ .c~nsideração do _S~. ~in.isP:?:: f~. ~pós _Rt~l~ ~r~to~o ·~os autos à Comissão Especial de 
· JCitação para prov1denq~a~$r- ::·.ci .•.• ·::I; _ :·· .. :·: .. 1., l 

'· . .. ·· I ' ·· · - · · •1 - ' 

À consideração SUpeiiOI~-
1 

.• -;~\ . ; :· , • ! • '·" '1 .. 
. f: : .. \I L ... ' ~~"f ! \ c .:l!"~ , I ( 

.... ·;r;;c')fllic~ -:up<r~.: ir:~·.IJ Brasília,22denovembrode2012. 
! :.:~//C I) .) ~· •. :- I'·' . ~ ··. '. l .. 

.. • -, (. ( I I i '·. ~ : .. ~~j •, : ·.. . . 

TATIANE ~LOilli~·:cAVÀLCA~.ffE:RÁZUK. 
I. 1- . :·~ •• l •( ).J f: P"• ··: .· ·:.· .~:·.; 

~" .. = ... ;.- ••• l •• : •• : : ·: •. ,·.. :· ··' . 

. Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

. t.: 

·.i ;:. : ·::.-:: •·\ ~ 11 r 
_: ., ·r ·! r~ " .. : ,., ·' 

l 

. "' 
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DESPACHO No 7036/2012/DPF/CGÇE/Ç,O~Il,JR-.MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.007417/2010 
. " .. 

ASSUNTO : Fase de homologação, , 

Aprovo o PARECER No 1905/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. da 
lavra da da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

L Í I 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico . 
. . ~ ~·· 

DANIE~ PEREIRA !DE FRANCO 
Aqvogado da União 

Brasíli~ de de 2012. 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO N°7037/20 12/JFB/GAB/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO N!!: .53000.007417/2010 
ASSUNTO : Fase de homologação. 

. 
· Aprovo o DESPACHO N° 7036/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 

Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 1905/20 12illC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

Brasília, de de 2012. · 



... 

DESPACHO S/N° 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que 

conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 

Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Presidência da República 
CODOCI_!'RPTOCOLO 

I 8 AGO 2015 
_, 

Hora: .t' ,J : C-L-o 
F une.: ·~7 ~ :...,:) 

'\ 

_ Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

•• ,, •• r ,, 
I 

. - I 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

' 

Brasília, 31 de julho de 2015. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 048/2010 – CEL/MC  

 

 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 

Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, e suas 

alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 

LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 

pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade  a seguir indicada. 

 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 

SE Lagarto 230 C A 146.420,37 

 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 

critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 

Preço pela Outorga.  

 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 

pela Lei n
o
 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto–lei n

o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto n
o
 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações;  pela Lei n

o
 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 

Regulamentos Técnicos específicos do serviço.  

 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 

horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 

dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 

protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 

correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 

data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

 

Externamente: 

 

 

Ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação  

LICITAÇÃO N.º _____/_____ - CEL 



 

Esplanada dos Ministérios – Bloco “R” – Sala 104 – Sobreloja 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações 

70044-900 – Brasília – DF 

 

Internamente: 

 

a) identificação e qualificação da requerente; 

 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

 

d) data, nome e assinatura. 

 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 

fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 

União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 

esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 

geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 

(http://www.mc.gov.br). 

 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 

e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 

Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br).  

 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 

ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 

modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 

das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 

de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 

Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 

Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 

anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 

a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 

ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 

presente Edital. 

 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento.  

 



 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 

Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 

seguinte. 

 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 

refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 

outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 

mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 

em que isto ocorra sobrestados. 

 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 

da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 

conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 

desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 

regulamentares pertinentes. 

 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 

a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 

quaisquer fins, inclusive recurso. 

 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 

relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 

preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 

brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 

do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 

obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

  

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 

de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão). 

 



 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 

fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 

documentação exigida para o recadastramento. 

 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 

deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 

1967. 

 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 

concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 

artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 

outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 

da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 

direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 

judicial. 

 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 

ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 

realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 

controle societário das Licitantes. 

 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 

sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 

sócios (diretos e indiretos) em comum. 

 

 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n
o
 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 

especificados, original ou cópia autenticada. 

 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 

consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 

encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 

que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 

documentação e propostas. 

 



 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 

objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 

diretoria. 

 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 

o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 

participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 

observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 

no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 

total e votante, da Proponente. 

 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 

igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 

Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 

nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 

identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 

de direitos civis. 

 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 

bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 

exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 

Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 

expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

 

5.1.5.2 A menção “positiva” em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 

obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 

equivalente que revele sua situação processual. 

 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 

inabilitada: 

 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

 



 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 

outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 

não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 

do serviço. 

 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 

fornecida pela Justiça Eleitoral. 

 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 

demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 

ainda, o prazo legal de sua divulgação.  

 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 

balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 

comercial. 

 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 

da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 

data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 

feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 

n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 

apresentação de recibo, conforme segue: 

 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 

inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 

certame. 

 



 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 

compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 

abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

 

IS =  AT ÷ (PC+ELP) ≥ 1,0 

 

onde:  

 

IS     : Índice de Solvência 

AT    : Ativo  Total 

PC    : Passivo Circulante 

ELP  : Exigível a Longo Prazo 

Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 

expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 

anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 

Propostas. 

 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 

para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 

recebimento da Documentação e Propostas. 

 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 5.4 não contenham 

data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 

para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

 

 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 

conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (T1). 

 



 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 

(dois), do ANEXO III (T2). 

 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea “h” do 

Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 

jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 

vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 

Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

 

 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 

OUTORGA 

 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 

extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga.  

 

 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Hab ilitação e Propostas, 

conforme detalhamento indicado nos itens a seguir.  

 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 

pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 

indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 

qualquer outra forma que não a prevista neste Edital.  

 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 

poderes suficientes, deverão comprovar suas qualif icações por meio da 

apresentação: 

 

a) de documento de identidade;  

 



 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital;  

 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, e m se 

tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 

em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas, que será juntado ao processo.  

 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no sub item 8.2.1 implicará no 

não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas  da Proponente. 

 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresent adas 

separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fech ados e 

rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 

2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 

dizeres: 

 

 CONJUNTO 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

  (indicar a Razão Social) 

 

Conteúdo: 

Conjunto 1 – Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Regularidade Fiscal. 

 

 

CONJUNTO 2 – PROPOSTA TÉCNICA 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 2:   

Proposta Técnica. 

 

 

 

CONJUNTO 3 -  PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA  

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

  
 

Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço: 
 

 (indicar a localidade de interesse)     



 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 3:   

Proposta de Preço pela Outorga. 

 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 

implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 

estabelecido no subitem 8.3. 

 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 

aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 

um índice visando facilitar sua localização. 

 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 

ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 

signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 

das exigências formuladas. 

 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 

ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 

impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 

1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 

preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 

CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

 

 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 

desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 

constantes deste Edital. 

 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 

licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 

assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 

representantes legais das Proponentes presentes. 

 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 

Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 

e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 



 

 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 

assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 

substituição. 

  

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 

Proponente. 

 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 

manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 

ata da sessão. 

 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 

documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 

admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 

qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

 

 

10  DA  SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 

as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 

Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 

representantes. 

 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 

do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 

CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 

fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 

Comissão. 

 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 

Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada.  

 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 

Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 

Licitação para análise. 

 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 

Especial de Licitação. 

 

 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 

Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



 

publicação dos conceitos “HABILITADA” e “NÃO HABILITADA”, conforme o caso, no 

Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 

intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 

subseqüentes da licitação. 

 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 

suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 

incinerar os documentos em referência. 

 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 

motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 

Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 

Comunicações. 

 

 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 

(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas.  

 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 

Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 

será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 

para verificação. 

 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 

requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 

lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos “CLASSIFICADA” e 

“NÃO CLASSIFICADA”, conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 

Edital e seus Anexos.  

 

 



 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 

de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 

fórmula e condições a seguir: 

 

P1 = 65,0 x [(%T1 – 5) / (%T1 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T1 = 5 

- Condição Máxima: %T1 = 8 

Legenda: 

%T1 = T1 x 100 / 1440 

T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 

noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P2 = 65,0 x [(%T2 – 5) / (%T2 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T2 = 5 

- Condição Máxima: %T2 = 8 

Legenda: 

%T2 = T2 x 100 / 1440 

T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 

culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P3 = 130 x [(%T3 – 5) / (%T3 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T3 = 5 

- Condição Máxima: %T3 = 8 

Legenda: 

%T3 = T3 x 100 / 1440 

T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 

caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P4 = 10 + 50 x [(36 – T4) / (36 + T4)], para 9  T4  36  

 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 

- Condição Máxima: T4 = 9 meses 

Legenda: 

T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

 



 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 

resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 

do subitem 13.1, conforme a seguir: 

 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 

para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 

grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 

no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n
o
 2.108, de 26 de dezembro de 

1996. 

 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 

automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 

até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

 

 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO  

  

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 

Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 

pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 

pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 

sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 

verificação. 

 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 

Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 

estabelecido no subitem 14.5. 

 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 

seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 

seguir: 

 

PP = 50 + 50 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento A) 

PP = 60 + 40 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento B)     

PP = 70 + 30 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento C) 

 



 

Legenda: 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 

Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 

Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

 

 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 

anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

 

Ledenda: 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 

Outorga da Proponente. 

PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 

PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 

oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 

Oficial da União. 

 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 

eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 

Jurídica para manifestação. 

 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 

Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto n° 

85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 

será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 

obtenção de Assentimento Prévio. 

 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 

retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

 

 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 

decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 

da União. 

 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 

licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 

outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



 

Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 

concessão para a exploração do serviço. 

 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 

representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 

de outorga pelo Congresso Nacional. 

 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 

decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 

data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 

Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 

parcela pelo preço da outorga. 

 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde a data de publicação 

da decisão de homologação da licitação. 

 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 

deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

  

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 

pagamento integral do preço pela outorga. 

 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 

por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 

ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 

o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

 

 

17 DAS PENALIDADES 

 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 

Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 

efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 

considerada desistente. 

 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 

competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 

sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 

 



 

b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 

Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 

o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 

em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 

outorga, em processo administrativo próprio. 

 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 

concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 

objetivando o cancelamento da outorga. 

 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 

Adesão automaticamente rescindido.  

 

 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação de que não caibam recurso. 

 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 

Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 

Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

 

d) pedido e sua fundamentação. 

 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 



 

18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 

meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 

idôneo. 

 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 

dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 

subseqüente. 

 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 

cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 

seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas “a” e “b”, terão efeito suspensivo, 

podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 

impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 

recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 

de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 

das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento dos autos. 

 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 

ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 

casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 

artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



 

 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 

Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 

processos. 

 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 

Licitação. 

 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 

9 às 11 horas e das 15 às 17 horas.  

 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 

direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 

5 (cinco). 

 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 

transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1º da Portaria de n.º 61, de 6 de 

março de 2008. 

 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 

rege a matéria. 

 



 

20 ANEXOS 

 

20.1 ANEXO I – Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

Proponente. 

 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço. 

 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular).  
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ANEXO I  

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Concorrência ______/_____-CEL/MC 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

............................................ 

 

(data) 

 

  

 

............................................................ 

 

(representante legal) 

 



 

ANEXO II 

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____________, declara(m) que: 

 

 a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade  

_______________, Estado ______________, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

 

 b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 

está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

 

 c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 

exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 

art. 12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

  

 d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 

qual decorra foro especial; 

  

 e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 

radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 

limites fixados no art.12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 

Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

 

______________________, ________________________ 

(local e data) 

 

 

__________________________________________________ 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



 

 

ANEXO III 

 

Modelo de Proposta Técnica 

 

 

Edital Concorrência n.º _______/_________ 

 

Localidade: ___________________________________________ UF: __________________ 

 

Razão Social da Proponente:____________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________________________  Data: _______/_______/________.

  

 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

 

Programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos (T1) 

 

(%T1) 

T1 100 / 1440 

  

 

2. Serviço noticioso: 

 

Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos  

(T2) 

(%T2) 

T2 100 / 1440 

  

 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

 

Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 

minutos (T3) 

(%T3) 

T3 100 / 1440 

  

 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

 

Prazo, em meses, para execução do 

serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

 

 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

 



 

 

ANEXO IV 

 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga  

 

 

 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

 

 

 

1. Razão Social da Proponente: 

______________________________________________________ 

 

2. CNPJ/MF: ________________________________ 

 

3. Edital da Concorrência: n
o
 _____-CEL/MC 

 

4. Serviço ___________________ 

 

5. Localidade: ____________________________________ UF: _______ 

 

6. Valor Proposto: R$__________________________________ 

    algarismo e por extenso 

 

 

1ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

2ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

 



 

 

ANEXO V 

 

Minuta de Termo de Adesão 

 

 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 

E A __________ PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO __________, NA CIDADE D 

__________ ESTADO D __________. 

 

 

  Aos ____ dias do mês de __________ do ano de ________, o Ministro das 

Comunicações ____________________, representando a União, e _______________________, 

CNPJ n
o
 _______________________, representada por seu _______________________, 

assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 

entidade, pela Portaria n.º ____, de ____ de __________ de ________,  publicada no Diário 

Oficial da União do dia _________, aprovada pelo Decreto Legislativo n
o
  ____, publicado no 

Diário Oficial da União de ____ de __________ de ________, para explorar o serviço de 

__________, na cidade de _______________________, Estado de __________________, 

regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 

seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à __________ o direito de explorar, sem exclusividade, na 

cidade d ___________, Estado de ______________, o serviço de radiodifusão ___________, 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 

Concorrência n
o
 ____/__- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 

Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

 

Cláusula Terceira – O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 

Contrato foi de R$___________ (______), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 

termos do Edital, da seguinte forma: 

 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ______ (_____) foi pago concomitantemente 

à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações. 

 

b) A segunda parcela no valor de R$ ________ (________) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 

contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 

União. 

 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 

técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ______, bem como a:  

 



 

a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 

para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea ‘h’ do 

art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 

Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 

na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 

autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 

mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão; 

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 

art. 28 do mesmo Regulamento; 

 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos  quatorze anos, 

apenas na condição de aprendiz. 

 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 

façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação;    

 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 

poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 

quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 

nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 

cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 

especial; 

 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 

estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 

e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 

controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 

objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 

transferência direta da concessão. 

 

l) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 

qualificação exigidas no Edital; 

 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações;  



 

 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 

para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 

aplicáveis ao serviço; 

 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 

prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 

recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 

prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 

data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 

item 12, alínea “e” do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 

educativas e culturais da radiodifusão; 

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 

costumes; 

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 

jornalístico; 

 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 

comercial; 

 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 

legislação aplicável; 

 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 

aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 

competente; 

 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



 

 

i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 

previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 

baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

 

l) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 

competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 

relacionados com acontecimentos imprevistos; 

 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

 

n) manter em dia os registros da programação;  

 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 

processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 

serviços. 

 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 

proveito das que já tenham sido consignadas. 

 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 

ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 

de necessidade dos serviços federais. 

 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 

desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 

concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 

Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 

imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 

permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 

aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 

estabelecidas na legislação vigente. 

 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 

Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 

obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



 

 

Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste Contrato.  

 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

 

Anexo 1: Edital de Concorrência n
o
 ____ /__- CEL/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 

Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que contém _________ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 

vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

__________folhas, todas também numeradas e rubricadas.  

 

 

__________________________________ ________________________________ 

Ministro das Comunicações Permissionária 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ ________________________________ 

  

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de Procuração 

 

 

 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede,  n
o
 de inscrição no CNPJ), 

nomeia e constitui seu bastante  procurador (nome, qualificação, documento de identidade n
o
 do 

CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n
o
 ____/__-

CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(local e data) 

 

 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 

indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

 

 

 

 

 

 

OBS.:  A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário.   
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